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EDITORIAL

0 Preço da Liberdade

A Eterna Vigilância é o Preço da Liberdade.

1BOLETIM DA ORDEM DOS ADVOGADOS

2. Também em fénas judiciais houve que curardasgraves consequências 
do Acórdão do S.T. J n9 2/92, com força obngatona para todos os tribunais (DR., 
I Série, de 2 de Julho), cuja declaração de mconstitucionalidade com força 
obrigatória geral foi já pedida ao Tribunal Constitucional, em notável articulado, 
pelo Senhor Provedor de Justiça

Os Pareceres relativos a este assunto que, com mexcedível disponibilidade, 
nos deram, em tempo “record", os Profs. Doutor Marcelo Rebelo de Sousa, Doutor 
Jorge Figueiredo Dias, Doutor Jorge Miranda e Dr Miguel Machado, que neste 
boletim publicamos, são claramente elucidativos. Como elucidativo é o despacho 
vinculativo do Senhor Procurador-Geral da República, que publicamos também

Ao que sabemos, existem já très mil recursos relativos a este assunto. E 
estamos no inicio.

Com vista à resolução do problema para o tuturo, imediatamente após a 
publicação do Acórdão, elaborámos um projecto de diploma legal relativo a 
procurações forenses, capaz de, a um tempo, desburocratizar e devolver aos 
Advogados a dignidade que sempre foi sua.

Quando o Boletim chegaras vossas mãos, tal projecto, que aqui podereis 
ler, será ja lei.

3. A Ordem tem-se insurgido contra a proliferação de cursos de Direito que 
multiplicam, por muitos milhares, o número de licenciados nesta área, como se 
o Pais só precisasse de juristas, ou como se o ensino fosse o caos onde é rei 
o princípio do lucro fácil. Tão fácil que, depois das Faculdades de Direito, 
começaram a aparecer os cursos politécnicos (?) de Direito.

No próprio dia em que o Diário da República publicava a Portaria n9 1006 
criando o Curso Superior de Solicitadoria e Assessoria Jurídica, na Maia,

escrevemos ao Ministro Roberto Carneiro suge
rindo a suspensão da mesma. E porque suspen
são não houve, interpusemos recurso contencio
so, no S T.A., para anulação do acto administra
tivo contido na citada Portaria. Igualmente reagi
mos logo que os jornais publicaram um curso de 
Consultadoria Jurídica e Fiscal, na Moita.

Falámos, sucessivamente, com três Ministros 
da Educação. Apenas o actual passou das palavras 
- como estamos cansados de belas palavras1 - aos 
actos, informando a Ordem dos seus despachos 
não autorizando o curso da Moita, bem como não 
autorizando novas matrículas no curso da Maia.

Maria de Jesus Serra Lopes 
Bastonaria da Ordem 

dos Advogados

1. No que foi uma magnífica demons
tração de solidariedade e de unidade chega
ram-nos de todo o País - a Ordem passa por 
todas as Delegações - milhares de assinatu
ras, acompanhandoa Pef/fáorelativaàenca- 
potada e indefensável abolição dasexcepções 
ao regime de IVA na Justiça, que o Dec Lei 
n9 290/88 consagra

A Petição foi simbolicamente entregue 
ao Presidente da Assembleia da Republica a 
19 de Maio -1 Dia Nacional do Advogado - e 
encontra-se publicada no Diáno da Assem
bleia da República, II Séne C de 27 de Agosto. 
Esperamos que o debate parlamentar, em 
plenário, seja agendado brevemente, para 
que todos ali nos possamos deslocar.

Entretanto, em plenas férias judiciais, 
através de Circular enviada a todos os Tribu
nais pelo Gabinete de Gestão Financeira do 
Ministério da Justiça, foi feita tentativa para, mantendo a abolição da isenção 
de IVA quanto ao Apoio Judiciário, cobrar este IVA do própno Advogado que 
presta o Apoio, o que. além do mais, constituiria primaria violação à lei tributàna.

A Ordem actuou de imediato e, felizmente, tudo andou para trás, reco
nhecendo, finalmente, o Senhor Ministro da Justiça que, se existe IVA quanto 
ao Apoio Judiciário, tal IVA è pago pelo Estado.

W i

4. Solicitada a dar parecer sobre a alteração de 
alguns (poucos) artigos da Lei Orgânica dos Tribu
nais Judiciais (Lei 38/87, de 23 de Dezembro) a 
Ordemsugenu que a norma relativa ao exercícioda 
nossa profissão - Art9.929 - fosse também alterada, 

de fornia a deixar definido o estatuto do Advogado. Abominamos posições 
corporativas, mas reivindicamos clara definição do nosso estatuto.

Dentro deste espirito, sugenmos que os artigos 119 e 129, que previam que o 
Ministro da Justiça ouvisse o Conselho Superior da Magistratura e a Procuradoria- 
-Geral da República antes de proceder ao desdobramento ou agregação de 
comarcas, bem como à classificação de tribunais, previsse também a audição da 
Ordem dos Advogados, por ter ela iguais interesse e legitimidade.

O Ministro da Justiça aceitou, apenas, alterar o Art5.929, reconhecendo 
que os Advogados participam na administração da Justiça. Nada mais!

A Ordem diligenciou, então, junto da Assembleia da República, a cuja 
Comissão Constitucional dos Direitos, Liberdades e Garantiaso diploma havia 
sido remetido para apreciação na especialidade. Os deputados foram sensíveis 
às nossas razões. E, se não conseguiram que a alteração do Art9.929fosse tão 
profunda como queríamos, conseguiram a alteração dos artigos 119 e 12’, que 
havíamos sugerido.

De salientar, porém, que apenas lograram ver aceite que a Ordem fosse 
mencionada em tais artigos, através da perífrase que podereis ler na Lei 
n9 24/92, de 20 de Agosto...

Meditando em tudo isto - pequeno exemplo de nossas longas e morosas 
“lutas” diárias - não posso deixar de lembrar ser necessário que, em sede de 
revisão constitucional, fique bem definido o papel do Advogado no Tnbunal, 
bem como as atribuições que à Ordem dos Advogados devem caber.

A Ordem deve ser uma das entidades que, nos termos do artigo 281° d^ 
Constituição, pode solicitar ao Tribunal Constitucional a fiscalização abstracta 
da constitucionalidade e da legalidade das normas.

Como afirmei no Dia do Advogado - dia em que o Presidente da República 
concebeu o título de Membro Honorário da Ordem da Liberdadeà nossa Ordem 
e dia em que homenageámos os Colegas que, ao longo de cinquenta anos de 
profissão, nos transmitiram o testemunhoque havemos de passar aos que nos 
sucedem - temos que estar vigilantes.
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29. PROCURAÇÕES PASSADAS A 
ADVOGADOS

Facilitar o acesso ao Direito e desburocratizar a 
Justiça são as razões de ser do presente projecto da 
Ordem, enviado ao Governo, e que se espera venha 
a ter acolhimento.

INFORMÁTICA JURÍDICA
Especial

41. INCLUSÃO DOS 
ADVOGADOS DOSERVIÇO 
SOCIAL DO MINISTÉRIO DA 
JUSTIÇA

Uma das mais antigas reivindi
cações dos advogados portugueses, 
é a consagração de uma reforma con
digna. Duas formas passíveis para 
modificar o estado actual são, as alte
rações aos Art9s. 84° 859 e 879 do 
Código das Custas Judiciais e a in
clusão dos advogados no serviço so
cial do Ministério da Justiça.

O acordão 
n99/92 do 
S.T.J., provo
cou uma onda 
de indignação 
entre os Advo
gados. Publi
camos alguns 
dos textos 
mais impor
tantes sobre a 
matéria, no

meadamente os pareceres dos Profs. Marcelo Rebe
lo de Sousa, Figueiredo Dias, Jorge de Miranda e do 
Dr. Miguel Machado.
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0 Acórdão
que nos ofende!

3BOLETIM DA ORDEM DOS ADVOGADOS

criar alguns problemas, ainda que ultra
passáveis, para os advogados e principal
mente para as partes.

Mas não é contra a interpretação que foi 
dada àquele ne 3 do Art®. 49° ainda que a 
nosso ver não seja a mais adequada, que 
nos pretendemos insurgir, mas sim contra a 
intolerável suspeição que tal acórdão lança 
sobre os advogados, contendo afirmações 
ou tão- só insinuações desagradáveis paraa 
classe.

Protesto de um gwpo 
de advogados de Vila 

do Conde
a o estabelecer com carácter de 

obrigatoriedade para os tribunais 
judiciais a jurisprudência de que 

“os poderes especiais a que se refere o Art®. 
49® do Código de Processo Penal são pode
res especiais especificados e não simples 
poderes para a prática de uma classe ou 
categoria de actos", o Acórdão do Supremo 
Tribunal de Justiça publicado no Diário da 
República de 2 de Julho corrente veio contri
buir para o aumento da burocracia e para

O Acórdão 9/92 do S.T.J. que fixou a jurisprudência de que "os 
poderes especiais a que se refere o art. 49Q do Código de 
Processo Penal são poderes especiais especificados e não 

simples poderes para a prática de uma classe ou categorias de 
actos"provocou uma onda de indignação entre os 

Advogados. Publicamos alguns dos textos mais importantes sobre a 
matéria, nomeadamente os pareceres dos Profs. Marcelo Rebelo 
de Sousa, Figueiredo Dias, Jorge Miranda e do Dr. Miguel Machado.
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DESPACHO DO PROCURADOR GERAL DA REPÚBLICA A PROPÓSITO DO ACÓRDÃO 2/92
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Nostermos do artigo 10, n®2, alínea 
b) da Lei Orgânica do Ministério Público, 
determino para ser seguido e sustenta
do por todos os magistrados e agentes 
do Ministério Público:

1. Por acórdão de 13 de Maio de 
1992, publicado no Diário da República 
de 2 de Julho p.p., o Supremo Tribunal 
de Justiça fixou,com carácterobrigatório 
para os tribunais judiciais, a seguinte 
jurisprudência:

“Os poderes especiais a que se 
refere o n® 3 do artigo 49® do Código de 
Processo Penal são poderes especiais 
especificados, e não simples poderes 
para a prática de uma classe ou catego
ria de actos."

Esqueceram os senhores Conselheiros 
do nosso mais alto Tribunal que os “man
datários" que referem no seu douto acórdão 
são advogados, servidores da Justiça, com 
uma missão tão nobre, dignae imprescindível 
como a dos senhores Magistrados. Talvez 
tenha escapado aos Venerandos Conselhei
ros que o mandante (cliente), quando passa 
uma procuração ao seu advogado, com po
deres para que este possa praticar uma 
categoria ou classe de actos, é porque esta
beleceu com ele uma relação de absoluta 
confiança! Por outro lado, como distintíssi
mos juristas que são, não podem os, Vene
randos Conselheiros, desconhecer o dever 
de fidelidade que o advogado tem para com 
o seu constituinte, respeitando as instruções 
que recebe do mesmo - sem prejuízo, como 
é óbvio, do princípio de que é ao advogado 
que compete escolher os meios adequados à 
defesa dos interesses que lhe são confiados.

Por tudo isso, temos para nós como 
lamentáveisasinsinuaçõeseafiimaçõesque 
surgem no n- 6 daquele douto acórdão! Par
tam os Venerandos Conselheiros, do princí
pio de que é razoável supor-se que os 
advogados não respeitam a vontade dos 
seus clientes, substituindo-se a ela ou voltan-

do-se mesmo contra ela, praticando actos 
que os seus constituintes estão longe de 
querer!!! Isto é o mesmo que dizer que é 
razoável supor-se que os advogados são 
desonestos!

Sempre partindo de tal princípio, enten
dem os Venerandos Conselheiros que certe
za só haverá quando o mandato for explícito 
e inequívoco ou quando “elementos exterio
res" à procuração assegurem a certeza da 
correspondência entre a apresentação da 
queixaeavontadedotitulardo direito! Porque 
a assinatura do auvogado munido de pro
curação passada pelo queixoso, pelos vistos, 
nenhuma garantia oferece aos tribunais, que 
deverão estar, por princípio, de “pé atrás”, 
numa atitude de desconfiança sistemática 
dos advogados, não vão eles apresentar 
queixas, contra a vontade dos ofendidos que, 
incautamente, lhes passaram procuração!

Quanto à palavra, à honra, à deontologia, 
à dignidade profissional dos advogados, os 
Venerandos Conselheiros “razoavelmente" 
supõem que não existem!

Perante esta afronta julgamos que a Or
dem dos Advogados não poderáficar calada! 
Que não deixe de manifestar, ao menos, o 
nosso descontentamento! ■

2. Sobre os efeitos processuais 
desta jurisprudência dividiu-se o Mi
nistério Público, tendo alguns magistra
dos determinado o arquivamento do 
inquérito nos casos em que a queixa foi 
apresentadapormandatário judicial não 
constituído de poderes especificados 
para exercero direito de queixa relativa
mente a determinado ou determinados 
crimes.

3. A subsidiariedade das dis
posições de processo civil que se har
monizem com o processo penal justifi
ca, no entanto, que, na hipótese acima 
referida, os Exmos. Magistrados, por

Código de Processo Civil, na falta, insu- (ProcuradorGeraldaRepública)

ficiênciaouirregularidadeda procuração, 
marquem prazo dentro do qual deve ser 
suprida a falta ou corrigido o vício e 
ratificado o processado.

A ratificação opera ex tunc, sendo 
os efeitos reportados à data da apre
sentação da queixa.

4. Os Exmos. Magistrados 
seguirão e sustentarão este entendi
mento quando, independentemente da 
fase processual, tenham de requerer, 
promover ou recorrer relativamente a 
decisão que o ponha em causal ■

_ José Narciso da Cunha
aplicação do disposto no artigo 40® do Rodrigues
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PARECER DO PROF. MARCELO REBELO DE SOUSA

0 Acordõo n2 2/92

I-Razão de ordem
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e passível de fiscalização 
de constitucionalidade

1.1. A extrema urgên
cia invocada na Consulta 
explica que sintetizemos 
as razões de Direito perti
nentes, sem embargo da 
preocupação de mencio
narmos todas quantas se 
nos afigurem essenciais.

1.2. A Consulta circuns
creve com meridiana clare
za a questão jurídica sub
metida a Parecer, qual seja 
a constitucionalidade do 
Acórdão ne 2/92 do Su
premo Tribunal de Justiça 
(adiante apenas referido 
como Acórdão n9 2/92).

1.3. Liminarmente, no en
tanto, recordamos a matéria 
defiscalizaçãodeactoscomo 
o considerado, da óptica da 
sua conformidade relativa
mente à Constituição da 
República Portuguesa.

1.4. Quer isto dizer que 
começamos por essa evo-

II - Fiscalização da constitucio
nalidade do Acórdão n92/92

Prof. Marcelo 
Rebelo de Sousa 
(Professor 
Catedrático 
da Faculdade—' 
de Direito___
da Universidade 
de Lisboa e da 
Faculdade 
de Direito

Católica 
Portuguesa)

2.1. Nos termos do Art9. 
2079 da Constituição da 
República Portuguesa, 
“não podem os tribunais 
aplicar normas que infrin
jam o disposto na Consti
tuição ou os princípios nela 
consagrados”. E o Art9. 
2809 n9 1 da Constituição 
da República Portuguesa 
prevê recursos para o Tri
bunal Constitucional das 
decisões dos tribunais 
“que recusam a aplicação 
de qualquer norma com 
fundamento na sua incons-

norma cuja inconstitucio- 
nalidade haja sido susci
tada durante o processo".

Significa isto que a fis
calização sucessiva con
creta da constitucionali
dade, a cargo dos tribu
nais, recai sobre actos nor
mativos ou, se se preferir, 
sobre normas contidas em 
actos do poder político do 
Estado-colectividade.

Assim sendo, pode 
qualquer parte em tribu
nal, como pode oficiosa
mente este, suscitar a 
questão da constituciona
lidade de todas e quais
quer normas contidas 
naqueles actos, havendo 
da decisão sobre a matéria 
recurso para o Tribunal 
Constitucional (recurso 
esse obrigatório para o Mi
nistério Público das de
cisões que apliquem nor
ma anteriormente julgada da Universidade 
inconstitucional pelo próprio 
Tribunal Constitucional).

cação, justificativa da sus- titucionalidade”, bem como
ceptibilidade de controlo daquelas “que apliquem 
da constitucionalidade do 
acto referenciado na Con
sulta, passando depois à 
apreciação do respeito da 
Constituição por esse acto 
e terminando, como é uso, 
com as conclusões decor
rentes da sumária di
gressão efectuada.
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Em suma, actos 
como o Acórdão 

2/92, ou as 
normas neles 
contidas, são 
passíveis de 

fiscalização da 
constitucionalidade.

2.4. Cumpre, então, 
apurar se o Acórdão n9 2/ 
Z92 se integra no elenco 
dos actos passíveis de con
trolo da constitucionalidade 
nos termos sumariados.

A resposta é afirmativa.
Trata-se de acto do po

der político do Estado- 
-colectividade, mais espe- 
cificamente praticado no

2.2. Por outro lado, o 
Tribunal Constitucional 
aprecia e declara, com força 
obrigatória geral, a incons- 
titucionalidade de quais
quer normas, a requerimen
to do Presidente da Repúbli
ca, do Presidente da As
sembleia da República, do 
Primeiro-Ministro, do Prove
dor da Justiça, do Procura
dor-Geral da República, de 
um décimo dos Deputados 
à Assembleia da Repúbli
ca, e ainda de órgãos ou 
titulares de órgãos regio
nais por violação dos direi
tos das regiões autónomas 
(Art9.2819 da Constituição 
da República Portuguesa).

Encontramo-nos, nes
te outro plano, no quadro 
da chamada fiscalização 
sucessiva abstracta da 
constitucionalidade, cujos 
efeitos vêm previstos na 
Constituição da Repúbli
ca Portuguesa.

2.3. Em qualquer dos 
dois tipos de fiscalização 
da constitucionalidade ela 
recai sobre actos normati
vos ou, se se preferir, nor
mas jurídicas, e funda-se 
numa desconformidade di- 
recta e imediata em relação 
à Constituição da Repúbli
ca Portuguesa (a).

exercício da função jurisdi- 
cional desse Estado (b).

Trata-se ainda de acto 
normativo, isto é, de acto 
cujo conteúdo se caracteri- 
za pela generalidade e pela 
abstracção (c).

Estas generalidade e 
abstracção não deixam de 
ocorrer pelo facto de o 
Acórdão em causa apenas 
vincular os tribunais judi
ciais.

Desde que haja indeter- 
minabilidade de sujeitos 
destinatários e de situações

2.5. Em suma, actos 
como o Acórdão 2/92, ou 
as normas neles contidas, 
são passíveis de fiscaliza
ção da constitucionali
dade, em abstracto pelo 
Tribunal Constitucional, e 
em concreto por qualquer 
tribunal, que recusar a sua 
aplicação se as conside
rar inconstitucionais, ha
vendo da respectiva de-

de facto concretas a que 
seja aplicável a jurisprudên
cia que contém, estamos 
perante acto contendo uma 
norma jurídica.

A Constituição da 
República Portuguesa não 
delimita o objecto de con
trolo da constitucionali
dade atendendo à nature
za funcional dos actos do 
poder político do Estado- 
colectividade, que o mes
mo é dizer à sua inserção 
nas diversas funções do Es
tado.

O único critério a que 
recorre é o do seu conteú
do, o da normatividade 
desse conteúdo.

Daí que se encontrem 
sujeitas a fiscalização da 
constitucionalidade normas 
contidas em actos legislati
vos, em actos políticos stric- 
to sensu, em actos jurisdi- 
cionais e em actos admin
istrativos. E até em actos 
de revisão constitucional.

O que fica dito não é 
contraditado pelo facto de 
o Tribunal Constitucional ter 
vindo, em sede de fiscali
zação abstracta, a esten
der o conceito de norma a 
actos legislativos não nor
mativos.

Uma coisa é ampliar o 
objecto da fiscalização, 
com base em sentido ex- , 
tenso de norma, de molde 
a abarcar leis-medidas e 
leis-individuais, outra é 
restringir, num domínio 
definidor essencial do Es- j 
tado de Direito Democráti
co e da Constituição Ma
terial (Art9. 2889, Alínea 1, 
da Constituição da 
República Portuguesa), o 
conceito de norma, e com 
ele o âmbito da fiscaliza
ção da constitucionalidade 
dos actos do poder políti
co do Estado-colecti- 
vidade.
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3.3. O Acórdão n9 2/92 
esclarece o que entende 
por "poderes especiais es
pecificados”, não na parte 
decisória mas na ratio deci- 
dendi, definindo-os como 
os poderes identificados 
com “elementos a partirdos 
quais se possa determinar 
o acto concreto que o repre-

III - Constitucionalidade 
do Acórdão n9 2/92

cisão recurso para o Tri
bunal Constitucional.

3.1. Entremos, então, na 
questão jurídica central da 
consulta: a constitucionali
dade do Acórdão n9 2/92.

3.2. Este Acórdão pro
cede a uma interpretação 
dotada de carácter obri
gatório para os tribunais 
judiciais, do Art9. 49s n93do 
Código de Processo Penal, 
do seguinte teor:

“Os poderes especiais 
a que se refere o n9 3 do 
Ari9.499 do Código de Pro
cesso Penal são poderes 
especiais especificados, e 
não simples poderes para 
a prática de uma classe ou 
categoria de actos.”

O n9 3 do Art9. 499 do 
Código de Processo Penal 
respeitante à legitimidade 
em procedimento penal de
pendente de queixa (ou 
seja, à queixa do domínio 
dos crimes semipúblicos ou 
quase públicos) dispõe o 
seguinte:

“A queixa é apresenta
da pelo titular do direito res- 
pectivo ou por mandatário 
munido de poderes espe
ciais”.

3.4. Estamos perante 
uma interpretação restriti
va do preceito legal, pois o 
sentido real que lhe é 
atribuído circunscreve ou 
limita o sentido literal, de 
modo que exclui toda a 
queixa apresentada por 
mandatário munido de po
deres especiais, não espe
cíficos, ou seja, não identi
ficados porforma a que seja 
determinável o acto con
creto objecto de investi
gação criminal.

3.6. Entrando na ratio de- 
cidendi do Acórdão, temos 
que ela se desenvolve de 
acordo com os seguintes pas
sos:

1S. o direiro de queixa 
encontra-se, directa ou in- 
directamente, relacionado 
com crimes públicos ou 
quase públicos, avultando 
na incriminação a primazia 
do titular dos interesses 
especialmente protegidos;

2° o direito de queixa é 
um direito pessoal;

3° o mandato previsto 
no n9 3 do Art9.499 é essen
cialmente representativo, 
não podendo haver equi
paração possível entre a 
posição jurídica do man
datário e representante e a 
do núncio;

4° “a representação, no 
entanto, não pode exprimir- 
se através de substituição 
da vontade do representa
do pela do representante”, 
nomeadamente no terreno 
dos direitos pessoais como 
o direito de queixa;

5° paradigmático é o 
caso dos crimes sexuais, 
nos quais não se pode ad
mitir que o representante 
decida sobre a apresen
tação de queixa sem prévia 
decisão do titular do respec- 
tivo direito, o representado;

6° deverá, assim, ha
ver certeza de que existe 
vontade real de apresen
tação de queixa pelo repre
sentado, mesmo que não 
haja ou possa haver identi
ficação das pessoas contra 
as quais se deseja procedi
mento criminal;

7° o que vale para os 
crimes sexuais vale para

sentado pretende seja ob
jecto de investigação crimi
nal”.

Estamos 
perante 
uma in

terpretação' 
restritiva 

do 
preceito 

legal.

3.5. Antes de examinar
mos a ratio decidendi do 
Acórdão n9 2/92, importa 
referir que, no obiter dic- 
tum, se recenseiam razões 
favoráveis “às duas corren
tes que, a propósito, se es
tabeleceram”.

De um lado, é citada a 
definição de crime semipú- 
blico ou quase público e a 
sua justificação com base 
na protecção da “esfera ín
tima ou familiar” e no intuito 
de evitar excessos desne
cessários ou mesmo con
denáveis de litigância.

Do outro lado, são evo
cados o conceito de pode
res especiais, comum ao 
direito civil, a nova re- 
dacção do Art9.379 do Có
digo de Processo Civil, os 
desideratos de certeza do 
direito e de protecção dos 
direitos fundamentais, a 
autonomia técnica do 
mandato e a relevância da 
função e intervenção do 
advogado.
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3.7. Pensamos ter sido 
fiel a resenha efectuada.

É tempo de nos de
bruçarmos sobre a consti- 
tucionalidade da interpre
tação restritiva contida no 
Acórdão n9 2/92.

3.8.0 primeiro enfoque 
possível é o da constitucio- 
nalidade, em abstracto, da 
prática de actos jurisdicio- 
nais normativos, ou seja, 
da sua conformidade com 
o disposto no Art° 1159 n9 5 
da Constituição da Repúbli
ca Portuguesa.

Desde sempre aceitá
mos tal constitucionalidade, 
aliás implícita no disposto 
na alínea g) do n91 do art9. 
1229 da Constituição da 
República Portuguesa (d).

E aceitámo-la não só 
nem tanto pelo preceito 
constitucional citado como 
pela visão que temos da 
funçãojurisdicional, que não 
só aplica como cria Direito, 
ainda que no respeito dos 
parâmetros constitucio
nais, o que aliás supõe a 
institucionalização de me
canismos de responsa
bilidade pelo exercício 
daquela função do Estado 
(e).

3.9. Segunda perspec- 
tiva é a de saber se, em 
concreto, não cabe neces
sariamente na reserva da 
lei a disposição normativa 
sobre a matéria de direitos, 
liberdades e garantias.

Esta segunda perspec- 
tiva, também relacionada 
com o Art9. 1159 n9 5 da 
Constituição da República 
Portuguesa, deve ser con
jugada com a análise da 
constitucionalidade do con
teúdo do Acórdão n9 2/92.

Art9. 209 da Constitui
ção da República Portugue
sa.

De facto, o n9 3 do art9. 
499, interpretado pelo 
Acórdão n9 2/92, refere-se 
ao direito de queixa crimi
nal, que traduz a tutela ju
rídica de uma via de aces
so aos tribunais.

O direito de acesso aos 
tribunais integra-se na cate
goria dos direitos, liber
dades e garantias, que cor
respondem ao núcleo es
sencial da Constituição 
material [art9s. 2889 alínea 
d) e 99 alínea f)] e são dota
dos de regime material, 
orgânico e de revisão cons
titucional específico.

3.10. Ele respeita, na sua 
parte decisória, a matéria 
de direito de acesso aos 
tribunais, consagrado no

3.11. No regime mate
rial avulta o disposto no Art9. 
189 n9s 2 e 3 da Constitui
ção da República Portugue
sa.

De facto, por um lado a 
“lei só pode restringir os 
direitos, liberdades e ga
rantias nos casos expres
samente previstos na Cons
tituição devendo as res
trições limitar-se ao ne
cessário para salvaguardar 
outros direitos ou inte
resses constitucionalmente 
protegidos”.

Por outro lado, “as leis 
restritivas de direitos, liber
dades e garantias têm de 
revestir carácter geral e 
abstracto e não podem ter 
efeito retroactivo nem di
minuir a extensão e o al
cance do conteúdo essen
cial dos preceitos constitu
cionais”.

Ainda destes e de mui
tos outros preceitos consti-

todas as hipóteses de 
crimes semipúblicos ou 
quase públicos;

8° é preciso que os 
poderes especiais se con
cretizem em condições de 
permitirem a conclusão de 
que o titular do direito de 
queixa deseja procedimen
to criminal pelo delito 
concretamente denuncia
do e, se possível, com a 
indicação da pessoa ou 
das pessoas contra quem 
se visa a instauração de 
um processo de índole 
penal;

9B. só assim são 
plenamentesatisfeitososfins 
da lei que são o da exigência 
depoderes especiais especifi
cados, assim evitando o “ab
surdo de a vontade do repre
sentante” se substituir ou so
brepor à vontade do repre
sentado;

10° os poderes espe
cialíssimos são poderes es
peciais que decorrem da 
substância da lei e não da 
sua qualificação;

113. os casos em que a 
finalidade legal da certeza 
da correspondência entre 
a apresentação de queixa 
e a vontade do titular do 
órgão pode ser assegura
da por elementos exteriores 
à procuração não infirmam 
a doutrina expressa, pois 
são laterais ao conteúdo do 
preceito a interpretar.
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3.12. Antes do mais, te
mos o carácter restritivo das 
restrições.

Exige-se que a Consti
tuição as preveja e que se 
limitem ao necessário para 
salvaguardar outros direi
tos ou interesses constitu
cionalmente protegidos.

Vamos admitir que a 
Constituição permite, no 
seu Arts. 20° que a lei res
trinja o direito de acesso 
aos tribunais.

Resta demonstrar que a 
restrição introduzida o é por 
força da salvaguarda do es- 
tritamento necessário para 
tutelar certos direitos ou inte
resses constitucio-nais.

3.13. Regressemos ao 
Acórdão n9 2/92.

O cerne da ratio deci- 
dendi parece residir na in
vocação da necessidade de 
assegu rar o respeito da von
tade do titular do direito 
através da certeza da coin
cidência entre vontade do 
representado e vontade do 
representante.

Vejamos se assim é, 
desde logo tendendo abar
car no nosso campo de 
análise das matérias con- 
trovertíveis somente as que 
relevam para o de juízo de 
constitucionalidade.

Assim, limitemo-nos a 
apontar a debilidade da dis
tinção meramente nominal

O que o Acórdão 
quereria referir era 

o âmbito do 
mandato 

representativo e 
não o modus 
operandi da 

representação.

do, que, por natureza, pre
valece sempre ao definir os 
termos do mandato repre
sentativo. Soque, uma vez 
constituído este, é a vonta
de do mandatário repre
sentante a única a exprimir- 
-se, projectando-se os cor
respondentes efeitos na es
fera jurídica do mandante 
representado. Isto é, a von
tade do mandatário substi
tui a do mandante, mas no 
quadro primeiramente 
definido pela vontade 
deste.

O que o Acórdão prova
velmente quereria referir 
era o âmbito do mandato 
representativo e não o mo
dus operandi da represen
tação.

Por outro lado, também 
não colhe, o nosso ver, 
como argumento, adescon- 
fiança, patente no Acórdão, 
quanto ao desempenho do 
mandato representativo, 
noméadamente em juízo.

Uma coisa é discutir-se 
a delimitação do âmbito do 
mandato, outra é questio- 
nar-se o respeito deste, in
vocando-se o abuso de 
mandato.

Salvo o devido respeito, 
não é argumento aceitável 
para se optar por determi
nada amplitude dos pode
res representativos o risco 
ou a verificação mesmo de 
abusos por parte dos repre
sentantes.

A verdadeira ratio juris- 
do conteúdo do possível 
mandato representativo 
conferido para queixa cri
minal não há-de encontrar- 
-se nem no questionar da 
definição daquele mandato

tucionais se infere o princí
pio da reserva da lei para os 
direitos, liberdades e ga
rantias.

A estes traços outros 
haveria a aditar, como a 
aplicação imediata, a vin- 
culação das entidades 
públicas, a vinculação das 
entidades privadas, o 
carácter excepcional da 
suspensão, o regime cir
cunscrito de limitação, 
suspensão e privação dos 
direitos considerados, a 
sua protecção através do 
direito de resistência e a 
responsabilidade criminal 
por violação daqueles di
reitos.

Tomando apenas as 
três facetas do regime ma
terial que mais nos impor
tam no caso vertente, 
delas decorre que aquilo 
que a Constituição veda à 
lei e a fortiore vedará a 
acto jurisdicional mesmo 
normativo.

que o Acórdão estabelece 
entre mandatário com re
presentação e núncio. 
Começa por proceder a tal 
distinção para depois a ne
gar, ao afirmar apenas que 
a vontade do mandatário 
representante nunca pode 
substituir a do mandante 
representado. Ora, aí re
side precisamente a essên
cia do mandato com repre
sentação.

Ele não nega a vontade 
do mandante representa-

ACÓRDÃO9/92 DO S.TJ.
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3.15. É certo que o 
Acórdão n9 2/92 apresenta 
um exemplo sugestivo de 
um direito constitucional, 
também ele integrável nos 
direitos, liberdades e ga
rantias, cujatutelapodejus- 
tificar a preocupação de li
mitar o direito de acesso 
aos tribunais; o direito à 
reserva da intimidade da 
vida privada e familiar (Art9. 
269 n91 da Constituição da 
República Portuguesa).

Aí, tratando-se de direi
tos de natureza análoga, 
parece adequadoconceber 
uma cedência de ambos, 
na medida do necessário 
(Art9.3359 do Código Civil).

Por conseguinte, afigura- 
se-nos adequada, em ter
mos constitucionais, a res- 
triçãointerpretativacontidano 
Acórdão n9 2/92 no tocante 
às queixas respeitantes a 
crimes em que, como nos 
sexuais, se encontre presen
te a necessidade de pro- 
tecção do direito constitucio- 
nalàreservadaintimidadeda 
vida privada e familiar.

Mas, assim escalpeliza
da a realidade, estamos pe
rante uma preocupação de 
ponderação na vida jurídi
ca, com eventual dimi
nuição da litigância jurisdi- 
cional, mas não necessa
riamente com maior certe
za do Direito.

Os cidadãos ficariam 
mais limitados no acesso 
aos tribunais em homena
gem à redução das baga
telas judiciais, mas não é 
líquido que menos justiça 
signifique mais Direito ou 
maior certeza do Direito.

3.14. Provavelmente o 
que o Acórdão n9 2/92 pre
tende sublinhar é o risco de 
a vontade do mandante ser 
menos reflectida no caso 
de ela se traduzir em man
dato amplo do que no caso 
de o conteúdo deste ser 
mais especificado.

Isto é, a lei, ao obrigar a 
uma maior especificação 
dos poderes conferidos, 
como que pedagogica
mente, forçaria o mandan
te a medir melhor a própria 
constituição do mandato.

nem no evocar do risco da 
eventual divergência entre 
a vontade do representado 
e a vontade do represen
tante.

A supremacia da von
tade do mandante repre
sentado está sempre as
segurada ao caber-lhe, e 
só a ele, definir os termos 
do mandato representati
vo. Nada no cumprimento 
deste pode questionar 
essa supremacia primei
ra.

O facto de, uma vez 
definidos os termos do 
mandato, este poder ser 
exercido com a liberdade 
de manifestação de vonta
de de que não dispõe o 
núncio resulta da própria 
essência do mandato repre
sentativo.

O risco de violação do 
mandato, ou seja, de di
vergência entre a vontade 
do mandatário e a vontade 
primeira do mandante, esse 
nãotemquevercomaampli- 
tude dos poderes exercidos, 
nem questiona o instituto 
como tal.

ACÓRDÃO 9/92 DO S.TJ.

3.16. Mas é o próprio 
Acórdão que cita conceitua
da doutrina portuguesa 
para explicar que há crimes 
semipúblicos ou quase pú
blicos, relativamente aos 
quais a exigência de queixa 
do titular do direito visa ou
tro propósito, que não o da 
protecção daquele direito: 
o de reduzir o acesso aos 
tribunais.

Apesar de tal citação, 
feita no obiter dictum, na 
sua ratio decidendi o 
Acórdão n92/92 esqueceu 
essa vertente e generalizou 
abusivamente a partir do 
exemplo dos crimes se
xuais.

Ao fazê-lo levou longe 
de mais a restrição inter- 
pretativa no exercício do 
direito de acesso aos tribu
nais, nela abrangendo 
matéria na qual não existe 
qualquer direito ou interes
se constitucional relevante 
justificativo da restrição in
troduzida.

Existe, pois, nessa me
dida, inconstitucionalidade 
da norma contida no 
Acórdão n9 2/92, por vio
lação do disposto nos ArPs. 
209 e 18e n9 2 da Constitui
ção da República Portugue
sa.

A nosso ver, trata-se de 
violação desses preceitos, 
ao abarcar-se matéria rela
tivamente à qual a restrição 
ao exercício era injustifi
cável em termos constitu
cionais, assim sacrificando 
o direito de acesso aos tri
bunais e o carácter restriti
vo das restrições ao exer
cício dos direitos, liber
dades e garantias.
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3.20. Em terceiro lugar, 
inclinamo-nos a entender 
que o Acórdão n92/92 é ainda 
inconstitucional por violação 
do princípio da reserva de lei 
para os direitos, liberdades e 
garantias.

Assim, retomamos tópi
co antes referido e remetido 
para consideração ulterior.

A introdução normativa 
de restrições a direito, liber
dade e garantia, ainda que 
com pretexto interpretativo, 
representa uma matéria 
particularmente sensível e 
que a Constituição quis 
reservar para o legislador.

Sinal reforçado disso 
mesmo é a preocupação 
de completar a reserva de

3.18. Passando à apre
ciação do respeito do Art9. 
189 n9 3 da Constituição da 
República Portuguesa, en
tendemos que a norma em 
apreço é genérica e abs-

tracta, e não diminui a ex
tensão e o alcance do 
conteúdo essencial do di
reito de acesso aos tribu
nais, pois o que afecta into
leravelmente é o respecti- 
vo exercício.

Na verdade, a restrição 
ao exercício não toca na 
definição, em termos de 
gozo, das faculdades que 
traduzem a essência do di
reito de acesso aos tribu
nais, o que merece o quali
ficativo de conteúdo do di
reito em causa.

a sua aplicação a queixas 
anteriores à entrada em vi
gor da norma e, sendo re- 
troactiva, é inconstitucional. 
Inconstitucional a duplo tí
tulo em geral, e também 
inconstitucional por ilegíti
ma retroactividade no 
próprio domínio em que 
considerámos atrás não 
existir violação dos Art9s. 
209e189 n92da Constitui
ção da República Portugue
sa.

Em síntese, ela só é 
aplicável a queixas posterio
res ao início da sua eficácia.

Como é evidente, não 
desenvolvemos neste pas
so, mas temos presente, o 
risco de verdadeiras “am
nistias jurisdicionais”, aque 
poderia dar lugar a apli
cação retroactiva da norma 
analisada em procedimen
tos criminais insusceptíveis 
de reintrodução por motivo 
prescricional.

3.17. Admitamos, sem 
conceder, que o interesse 
da redução da litigância ex
cessiva, ao permitir Justiça 
mais célere, pode ser con
siderado um interesse cons
titucionalmente acolhido.

Mesmo assim o fim 
prosseguido não justifica
ria os meios empregues e a 
solução jurisprudencial se
ria desproporcionada em 
concreto pelo que respeita 
à generalidade das situa
ções e ressalvadas aque
las em que é pertinente a 
invocação da tutela do direito 
à reserva da intimidade da 
vida privada e familiar.

Ou seja, nessa even
tualidade, a norma em 
questão seria inconstitucio
nal por violação do princí
pio da proporcionalidade, 
expressamente projectado 
no n9 2 do Art9.189 da Cons
tituição da República Por
tuguesa (f).

A desproporção resi
diria numa restrição genéri
ca excessiva do direito de 
acesso aos tribunais, exi
gindo procurações relativas 
a poderes específicos em 
situações em que a neces
sidade da definição de po
deres especiais compatibi- 
lizaria suficientemente 
aquele direito com o alega
do interesse jurídico da ex
clusão da introdução juris- 
dicional de questões por 
outra via solucionáveis.

3.19. No entanto, uma 
prevenção importa acres
centar neste ensejo.

Apesar de a norma 
apreciada não se configu
rar, em abstracto, como 
dotada de efeito retroacti- 
vo, cumpre chamar a 
atenção para o facto de 
ser inconstitucional, por 
violação do Art9. 189 n9 3 
da Constituição da 
República Portuguesa, a 
sua aplicação retroactiva.

Assim, toda e qualquer 
aplicação de norma que 
abarque queixas apresen
tadas antes do início da 
sua vigência é retroactiva, 
pois as normas que vigo
ram para o futuro e respei
tam a factos jurídicos só 
podem ser aplicadas a fac
tos subsequentes ao iní
cio da sua eficácia, de 
acordo com o disposto na 
regra geral de Direito con
tida no Art9. 129 n9 2 do 
Código Civil.

A aplicação da norma 
constante do Acórdão n9 2/ 
/92 a procedimentos pen
dentes em tribunal significa

------  I
ACÓRDÃO 9/92 DO S.TJ.



1
ACÓRDÃO 9/92 DO S.TJ.

BOLETIM DA ORDEM DOS ADVOGADOS12

lei com um traço, já não 
material mas orgânico, que 
é a reserva de competên
cia legislativa da Assem
bleia da República [Artp. 
168Q nB 1, alínea b)].

Propendemos admitir 
que a norma em questão 
entrou no espaço vital da 
reserva de lei.

Compete à jurisdição 
preencher conceitos relati
vamente indeterminados 
previstos na lei, mas é du
vidoso que não ultrapasse 
os limites da sua definição 
constitucional introduzir res
trição ao exercício de direi
to, liberdade ou garantia, 
ademais afastando a letra 
da lei quando esta utiliza 
conceito substancialmente 
determinado.

O conceito predomi
nantemente ainda que não 
totalmente determinado 
desempenha uma dupla 
função interpretativa - nega
tiva e positiva.

Negativa, ao afastar to- 
dosossentidosinsusceptíveis 
de encontrar acolhimento 
mínimona letra dalei. Função 
esta, aliás, comum ao con
ceito indeterminado.

Positiva, ao impor certo

sentido real.
Um acto jurisdicional 

que se afasta desse senti
do real sobre a lei, criando 
Direito, tende a substituir- 
-se ao legislador.

3.21. Sumariando, a 
norma examinada é par
cialmente inconstitucional 
por violação do disposto 
nos Art5s. 209 e 18Q nç 2 da 
Constituição da Repúbli
ca Portuguesa, ou do 
princípio constitucional da 
proporcionalidade, para 
quem não entender que 
não está em causa a res
trição material excessiva 
de direito, liberdade e ga
rantia mas apenas a des
proporção de meios usa
dos pelo órgão gerador de 
norma na interpretação 
restritiva a que procede.

Inclinamo-nos a consi
derá-la também totalmente 
inconstitucional porviolação 
do princípio da reserva de 
lei dos direitos, liberdades 
e garantias.

A sua aplicação retro- 
activa envolveria ainda a 
violação do disposto no Art° 
189 ne 3 da Constituição da 
República Portuguesa. ■

NOTAS:
a) - V., por todos, o nosso “O valor jurídico do acto inconstitu
cional’', Lisboa, 1988, pgs. 105 ss.
b) -V., por todos, o nosso “Orgânica judicial, reponsabilidade 
dos juizes e Tribunal Constitucional”, Lisboa, 1992.
c) -V., sobre a definição de uma e outra, o nosso "Introdução 
ao Estudo do Direito", Lisboa, 1991, pgs. 168-169.
d) - V., entre outros, os nossos “Direito Constitucional I - 
Introdução à Teoria da Constituição", Braga, 1979, pgs. 251 ss, “O 
valor jurídico" cit., pgs. 322 ss. e “Introdução" cit., pgs. 100 ss.
e) -V,. “Orgânica judicial”cit., pgs. 10 ss.
f) - Sobre o princípio da proporcionalidade no Direito Constitu
cional Português, V. os nossos “O valor jurídico" cit. pgs. 123 
ss. e “Privatizações e Constituição", Lisboa, 1991, pgs. 43 ss.

IV-Conclusões
De tudo quanto fica 

sucintamente expos
to decorrem as se
guintes conclusões:

1® - A norma cons
tante da decisão do 
Acórdão n9 2/92, de 
Maio de 1992, é 
passível de fiscaliza
ção sucessiva concre
ta e abstracta de cons- 
titucionalidade;

2® - A aludida nor
ma é inconstitucional, 
por violação do direito 
de acesso aos tribu
nais, ao introduzir in
terpretação restritiva 
do Art9. 499 n9 3 do 
Código de Processo 
Penal, na parte em que 
tal restrição não é jus
tificada por qualquer 
direito ou interesse 
constitucionalmente 
protegido (Art?s. 209 e 
189 ns 2 da Constitui
ção da República Por
tuguesa);

3® - Mesmo que se 
entenda existir tal jus
tificação, a soluçãoen- 
contrada pela norma 
viola o princípio cons
titucional da propor
cionalidade;

4® - Propendemos 
a considerar que a nor
ma em questão viola o 
princípio constitucio
nal da reserva de lei 
atinente aos direitos, 
liberdades e garantias;

5® - A aplicação re- 
troactiva da norma im
plicará a violação adi
cional do disposto no 
Art9.189 n9 3 da Consti
tuição da República 
Portuguesa.
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Dr. Miguel 
Machado 
(Assistente 
da Universidade 
Católica 
e da Faculdade 
de Direito de 
Lisboa)

ediu-me a Senho
ra Bastonária da 
Ordem dos Advo

gados, Sra. Dra. Maria de 
Jesus Serra Lopes, um 
apontamento de apre
ciação sobre o Acórdão n9 
2/92 do Supremo Tribunal 
de Justiça, publicado na I 
Série do Diário da 
República, n9 150, de 2 de 
Julho de 1992. Esse breve 
apontamento é o texto que 
se se-gue, em que, de modo 
esforçadamente sucinto, 
me referirei à apresentação 
formal do aresto (ne 1), à 
sua caracterização materi
al e jurídica (n9 2), a aspec
tos técnicos, mesmo que 
pontuais, integrados ou a 
integrar na argumentação 
decisória (ns 3) e, final
mente, à necessidade da 
observância de situações 
de antinomias normativas, 
tanto a nível infraconstitu- 
cional como constitucional 
(n9 4), base da conclusão 
que, também de forma bre
ve, proporei.

o principio da presunção 
de inocência do arguido

1. O Acórdão em pre
sença não é uma mera deci
são jurisdicional relativa a 
um caso concreto, ou seja, 
não é uma decisão que se 
limite a dizer o Direito numa 
e para uma determinada 
situação de facto. É antes 
um Acórdão com força 
acrescida em relação ao 
âmbito normal da “juris
dição” (âmbito normal que 
consiste em dizer o Direito 
nos casos concretos), com 
o propósito expresso de “fi
xar jurisprudência” (nos ter
mos dos Art9s. 437® e segs. 
do novo Código de Proces
so Penal).

O que tem o seguinte 
efeito prático: se se tratasse 
de uma decisão jurisdicio
nal normal, a primeira mis
são do respectivo relatório 
seria a de definira situação 
de facto sobre que repou
saria o conflito ou a incerte
za de interesses a dirimir 
ou a esclarecer; tratando- 
-se, como se trata, de um 
Acórdão proferido em re-

ACÓRDÀO 9/92 DO S.TJ.
I______________________ —----------——___________

sultado de um recurso ex
traordinário para fixação de 
jurisprudência, a primeira 
missão a cumprir, pelos 
Exmos. Senhores Conse
lheiros do Supremo Tribu
nal de Justiça, é a definição 
da oposição entre duas 
soluções qualificadas (isto 
é: resultantes de dois 
Acórdãos proferidos ou pelo 
Supremo Tribunal de Jus
tiça ou pelos Tribunais da 
Relação, nos limites dos 
n9s. 1 e 2 do Art9. 4379 do 
Código de Processo Pe
nal) sobre uma mesma 
questão de direito e no 
domínio da mesma legis
lação.

Ora, neste douto 
Acórdão, a questão de di
reito é efectivamente apre
sentada - trata-se de saber 
se os “poderes especiais” a 
que se refere o n9 3 do Art9. 
499 do Código de Processo 
Penal devem ser especifi
cados de modo a abranger 
a concretização do delito a 
denunciar e a identificação
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da pessoa ou das pessoas 
contra quem se visa instau
rar um processo penal - e a 
identificação formal das 
soluções qualificadas em 
oposição também é preli
minarmente feita - trata-se 
da oposição entre o Acór
dão da Relação de Coim
bra, de 12 de Julho de 1990, 
prolatado no recurso n9336/ 
/90, que subira do Tribunal 
de Comarca da Marinha 
Grande (Acórdão publica
do na Colectânea de Ju
risprudência, 1990,4, pp. 
95 e 96) e o Acórdão do 
mesmo Tribunal da Re
lação de Coimbra, de 13 de 
Maio de 1991, a cujo texto 
apenas parcial e parcelar
mente se tem acesso pela 
transcrição, no segundo 
parágrafo do relatório des
te Acórdão do Supremo 
Tribunal de Justiça, de um 
extracto da respectiva de
cisão. Mas, nem essa apre
sentação da mesma ques
tão de direito - é feita de 
modo unitário e sintético - e 
resulta, antes, da combi
nação ou conjugação de 
vários elementos esparsos 
pelo relatório do aresto -, 
nem essa oposição entre 
Acórdãos é estabelecida, 
linearmente, de modo ma
terial e jurídico (isto é, de 
fundamentação) - e resul
ta, em vez disso, da apre
ciação, efectivamente pou
co ordenada, de possíveis 
ou eventuais argumentos e 
contra-argumentos, uns e 
outros aduzidos não só de 
maneira avulsa, mas sem 
se fixar sequer quais den
tre eles teriam assumido 
carácter decisivo ou mais

importante em cada uma 
das decisões em conflito. E 
ainda: à exigência de que 
se esteja no domínio da 
mesma legislação não é 
feita qualquer referência 
expressa, apesar de, curio
samente, o presente recur
so extraordinário para fixa
ção de jurisprudência po
der servir de exemplo para 
criticar a formulação, de
masiado estreita, através 
da qual a própria lei trata de 
definir o que entende por 
esse conceito de “mesma 
legislação” (n9 3 do citado 
Arta. 437a do Código de Pro
cesso Penal); refiro-me evi
dentemente à circunstân
cia de, nessa pretensa 
noção legal, ser elemento 
definitório a delimitação 
temporal do “intervalo da 
prolação” dos Acórdãos 
opostos, quando natural
mente essa delimitação se 
deverá estender até à data 
da própria prolação (no 
caso, até, publicação: V. 
Arts. 444a do Código de Pro
cesso Penal) da decisão do 
recurso extraordinário de 
fixação de jurisprudência; 
ou não tivesse surgido, en
tre a data do 2- Acórdão da 
Relacção de Coimbra (13 
de Maio de 1991) e da pu
blicação do presente Acór
dão do Supremo Tribunal 
de Justiça (2 de Julho de 
1992), nova legislação em 
matéria de regime jurídico- 
-penal de cheques sem pro
visão (Decreto-Lei n9 454/ 
/91, de 28 de Dezembro) e 
não fosse dever do intér
prete confrontar tal novo 
regime com o problema 
versado nesses arestos.

Não quero dizer, com 
qualquer uma destas três 
observações, que a solução 
deste Acórdão do Supremo 
Tribunal de Justiça tivesse 
de ser, por meras razões 
metodológicas e de apre
sentação formal, diferente 
do que veio a ser. O que 
digo é que se teria ganho, 
em clareza de exposição e 
de compreensão dessa 
decisão e dos seus moti
vos, com a procura do esta
belecimento da oposição 
exigida por lei através do 
confronto de fundamen
tações decisórias e da pro
va do cumprimento dos 
sucessivos requisitos des
te novo regime dos deno
minados recursos ex
traordinários de fixação de 
jurisprudência. Talvez as
sim se não tivesse chega
do a uma decisão de rebus
cado carácter de generali
dade -

- “Ospoderes especiais 
a que se refere o n9 3 do 
artigo 49a do Código de 
Processo Penal são pode
res especiais especificados, 
e não simples poderes para 
a prática de uma classe ou 
categoria de actos" -

-, que termina a res
pectiva motivação pela ex
pressa admissão de uma 
excepção ou de um con
junto de excepções que 
acaba por ser também, na 
vaguidade dessa ex
pressão, de âmbito muito 
vasto de incidência e ac- 
tuação (trata-se do último 
parágrafo do n9 7 do re
latório do Acórdão). A pre
tensão é a de “fixar juris
prudência", mas à juris-

' ACÓRDÃO 9/92 DO S.TJ.
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prudência que aqui se “fixa” 
vai aditada uma enorme 
“válvula de escape”, poten- 
ciadora de novas, e natu
ralmente imprevisíveis, 
oposições e de soluções.

O enten
dimento 

que o S.TJ. 
fixou 

só tem 
eficácia a 
partir de 
2-7-92.

ra consequência a de que 
se não está, de modo al
gum, perante “leis interpre- 
tativas” ou algum fenóme
no, ainda que sui generis, 
que lhe seja normativa
mente assimilável.

O que quer dizer que o 
entendimento que o Supre- 
moTribunal de Justiça aca
ba de procurar ‘lixar'’ em 
torno do n9 3 do Art9.499 do 
Código de Processo Penal 
só tem eficácia (se tiver, 
em função do que se dirá 
ulteriormente) relativa
mente às decisões judiciais 
a proferir depois de 2 de 
Julho de 1992.

3. Foi atrás focado, nes
sa altura sob o mero ponto 
de vista formal e metodo
lógico, o deverdo intérprete, 
na verificação dos pressu
postos ou requisitos de que 
depende o regime jurídico 
do denominado recurso ex
traordinário de fixação de 
jurisprudência, de confron
taras soluções judiciais em 
oposição com qualquer 
“modificação legislativa que 
interfira, directa ou indi- 
rectamente, na resolução 
da questão de direito con
trovertida” (n9 3 do Art9.4379 
do Código de Processo 
Penal). Na situação aqui 
em debate, o que assim se 
sugere é a ponderação de 
alguma interferência, mes
mo que indirecta, no novo 
regime jurídico do cheque 
sobre a medida da mani
festação da vontade neces-__ ,
sária para o efeito de um 
ofendido pela presumível 
perpetração de um crime 
de emissão de cheque sem

2. Relativamente à na
tureza jurídica do instituto 
aqui em causa, e já formal
mente identificado - um 
acórdão proferido em re
sultado de um recurso ex
traordinário de fixação de 
jurisprudência, nos termos 
dos Art9s. 4379 e segs. do 
novo Código de Processo 
Penal -, o que se dirá é que 
se trata de uma figura e de 
um regime jurídico que de- 
liberadamente, na respec- 
tiva construção legislativa, 
procuraram fugir à severa 
crítica da constitucionali- 
dade que feriria a figura e o 
regime dos assentos (de- 
signadamente depois de 
1939) por poderem conferir 
ao Poder Judicial atri
buições próprias do Poder 
Legislativo (portodos, e em 
reconhecido destaque, 
CASTANHEIRANEVES.O 
Instituto dos “Assentos” 
e a Função Jurídica dos 
Supremos Tribunais, 
Coimbra: sep. da “Revista 
de Legislação e de Juris
prudência”., 1983).

O que não se terá verifi
cado em suficiente exten
são é o resultado do em
bate entre essa nova cons
trução legislativa e o abso
luto domínio, em matéria 
penal, do princípio da juris- 
dicionalidade.

Isto é: em matéria cível 
ou em matéria comercial, 
faz sentido contrapor com

nitidez a eficácia extrapro- 
cessual (ou “normativa") de 
uma decisão judicial e a 
sua mera eficácia judiciária 
ou jurisprudencial (cfr. 
MAIA DE GONÇALVES, 
Código de Processo Pe
nal Anotado, 5ã ed., Coim
bra -1992, p. 599, na nota 
2 ao Art9.4379, e p. 605, na 
nota 2 ao Art9. 4449); em 
matéria penal, contudo, e 
porque o princípio é o de 
que todo o Direito Penal é 
aplicado através do Proces
so Penal, eficácia jurispru

dencial é, em grande medi
da, eficácia normativa - o 
que tudo faria renovar, em 
relação a este novel regime 
dos Art9s. 4379 e segs. do 
Código de Processo Penal, 
a crítica de inconstituciona- 
lidade que ameaçadora
mente paira sobre o institu
to dos assentos.

Evitar essa renovação, 
ou essa repetição, é, certei
ramente, apostar e insistir 
no carácter jurisprudencial 
destes Acórdãos proferidos 
em resultado de um recur
so extraordinário de fixação 
de jurisprudência. Obser
vação que tem como primei-
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provisão podervalidamente 
conferir a um mandatário o 
poder de denunciar tal pre
sumível prepetração e de 
assim habilitar o Ministério 
Público ao exercício da cor
respondente acção penal.

É evidente que o facto 
de o Decreto-Lei ns 454/91, 
de 28 de Dezembro, não 
ter revogado ou substituído 
o Arte. 249 do Decreto-Lei 
n913004, de 12 de Janeiro 
de 1927, na redacção 
decorrente da Lei n9 25/81, 
de 21 de Agosto, e do De
creto-Lei n9 400/82, de 23 
de Setembro, faz com que 
ele não interfira directa- 
mente no problema aqui 
em questão, assente na 
qualificação do crime de 
emissão de cheque sem 
provisão como crime semi- 
público. Mas o que venho 
dizer é que esse facto não 
dispensa a averiguação de 
qualquer forma de inter
ferência indirecta que se 
possa fazer valer ao abrigo 
da também já mencionada 
“válvula de escape” ante
posta pelo presente 
Acórdão do Supremo Tri
bunal de Justiça, no último 
parágrafo do n9 7 do res- 
pectivo relatório, à sua de
cisão de identificação for
mal ista entre “especial" e 
“especificado”, e pela mes
ma razão que sintetiza com 
recurso ao brocardo ces
sante ratione legis cessat 
eius dispositio.

Também pontualmente 
curiosa é a citação, na par
te inicial desse mesmo n9 7 
do relatório do Acórdão, do 
Art9.11599 do Código Civil, 
para com isso pretender

provar a alegada irrelevân
cia, para a questão, da dis
tinção entre poderes espe
ciais e poderes especial íssi- 
mos. Uma consulta atenta 
desse artigo do Código Civil, 
e designadamente do seu 
n9 2 (preceito sobre o qual 
se deverá considerar a ano
tação de PIRES DE LIMA / 
ANTUNES VARELA, Có
digo Civil Anotado, vol. II, 
3- ed., Coimbra-1986, p. 
712) pode ajudar a formu
lar um argumento não con
tra, mas a favor da per
tinência, mesmo in casu, 
dessa distinção.

responsabilidade profis
sionais alicerçadas em sóli
da fundamentação consti
tucional (por último, vd. 
ROGÉRIO EHRHARDT 
SOARES, A Ordem dos 
Advogados. Uma Corpo
ração Pública, na “Revis
ta de Legislação e de Juris
prudência”, Ano 1249, pp. 
161 e segs.); o confronto 
normativo em causa seria 
o confronto entre uma nor
ma de legislação ordinária 
não constitucionalmente 
vinculada ou dependente - 
a do Art9. 499, n9 3, do Có
digo de Processo Penal - e 
as normas e princípios con
stitucionais em que se fun
da essa autonomia e re
sponsabilidade; a interpre
tação à norma infraconsti- 
tucional que limitasse o 
âmbito de aplicação da nor
ma ou do princípio constitu
cional seria, sem margem 
para dúvidas, inconstitucio
nal.

É por isso que me sinto 
no dever de procurar outra 
explicação para tentar com
preender a inscrição de tal 
tipo de afirmações no re
latório deste Acórdão. E o 
que poderei dizer, mostran
do a máxima, e devida, con
sideração pelos Exmos. 
Senhores Conselheiros do 
Supremo Tribunal de 
Justiça que subscrevem 
este Acórdão, é que se pen
sou ver nessas afirmações 
o mero reflexo da qualifi
cação do direito de queixa 
como direito pessoal ou, no 
mínimo, acto pessoal; de 
qualquer modo, diga-se 
desde já, direito e/ou acto 
pessoais, e não pessoalíssi-

4. Cumprindo o 
“sumário” inicialmente pro
posto, é tempo de deixar o 
contexto e a sugestão de 
aspectos pontuais deste 
Acórdão do Supremo Tri
bunal de Justiça, e passar 
ao seu texto ou ao fundo 
da sua decisão.

Na base desta encon- 
tra-se, e aliás expressa
mente, a desconfiança rela
tivamente à figura do man
datário judicial traduzida no 
receio de que este apre
sente “as queixas que qui
ser, por crime de todos os 
tipos, contra as pessoas que 
ele próprio indicar” (são 
transcrições do n9 6 do re
latório do Acórdão).

Se estas afi rmações fos
sem tomadas ao pé da le
tra, o que evidentemente 
estaria em causa seria a 
manifesta falta de respeito 
pela autonomia e pela res
ponsabilidade técnica e 
profissional do mandatário 
judicial, designadamente do 
Advogado, autonomia e

f—.------------------------------------------------------------- — 
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o exercício do direito de 
queixa pode ir tão longe 
que viole claramente a exi
gência legal do segredo de 
justiça durante a pre
paração dos processos 
penais; isto é: o n9 3 do Art9. 
499 do Código de Processo 
Penal não pode ser inter
pretado como norma der
rogatória do Arte. 86s do 
mesmo diploma legal;

- no plano constitucio
nal, as garantias ligadas à 
representação de direitos 
não podem ultrapassar a 
consagração imperativa de 
princípios como os da pre
sunção de inocência do ar
guido até ao trânsito em 
julgado da sentença final 
condenatória.

Ora bem (ora mal): 
seguir ou cumprir o sentido 
desta infeliz decisão do 
Supremo Tribunal de 
Justiça (lapidarmente con
cretizada a meio do n0 6 do 
respectivo relatório: “É pre
ciso, realmente, que os 
poderes especiais se con
cretizem em condições de 
permitirem a conclusão de 
que o titular do direito de 
queixa deseja procedimen
to criminal pelo delito 
concretamente denunciado 
e, se possível, com a indi
cação da pessoa ou das 
pessoas contra quem se 
visa a instauração de um 
processo de índole penal”), 
equivaleria a apresentar, 
desde logo ao Notário junto 
de quem é necessário ob
ter, parafazerfé pública, o 
reconhecimento da assina
tura do mandante titular do 
direito de queixa, o objecto 
do processo, em clara vio

lação do princípio do se
gredo de justiça (que é uma 
garantia suficientemente 
enraizada no nosso Direi
to: para o anterior Código 
de Processo Penal, e por 
último, i/d.M. CAVALEIRO 
DE FERREIRA, Curso de 
Processo Penal, ed. de 
1986,vol.29, pp. 131 e 134) 
e da própria presunção de 
inocência do arguido, as
sim inesperadamente ex
posto à “fé pública" muito 
antes de ele próprio vir a 
saber que contra ele corre, 
ou virá a correr, um proces
so criminal. ■

mos: a questão é também 
de gradação, e entre o limi
te da indisponibilidade 
que pode justificar o tipo de 
receios de que o relatório 
do Acórdão se faz eco, e o 
limite oposto do exercício 
de direitos alheios no res
peito pela normativa ou 
padronizada vontade pre
sumível ou hipotética, há 
uma vasta gama de combi
nações que convida o intér
prete à moderação na con
sideração de preceitos 
como o ne 3 do Art9.490 do 
Código de Processo Penal.

Nesta outra perspectiva, 
jánãoécompletamentedese- 
quilibrado o confronto norma
tivo a estabelecer, como se 
estivéssemos, de novo, a 
comparar soluções infra-es- 
truturais e constitucionais. 
Passa a poder, e a dever, ser 
feito um confronto simultâ
neo, em ambos esses níveis, 
paraque às normasjurídicas, 
como é mister, se possa con- 
feriramaiorutilidadeeomaior 
espaço possíveis de inter
venção, sem que briguem 
com outras normas ou princí
pios (por todos, no plano das 
normas constitucionais ati- 
nentesaosdireitosfundamen- 
tais, vdJ.C. VIEIRA DE AN
DRADE, Os Direitos Fun
damentais na Constituição 
Portuguesa de 1976, Coim- 
bra-1983, pp. 220 e segs., e 
J.J. GOMES CANOTILHO, 
Direito Constitucional, 
5â ed., Coimbra-1991, pp. 654 
e segs.).

E, assim:
- no plano infraconstitu- 

cional nunca a especifi
cação dos poderes confe
ridos a um mandatário para

CONCLUSÃO:
Posso concluir, di

zendo, s.m.j.: a 
solução dada pelo 
Acórdão ns 2/92 do 
Supremo Tribunal de 
Justiça à oposição en
tre dois Acórdãos do 
Tribunal da Relação de 
Coimbra sobre a inter
pretação do Art0. 499, 
n9 3, do Código de Pro
cesso Penal, é ilegal 
por não considerar a 
necessidade de har
monização entre esse 
preceito normativo e o 
princípio consignado e 
regulamentado no Art9. 
869 do mesmo diplo
ma legislativo, e é in
constitucional por 
traduzir, entre as pos
síveis interpretações 
do preceito, a que vio
la claramente o princí
pio da presunção de 
inocência do arguido 
até o trânsito em julga
do da sentença con
denatória.
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Prof. Jorge 
Miranda 

(Doutor em 
Direito, Professor 
Catedrático da 

Universidade de 
Lisboa e da 

Universidade 
Católica 

Portuguesa)

I.Tem sido contestada 
por largo sector da doutrina 
a constitucionalidade dos 
assentos e dos acórdãos 
com força obrigatória geral 
como este.

Por mim, não a ponho 
em causa. Trata-se, de
certo, de actos normati
vos, mas de actos norma
tivos de função jurisdicio- 
nal (e aqui são vinculados 
para os tribunais judiciais) 
- de actos, aliás, contem
plados no Art9. 122, ns 1, 
alínea j) da Constituição, 
que não se confundem 
nem colidem com os ac
tos legislativos tipificados 
no ArtB. 115.

Ora, assim estabelecen
do ofende-se o princípio da 
proporcionalidade - que é 
um princípio geral de Direito 
Constitucional no domínio 
dos direitos fundamentais 
(Arfs. 18, n9 2,19, n94e8, 
266, n92,267, n93,270e272, 
n9 2) - e pode mesmo di- 
minuir-seoprincípioda tute
la jurisdicional de direitos e 
interesses legítimos dos par
ticulares (Art9.209).

Ou seja: a pretexto de 
certa maneira de encarar o 
direito de queixa do art9. 
49, n9 3 do Código de Pro
cesso Penal, pode frustrar- 
-se na prática o alcance 
pleno do direito de acesso 
dos cidadãos aos tribunais 
para defesa dos seus direi
tos. Em vez de se configu
rarem os poderes especiais 
a conferir aos mandatários 
em função das situações 
da vida (cada vez mais com
plexas nos nossos dias) e 
dos direitos a defender, 
absolutiza-se um abstracto 
direito de queixa à margem 
das finalidades constantesdo 
Art9.209 da Constituição. ■

2. Diversamente, tenho 
as mais sérias reservas e 
objecções à interpretação 
dada no referido aresto ao

Art9.499, n9 3, do Código de 
Processo Penal.

É uma leitura baseada 
(como se vê no seu n9 5) na 
transposição do caso par
ticular dos delitos sexuais 
para todas as hipóteses de 
crimes semipúblicos ou 
quase públicos, o que afron
ta a lógica jurídica e se reve
la pouco atenta às reali
dades económico-jurídicas.

É um entendimento im
plicitamente ligado a uma 
postura de menor confiança 
em relação aos mandatá
rios, em relação aos advo
gados, que nada parece jus
tificar.

quem se visa a instauração 
de um processo de índole 
penal".

3. Pretende-se no 
Acórdão, aparentemente, 
garantir "a personalizada 
atribuição do direito de 
queixa”e impedir “asubsti
tuição da vontade do repre
sentado pela do represen
tante".

Extraem-se, porém, 
dessa ideia mais do que ela 
comporta (ou comportaria 
em todos os casos): a ne
cessidade de denúncia de 
“um delito concretamente 
denunciado", “se possível, 
com a indicação da pessoa 
ou das pessoas contra

da proporcionalidade
|k | a sequência da 
|\l conversa telefóni- 
I w ca de há dias, ve
nho expor por escrito, resu
midamente, a minha opi
nião acerca do Acórdão n9 
2/92 do Supremo Tribunal 
de Justiça, publicado na I 
Série-A do Diário da 
República de 2 de Julho 
último.
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opinião é, com todo o res
peito pelo decidido, abso
lutamente desfavorável. 
Vejo-me no entanto obri
gado a limitar-me, segui
damente, à indicação 
quase apodíctica de algu
mas das razões que me 
conduzem àquela con
clusão.

O artigo 49° n9 3, ao 
preceituar, quanto aos 
crimes semipúblicos - e 
particulares em sentido 
estrito (artigo 50° n9 3) -, 
que “a queixa é apresen
tada pelo titular do direito 
respectivo ou por manda
tário munido com poderes 
especiais”, procurou escla
recer a questão que já no 
direito anterior se levanta
va. Discutia-se, como o 
revela a jurisprudência 
abundante sobre o assun
to, se, para apresentação 
de uma queixa por crime 
particular em sentido am
plo (isto é, crime semipú- 
blico ou particular em sen
tido estrito), o mandatário 
necessitava de se encon
trar munido de poderes es
peciais conferidos por 
procuração, ou se, ao in
vés, era suficiente que esta

Prof. Dr. — 
FigueiredcrDfas 
(Catedrático 
da Faculdade 
de Direito 
de Coimbra)

Ao estabelecer, com 
força obrigatória geral, que 
“os poderes especiais, a 
que se refere o n9 3 do 
artigo 499 do Código de 
Processo Penal, são po
deres especiais especifi
cados, e não simples po
deres para a prática de 
uma classe ou categoria 
de actos”, o Acórdão n9 2/ 
/92, de 2 de Julho, do Su
premo Tribunal de Justiça 
veio pôr termo a soluções 
opostas de uma mesma 
questão de direito, surgi
das no domínio da mesma 
legislação: a questão de 
saber se a expressão “po
deres especiais” impõe 
que a procuração iden
tifique o crime objecto da

queixa, bem como o autor 
ou agente do mesmo; ou se 
é suficiente que aquela con
fira ao mandatário judicial 
poderes para apresentar 
queixas-crime.

í ACÓRDÃO 9/92 DO S.TJ. i

enhora Bastonária, 
quis V. Exa. co
nhecer a minha 

opinião sobre o bom ou mau 
fundamento do recente 
Acórdão n9 2/92, de 2 de 
Julho, do Supremo Tribu
nal de Justiça. Não me é 
infelizmente possível, tal 
como em conversa tele
fónica tive ocasião de ex
por a V. Exa., emitir o pa
recer devidamente mo
tivado que o caso exigiria 
e que eu próprio gostaria 
de subscrever. Parto 
amanhã mesmo, às 
primeiras horas da ma
nhã, para o estrangeiro e 
deverei estar ausente 
exactamente durante um 
mês. Se, apesar disso, me 
permito abordar algumas 
considerações sobre a fi
xação de jurisprudência 
que através daquele 
Acórdão teve lugar, tal 
deriva da circunstância de, 
logo que ele foi proferido, 
o ter estudado em porm
enor e ter tido ocasião, por 
conseguinte, de sobre ele 
lograr opinião firme. Esta
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Só que, não obstante 
os intuitos esclarecedores 
do artigo 49° n9 3, do Códi
go de Processo Penal de 
1987, subsistiu para a nos
sa jurisprudência a questão, 
já colocada no direito ante
rior, de saber se “poderes 
especiais” são poderes es
pecíficos, certos, seguros, 
cristalinos, determinados, 
concretos e inequívocos; ou 
se é suficiente que a procu
ração outorgue ao man
datário judicial “poderes 
para apresentar queixas- 
crime em juízo”.

lhe outorgasse poderes fo
renses gerais.

Uma interpretação des
te tipo vai, salvo melhor 
entendimento, contra a lei, 
contra o seu espírito, con
tra a sua teleologia e contra 
os motivos históricos que 
justificaram a sua intro
dução no novo Código de 
Processo Penal. Ela vai, 
numa palavra, longe de 
mais, esquecendo, para 
além de tudo o resto, duas 
notas fundamentais:

queixa deseja procedimen
to criminal pelo delito con
cretamente denunciado e, 
se possível, com a indi
cação da pessoa ou das 
pessoas contra quem se 
visa a instauração de um 
processo de índole penal" 
(Acórdão ne 2/92).

actos, sem os especificar; 
procuração especial a que 
representa o mandato 
para certos e determina
dos negócios, isto é, para 
uma classe ou categoria 
de actos; procuração es
pecialíssima a que con
fere mandato somente 
para actos especifica- 
mente individualizados”. 
Assim, a procuração para 
apresentar queixas-crime 
em juízo é uma procuração 
especial, já que “não con
fere mandato para ‘todos 
e quaisquer actos’, mas 
unicamente para uma cer
ta espécie de actos”: a 
apresentação de queixas- 
crime; devendo ainda sa
lientar-se, como o fazem 
os defensores da posição 
vencida no Acórdão nB 2/ 
Z92, que o legislador teria 
feito referência expressa 
à procuração especialíssi
ma, caso tivesse sido essa 
a sua intenção.

A primeira é que ao titu
lar dos direitos de queixa e 
de acusação particular cabe 
sempre a possibilidade da 
desistência até à publicação 
da sentença da 1a Instân
cia (artigos 1149 e 1169 do 
Código Penal), o que mos
tra que o procedimento 
criminal não continua con
tra a vontade do ofendido 
ou de outras pessoas com 
ele relacionadas.

De resto, como muito 
bem notam ainda os defen
sores da interpretação ven
cida, a modificação legisla
tiva contida no Decreto-Lei 
n° 475/80, de 10 de Outu
bro - a procuração que au
toriza os mandatários judi
ciais a confessar a acção, 
transigir sobre o seu objec- 
to e desisti rdopedidoouda 
instância não necessita 
mais de individualizar a 
acção (artigo 379, n9 2, do 
Código de Processo Civil) - 
dá consistência ao entendi
mento segundo o qual não 
é necessário individualizar 
o crime e, se possível, o 
seu autor, para se estar na

A segunda é que o con
ceito de “poderes espe
ciais” é recebido do direito 
civil, onde se distingue, de 
um ponto de vista substan
cial, o mandato “geral”, o 
“especial" e o “espe
cialíssimo”. Usando pala
vras de Alberto dos Reis, 
“procuração geral é a que 
representa o mandato 
para todos e quaisquer

Os defensores da 
primeira posição, coinci
dente com a jurisprudência 
agora fixada, fundam-se no 
carácter pessoal do direito 
de queixa, do qual decorre 
que são “as pessoas indi
cadas na lei e não quais- 
queroutras, quem podejus- 
tamente sopesar os inte
resses em jogo na comis
são da denúncia e valorar 
os efeitosnegativos desta". 
Assim, “se pelo exame do 
instrumento através do qual 
se atribuem poderes de 
representação para apre
sentar queixa se não con
seguir apurar se a vontade 
do titular do respectivo di
reito abrange o crime con
cretamente denunciado, 
temos, de todo o ponto, 
insuficiência de poderes. É 
preciso, realmente, que os 
poderes especiais se con
cretizem em condições de 
permitirem a conclusão de 
que o titular do direito de



ACÓRDÃO 9/92 DO S.TJ.

BOLETIM DA ORDEM DOS ADVOGADOS 21

presença de uma procu
ração com poderes espe
ciais. Aliás - notam ainda, 
com razão -, a individuali
zação esvaziaria de con
teúdo o exercício do man
datário, que passaria a con
fundir-se com um mero nún
cio.

Uma vez fixada juris
prudência, no sentido de os 
poderes especiais a que se 
refere o n3 3 do artigo 493 do 
Código de Processo Penal 
serem poderes especiais 
especificados, e não sim
ples poderes para a prática 
de uma classe ou categoria 
de actos, ter-se- á, lamen
tavelmente, que concluir 
pela insuficiência de uma 
procuração que apenas 
confira poderes para apre
sentar queixas-crime em 
juízo.

Contudo, nesta hipó
tese, e segundo o artigo 
40s do Código de Proces
so Civil, aplicável porforça 
das regras de integração 
das lacunas previstas no 
artigo 43 do Código de Pro
cesso Penal, terá de ser 
marcado um prazo dentro 
do qual deve ser corrigido 
o vício e ratificado o pro
cessado pelo mandante ou 
pelo mandatário com po
deres especiais para esse 
fim, ficando sem efeito 
tudo o que tiver sido prati
cado atéraí se, findo aque
le prazo, não estiver regu
larizada a situação. Ou 
seja, deverá concluir-se 
pela ilegitimidade do Mi
nistério Público apenas 
quando, findo o prazo es

tabelecido, o titular do di
reito de queixa não tiver 
corrigido o vício e ratifica
do o processado.

Eis, Senhora Bas- 
tonária, o que se me torna 
possível dizer (do muito 
que poderia ter dito) para 
justificar a minha asserção 
inicial do infundado da de
cisão lograda pelo Acórdão 
do Supremo Tribunal de 
Justiça em apreço. E 
porque o que aqui muito 
resumidamente exposto, 
em folhas que rubrico e 
assino, corresponde a 
uma minha profunda e 
meditada convicção, pode 
V. Exa. fazer desta opi
nião o uso que houver por 
bem. ■

Direi, por último, que, 
ainda quando do artigo 43 
não decorresse (e, para 
mim, não apresenta qual
quer dúvida que decorre) a 
solução defendida - convi
dar o titular do direito de 
queixa a corrigir o vício e a 
ratificar o processado -, 
sempre teria aplicação, no 
caso, o princípio geral se
gundo o qual as irregulari
dades de índole proces
sual não devem constituir 
obstáculo à realização do 
direito material, ou seja, 
deve-se “evitar (...) que a 
parte perca o pleito por 
motivos puramente for
mais: que a forma preva
leça sobre o fundo" (Ma
nuel de Andrade).

E solução que também 
não perde de vista a cir
cunstância de estarmos 
perante um caso em que a 
lei torna a iniciativa de in
vestigar a prática da in- 
fracção e a decisão de a 
submeter a julgamento da 
co-actuação do ofendido 
ou de outras pessoas a 
quem a lei confere o direi
to de queixa ou de acu
sação particular (artigo 
1113 e ss. do Código Pe
nal) - pressupostos pro
cessuais que contendem 
directamente com a legiti
midade do Ministério Pú
blico para promover o pro
cesso penal e submeter a 
causa a julgamento. E não 
a perde de vista porque, 
ao ser conferida a possibi
lidade de correcção do ví
cio e de ratificação do pro
cessado, pode concluir-se, 
inequivocamente, se o titu-

I
I

Solução esta recebida 
pelo próprio artigo 493, n3 
3, ao estabelecer que o 
titular do direito de queixa 
o pode exercer através da 
outorga de poderes de re
presentação a um tercei
ro, já que estes poderes 
podem ser conferidos em 
dois momentos essenciais, 
como ensina a doutrina: an- 
teriormente à actividade de 
terceiro representante, atra
vés de uma procuração, ou 
depois dela, com a ratifi
cação do comportamento 
do mandatário.

lar do direito de queixa 
quer ou não proceder cri
minalmente contra o vio
lador do bem jurídico, as
sim se dando cumprimen
to ao próprio princípio da 
legalidade da promoção 
processual.
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escola de tolerância
O Dia Nacional do Advogado contou este ano com a 

presença do Sr. Presidente da República, que distinguiu a 
Ordem com a condecoração relativa à Ordem da 

Liberdade. Na cerimónia, os Advogados com mais de 50 
anos de profissão foram, igualmente, gradados pela 

Ordem em homenagem à sua vida de trabalho pelo Direito 
e pela Justiça.
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deram no uso da palavra. 
Porque, antes de mais, o 
Advogado é um ser livre 
por excelência. Mas é tam
bém um profissional que 
se quer sempre indepen
dente. E essa circunstân
cia de ser independente é 
muito importante para 
exercer bem a liberdade.

A nossa Ordem tem 
sido, ao longo dos anos, 
uma escola de tolerância, 
por um lado, e uma escola 
de liberdade, por outro. 
Lembro-me que, nos anos 
difíceis da ditadura, em 
que as liberdades não 
eram respeitadas e em que 
os cidadãos eram, como 
se sabe, oprimidos, os 
Advogados, e não só eles, 
contavam sempre com 
este refúgio que era a nos
sa Ordem. Quando mui
tos Advogados estavam 
em condições difíceis - e 
alguns dos que aqui se 
encontram estiveram nes
sas condições difíceis - pri
vados de liberdade, pre
sos, como eu próprio, sem
pre tiveram o estímulo, a 
solidariedade dos seus 
Colegas e da Ordem dos 
Advogados.

Nesse sentido, eu que
ro aqui evocar um grande 
Bastonário, que mereceu 
já uma homenagem públi
ca da Ordem dos Advoga
dos: o Dr. Pedro Pita. In
cansavelmente, ao longo 
dos anos, foi ele um de
fensor estrénuo da liber
dade dos seus Colegas 
que eram vítimas da 
opressão e da ditadura e 
sempre lhes demons
trou uma extraordinária

Limitar-me-ei a dizer- 
-vos duas palavras. De
pois de termos ouvido as 
brilhantes orações do Dr. 
Rodolfo Lavrador, Dr. 
Lopes Cardoso, e, agora, 
da nossa iluste Bastonária, 
acho que tudo foi dito. Limi- 
tar-me-ei apenas a dizer 
porque é que considero 
uma grande honra para 
mim o convite que me foi 
dirigido pela Senhora Bas
tonária para estar aqui 
nesta sessão solene em 
que, pela primeira vez, jul
go eu, se comemora o Dia

Encontro-me aqui 
numa tríplice qualidade. 
Em primeiro lugar, como 
modesto Advogado que 
fui, embora por pouco tem
po, mas que viveu a sua 
profissão com paixão, com 
orgulho. Depois, como ci-

Senhora Bas
tonária da Ordem 
dos Advogados, 

Senhores Bastonários, 
Senhor Presidente do Tri
bunal Constitucional, Se
nhor Representante do 
Senhor Presidente do Su
premo Tribunal de Justiça, 
Senhor Presidente do Su
premo Tribunal Adminis
trativo, Senhor Secretário 
de Estado da Justiça, Se
nhor Representante do 
Senhor Procurador-Geral 
da República, Senhores 
Magistrados Judiciais e do 
Ministério Público, Senhor 
Bastonário da Ordem dos 
Médicos, Caros Colegas, 
Minhas Senhoras e Meus 
Senhores.

dadão que reconhece na 
Ordem dos Advogados 
uma instituição que tanto 
tem contribuído, não só 
para o prestígio da classe 
e para a defesa da sua 
deontologia, mas também 
para a liberdade e para o 
Estado de Direito de
mocrático em Portugal. Fi
nalmente, como Presiden
te da República, entendo 
que se deve estimular sem
pre as instituições da so
ciedade civil porque, num 
País democrático como o 
nosso, não basta, para que 
ele seja considerado de
mocrático, que haja elei
ções de quatro em quatro 
anos. É preciso, também., 
que haja a participação dos 
cidadãos, a todos os 
níveis; é preciso que haja 
pluralismo e isenção na 
informação, particular
mente nos meios públicos 
de difusão da comuni
cação social; é preciso, 
naturalmente, que se res
peitem as diferenças de 
cada um, que se respeitem 
os cidadãos e as liber
dades de cada um e, tam
bém, os direitos das mino
rias. É isto que constitui 
uma democracia moder
na, a democracia que pen
so que estamos aconstruir, 
com avanços e recuos, 
mas sempre a construir, 
na sociedade portuguesa.

Ora, nesse contexto, o 
percurso da Ordem dos 
Advogados é extrema
mente significativo e im
portante, por todas as 
razões que aqui foram 
aduzidas pelos ilustres 
Colegas que me prece-



DIA DO ADVOGADO >

Aspecto do assistência à sessão solene

i

BOI.KTIM DA ORDIiM DOS ADVOGADOS24

I

tuais. Tem que se nego
ciar, no quadro das estru
turas da Previdência So
cial, embora mantendo a 
independência, uma for
ma de os Advogados, ao 
fim de cinquenta anos de 
exercício da profissão, não 
se limitarem a receber re
formas da ordem dos trin
ta contos, como sucede 
em alguns casos, para ver
gonha da nossa classe. 
Isto, a meu ver, tem que 
ser modificado. Até por se 
tratar de profissionais que 
toda a vida desempe
nharam a sua profissão 
com muita dignidade, total 
independência e grande 
honra para a nossa Classe, 
e que chegam ao fim da 
vida e não se queixam. 
Ora, o facto de não se 
queixarem permite, em 
muitos casos,, que se vá 
ignorando a situação em

chamar a atenção para um 
problema que hoje me preo
cupa - e certamente preo
cupa todos os Colegas 
aqui presentes - que é o 
da situação em que se en
contram muitos Advoga
dos que, ao fim de uma 
longa vida de trabalho e 
dedicação à causa públi
ca, ao Direito e à Justiça, 
se encontram em circuns
tâncias precárias de vida. 
Dá-me a impressão de que 
não se encontrou ainda, 
no âmbito da nossa Caixa 
de Previdência, uma for
ma adequada de resolver 
esta questão. Eu incito- 
os, Senhores ex-Bastoná- 
rios e futuros Bastonários, 
assim como a todos os 
meus Colegas, a que, com 
imaginação e sentido da 
liberdade, façam alguma 
coisa por isso, para modi
ficar as circunstâncias ac-

solidariedade.
Hoje, vai realizar-se 

uma cerimónia que, pen
so, é também uma ceri
mónia exemplar, e que tem 
porobjectivo destacar, dis
tinguir os Advogados - e, 
felizmente, são tantos os 
que aqui estão nessas con- 
dições - que têm já 
cinquenta anos de profis
são. É uma cerimónia bo
nita. Penso que temos o 
dever de prestigiar os nos
sos Colegas e de presti
giar a nossa classe. Inte
ressa prestigiar a Ordem. 
E a Ordem prestigia-se 
com o prestígio dos 
próprios Advogados. Mas, 
se é importante que se 
prestigiem os Advogados, 
também é importante que 
se dignifiquem as con
dições em que eles exer
cem a sua profissão.

Permito-me, por isso,
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que se encontram. Mas 
eu sei, por conhecimento 
directo, que tais casos 
existem, alguns deles bem 
difíceis, e penso que há 
certamente condições 
para se negociar uma 
solução - já várias vezes a 
questão foi aflorada - para 
que os direitos dos Advo
gados, quando passam à 
situação de reforma, pos
sam ser melhor protegidos 
do que são agora.

Vivemos num mundo 
inseguro, num mundo 
difícil. Muitos daqueles que 
julgavam que, em 1989, 
com o fim dos totalitaris
mos, se iniciava uma nova 
era de liberdade e de de
mocracia, estão agora a 
compreender que não ha
via, talvez, grandes razões 
de euforia e que a apren
dizagem da democracia, 
em toda a parte, é mais 
difícil do que parece. A 
consolidação dos regimes 
democráticos, com os pe
sos e contrapesos que têm 
de funcionar nas so
ciedades pluralistas e di
versificadas, respeita
doras das diferenças, 
como são as sociedades 
democráticas, tem de ser 
uma luta de todos os dias. 
E, como disse a nossa 
Bastonária, tem que ha
ver vigilância para defen
dera liberdade. Isso é fun
damental.

Espero que a nossa 
Ordem, como instituição 
da sociedade civil, possa 
continuar a desempenhar 
como sempre desempe
nhou no passado, até hoje 
- essa função, que é uma

decoração -, mas que nun
ca foi atribuída a uma pes
soa colectiva. Vai sê-lo 
hoje, pela primeira vez e 
muito justamente, à Or
dem dos Advogados. Eu 
penso que a nossa Ordem 
o merece.

Numa sociedade tão 
impregnada de um certo 
mercantilismo, tão inspira
da por ideais de lucro (e às 
vezes, o que é pior, de 
lucro fácil), tão alheia a 
certos valores éticos, tão 
indiferente e insensível aos 
valores da democracia, 
condecorar hoje a Ordem 
dos Advogados, como o 
faço, tem um valor sim
bólico e pedagógico. E é 
por isso que o faço neste 
momento, com muita hon
ra, com muito prazer, no 
Dia Nacional do Advoga
do. ■

função importante, decisi
va, de uma grande trans
cendência nacional.

Portudoaquiloquetem 
sido a Ordem dos Advo
gados - designadamente 
como escola de tolerância 
e de liberdade - entendi 
que devia atribuir-lhe, nes
te momento solene em que 
se comemora o Dia do 
Advogado, o título de 
Membro Honorário da Or
dem da Uberdade. Vou 
fazê-lo entregando à Se
nhora Bastonária, que nos 
representa a todos, as in
sígnias dessa conde
coração nacional, que até 
agora foi concedida a mui
to poucas personalidades 
- sempre objecto de uma 
escolha muito selectiva e 
sempre verdadeiramente 
merecedoras, por aquilo 
que fizeram, dessa con-
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Dr. Carlos Mourisca recebe a medalha pelos 50 anos de profissão
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Palavras da Bastonária da Ordem dos Advogados, 
Dr^ Maria de Jesus Serra Lopes na sessão solene, 
de comemoração do I- Dia Nacional do Advogado, 

a 19 de Maio de 1992
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s primeiras ques
tões que um po
tencial utilizador 

da informática pode colocar 
são sobre a sua neces
sidade, vantagens e custos.

Mas, se é evidente que 
a informática se impôs no 
mundo de hoje ao ponto de 
quase ninguém questionar 
as suas vantagens e a ne
cessidade da sua utiliza
ção, o mesmo não se 
poderá dizer quanto aos 
seus custos.

O tema é tanto mais im
portante, quanto não se 
pode ignorar que condicio
na a escolha de equipa
mento e aplicações, cria 
resistências nos consumi
dores e em última análise 
determina a própria existên
cia de utilizadores. Para
doxalmente, esta questão 
é frequentemente ignorada 
ou menosprezada, o que 
explica a aquisição de equi
pamentos com capacidade 
largamente superior às ne
cessidades dos utentes.

Outra atitude frequente 
é pensar-se que os custos 
de introdução da informáti
ca num escritório de Advo
gados se reduzem aos cus
tos do hardware, o que pode 
explicar a posterior ex
ploração deficiente de pro
gramas e equipamentos, ou 
o abandono dos mesmos 
após algumas tentativas 
infrutíferas de utilização.

Os custos da introdução 
da informática são além dos 
já referidos custos do equi
pamento (hardware) e dos 
programas (software), os 
de adaptação à informática 
- nos quais se devem con
siderar o custo da formação 
inicial, otempo despendido 
na sedimentação dos co
nhecimentos adquiridos, na 
aprendizagem de uma cor- 
recta aplicação dos progra
mas e com a reorganiza
ção dos métodos de tra
balho de todo o escritório - 
e ainda os custos das even
tuais paragens dos siste
mas informáticos.

A magnitude de qual
quer um destes tipos de 
custos não pode nem deve 
ser ignorada ou despreza
da.

No entanto, a importân
cia relativa destes diferen
tes tipos de custos varia 
conforme o perfil do utiliza
dor e concretamente se
gundo o perfil do escritório 
de Advogados em causa. 
No caso de um jovem Ad
vogado em início de carrei
ra e com menores disponi
bilidades financeiras oscus- 
tos do equipamento e do 
software serão determi
nantes. Contudo, para um 
Advogado com muitos anos 
de carreira e sobrecarrega
do de trabalho, o tempo 
despendido com a for
mação e adaptação à in
formática é precioso e os 
eventuais custos de para
gem do sistema são mais 
importantes.

No âmbito do presente 
artigo é impossível proce
der-se a uma análise deta-
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As tarefas do es
critório de Advogados e 
a informática

As áreas mais frequen
temente privilegiadas pe
los escritórios de Advoga
dos no domínio da in
formática são as do trata
mento de texto, as bases 
de dados, as worksheetse 
a gestão do próprio es
critório de Advogados utili
zando programas específi
cos para tal.

O computador
A evolução dos progra

mas utilizados na realiza
ção de tais tarefas, que 
cada vez mais exigem com
putadores com grande ca
pacidade de memória e a 
queda de preços que acom
panhou há cerca de um 
ano a popu larização de tais 
sistemas, permitem-nos 
sugerir um computador 
com um processador 386 - 
reduzindo as opções de

escolha aos processadores 
386 SX (mais baratos) e 
aos processadores 386 DX 
(mais potentes e com uma i 
mais lenta desactualização 
previsível), disponíveis a 16, 
20, 25, 33 e 40 MHz (con
soante o processador, mas 
sendo aconselhável que 
funcione pelo menos a 25 
MHz), um disco rígido (hard- 
-disk) de pelo menos 100 
Mb e memória RAM míni
ma de 2 Mb (sendo para 
algumas configurações exi
gível 4 Mb, designadamente 
se a solução escolhida pas
sar pela utilização de pro
gramas que trabalhem em 
ambiente Windows).

A escolha de um monitor 
monocromático ou poli
cromático (que faz variar o 
preço do equipamento em 
cerca de 40/50 contos) e do 
tipode placado monitor(VGA 
ou SVGA, a 512 KBytes ou 1 
MByte) são elementos a 
considerar igualmente no 
momento da aquisição do 
equipamento, mas de rela
tiva menor importância.

Ihada das necessidades e 
dos custos para cada um 
destes perfis, pelo que ten
taremos apresentar algu
mas sugestões úteis para a 
generalidade dos Advoga
dos.

Por outro lado, abor
daremos apenas as neces
sidades dos Advogados 
que necessitem de equipa
mento instalado em mono- 
posto, uma vez que as 
soluções para a aquisição 
de uma rede de computa
dores podem ser diferen
tes e será tratada em pró
ximos artigos.

O hardware e o soft
ware

Na selecção do equipa
mento e dos programas a 
adquirir, devem sersequen- 
cialmente analisados:

• O tipo de trabalho que 
se pretende vir a realizar 
através da informática;

• Os programas mais 
adequados à execução 
dessas tarefas, através de 
uma correcta avaliação das 
potencialidades do software 
disponível no mercado para 
tais fins.

Esta triagem deve ser 
realizada numa perspectiva 
dinâmica, ou seja, deve ser 
tomada em consideração a 
existência de soluções de 
continuidade e melhora
mento dos programas es
colhidos. Por outro lado, 
deve pesar-se a possibili
dade de transferência de 
informação tratada em pro
gramas para diferentes fins.

• O hardware a adquirir 
deve ser escolhido com 
base nas necessidades pre- 
viamente estabelecidas re

lativamente ao software.
• Quanto à escolha do 

hardware, podem repetir- 
se algumas considerações 
estabelecidas sobre os pro
gramas: é de toda a con
veniência tentar perspec- 
tivar a solução do equipa
mento, por forma a evitara 
aquisição de equipamento 
que rapidamente se torne 
obsoleto.

Refira-se que, frequen
temente, o processo de in
formatização de um es
critório decorre pela ordem 
inversa dos pontos atrás 
mencionados, gerando as 
desadequações já referi
das.

A impressora
Sumamente importante, 

no caso dos Advogados, 
parece-nos a escolha de 
impressora(s).

A apresentação da “infor
mação" (seja ela uma peça 
processual ou uma nota de 
honorários) nãoégeralmente 
realizada no ecrã ou num su
porte informático, mas sim 
num suportef ísico - o papel. A 
importância da forma da sua 
apresentação final, quer ao 
cliente ou ao Tribunal, é evi
dente e é a impressora que 
realiza essa função.
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de surpreender pelas ino
vações que vai introduzin
do e que tem obrigado os 
editores, fornecedores de 
informação e consumidores 
da informação, por influên
cia recíproca, a mudar com
portamentos.

Com efeito, hoje, o juris
ta tem à sua disposição um 
conjunto de meios que lhe 
facilitam o trabalho de 
pesquisa de informação.

Referir-me-ei, nesta bre
ve nota, às possibilidades

Dr. João 
Madureira

Encontram-se dispo
níveis vários tipos de im
pressoras no mercado, de- 
signadamente as de mar
garidas, as de matriz (vul
garmente conhecidas por 
agulhas), as de jacto de 
tinta e as laser, com ca- 
racterísticas de preços e 
de qualidade substancial
mente diferentes.

Hoje assiste-se a uma 
relativa vulgarização das 
impressoras de agulhas (9, 
18 ou 24 agulhas - sendo 
que a maior número de 
agulhas corresponde maior 
definição dos caracteres 
impressos) e a uma pro
gressiva aceitação das im
pressoras laser, devido à 
sua alta qualidade e recente 
baixa de preços.

outrina, juris
prudência, legis
lação. Três sec

tores de informação a que 
o jurista recorre para apli
cação do direito no seu dia- 
-a-dia profissional.

Computador. Um novo 
instrumento de trabalho a 
que o jurista se vai habi
tuando, por força, quando 
mais não seja, da pressão 
do mercado.

Documentação jurídica 
e informática, ou melhor

A qualidade do resulta
do obtido com a utilização 
deste último tipo de im
pressoras justificaria, pese 
embora o seu custo, a 
recomendação da sua 
aquisição; no entanto, con
vém antes de se tomar 
uma decisão final consi
derar os custos de ma
nutenção (vg. preço do 
toner utilizado na im
pressão, que é relativa
mente elevado), atingindo 
para configurações médias 
o custo de 4$00/página.

Parece assim aceitável 
relativamente a este tipo de 
equipamento considera
rem-se as seguintes hipóte
ses de aquisição: a) uma 
impressora a laser média 
com um custo de cerca de

informática jurídicodocu- 
mental. Eis um novo do
mínio que surge quando 
nos servimos da informáti
ca para pesquisarmos e ace
dermos à informação jurídi
ca, normalmente através de 
bases de dados.

Domínio recente, se tiver
mos em conta que, a nível 
mundial, só no iníciodos anos 
60 surgea primeira aplicação. 
Mas também umdomínioque 
revelaumagrandevariedade 
de soluções e que não deixa

200contos, para a obtenção 
de muito bons resultados 
finais; b) uma impressora 
de agulhas com um preço 
aproximado de menos de 
metade do atrás indicado, 
para a obtenção de tra
balhos de boa qualidade; c) 
na primeira das hipóteses 
adquiriu-se simultânea ou 
posteriormente à impres
sora laser, uma impressora 
de 9 agulhas que seria uti
lizada na impressão de 
apontamentos, documen
tos de trabalho e todos os 
documentos não finais, o 
que - embora aumentando 
os custos do investimento 
inicial - pode diminuir os 
custos de manutenção do 
mesmo de forma substan
cial. ■
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MACRO LAWYER

local ou através da rede 
pública de dados.

O acesso local significa 
que o programa de base de 
dados, que permite a con
sulta, bem como os dados, 
se encontram instalados no 
equipamento informático do 
utilizador, processo utiliza
do por alguns fornecedores 
em Portugal.

Poroutro lado, o utilizador 
pode ainda consultar bases 
de dados através da rede 
pública de dados, ligando o 
seu sistema informático, oseu 
computador, a uma linha 
telefónica para através desta, 
consultar o sistema informá
tico do distribuidor da infor
mação, onde se encontram 
os dados.

No primeiro caso o uti
lizador terá de ter em conta 
a capacidade do seu com
putador para conter o pro
grama e os dados respec- 
tivos (por vezes pode ser 
necessária uma ca
pacidade relativamente ele
vada da memória interna e 
da velocidade de proces
samento, para o funciona
mento do sistema em local, 
bem como o espaço-disco 
que a base ocupará no seu 
sistema informático). Terá 
ainda de ponderar que a 
actualização dos dados é 
mais lenta (porque exige a 
recepção de novos dados 
para carregamento da base 
de dados, enviados perio
dicamente através de dis
quetes pelo fornecedor).

No segundo caso, com 
a consulta remota, através 
da rede pública de dados, 
estes problemas normal
mente não se colocam. No

i
Makro-Anwalt — Mikro-Chip

que se deparam ao jurista 
português de consulta de 
informação jurídica através 
de meios informáticos, nor
malmente através de bases 
de dados.

O conjunto de bases de 
dados existentes no mer
cado português cobre os 
três sectores de informação 
jurídica acima referidos, isto 
é, o jurista pode actual- 
mente, mercê de contratos 
a estabelecer com os diver
sos fornecedores da infor
mação, ter acesso a bases 
de dados de doutrina, de ju
risprudência e de legislação.

Estas bases de dados 
podem ser de três tipos, 
consoante os dados que

contêm: bases de da
dos de referências, de 
texto integral e mistas.

Por facilidade de 
compreensão, sem en
trarmos portanto numa

I análise em profun
didade da matéria con
sideraremos:

- bases de dados 
de referências, as que 
possuem apenas 
referências ao docu
mento original ou fonte 
(normalmente infor
mações do tipo bib
liográfico de identifi
cação do autor, título, 
referência de publi
cação, códigos- 
-matéria, etc), descri
tores e ainda os 
sumários em texto 
livre.

I - bases de da- 
dosem texto integral as 
que contêm o texto 
completo do documen
to fonte.

- bases de dados mis
tas, contendo o texto inte
gral do documento fonte e 
alguns dados de referên
cias, do tipo atrás mencio
nado, que normalmente 
precedem o texto integral. 
Ainda nesta categoria con
sideraremos as bases de 
dados de texto enriqueci
do, nas quais o texto inte
gral é acrescentado de ano
tações que visam o en
riquecimento e a uniformiza
ção do texto, tendo em vista, 
destaforma, melhoraraeficá- 
cia da pesquisa.

Porfim, atenderemos ao 
facto de sabercomo se pro
cessa o acesso às bases 
de dados. Este pode ser
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Cada base 
de dados 
oferecida 

no mercado 
português 
tem a sua 

parti
cularidade.

entanto, o utilizador tem de 
pagar o tempo de ligação 
ao sistema, quer à rede de 
dados querao sistema cen
tral, contrariamente ao que 
se passa com a base de 
dados local, que o utiliza
dor pode consultar nos limi
tes de tempo disponível do 
seu sistema, sem qualquer 
repercussão directa no cus
to da consulta.

Cada base de dados ofe
recida no mercado português 
tem a sua particularidade. 
Tentaremos passar em re
vista as soluções aí ofereci
das. Em cada uma delas 
procuraremos dar conta das 
características mais impor
tantes e dos requisitos exi
gidos do ponto de vista técni
co para a consulta.

I - As bases de dados 
do Ministério da Justiça

A Direcção-Geral dos 
Serviços de Informática do 
Ministério da Justiça distri
bui bases de dados docu
mentais, de natureza jurídi
ca, cuja produção é da res
ponsabilidade de diversas 
entidades.

Da responsabilidade da 
Procuradoria Geral da 
República é desde logo a 
primeira das bases de dados 
constituída no âmbito do Mi
nistério da Justiça: a base de 
dados dos pareceres do Con
selho Consultivo da Procura
doria-Geral. É uma base do 
tipo de referências. Encontra- 
-se completa com referên
cias a todos os pareceres e 
informações proferidos por 
aqueleórgãoda Procuradoria- 
-Geral, num total de 6376.

Cada documento (re
gisto) encontra-se dividido

INFORMÁTICA 
JURÍDICA

rado de classificação de 
acordo com linguagem uni
formizada e controlada, o 
que, dado o sistema de 
consulta utilizado, permite 
facilitar a tarefa de consulta 
por parte do utilizador. Por 
exemplo, as citações são 
inscritas de forma uniforme 
(isto é, Decreto-Lei é referi
do por DL, a legislação co
dificada é referida por abre
viaturas uniformizadas, a 
que se junta o ano de pu
blicação - CCIV66 ou 
CONST76, para o Código 
Civil e para a Constituição 
de 1976, por exemplo). Esta

técnica, inicialmente com
plicada para o utilizador, 
revela-se, a curto prazo, útil 
para a sua consulta, em 
termos de precisão da in
formação obtida.

Para cada um dos pare
ceres ou informações são 
elaborados descritores ou 
palavras-chave do conteú
do dos mesmos, sendo 
aqueles objecto, igual
mente, de uma classifi
cação por áreas temáticas, 
bastante úteis para delimi
tação de certas pesquisas. 
O texto das conclusões 
permite aumentaras possi
bilidades de recuperação de 
informação, na consulta, 
uma vez que cada uma das 
palavras nele contida é igual
mente susceptível de pesqui
sa na base de dados.

O acesso aos documen
tos não é, no entanto, livre 
para todos os pareceres ou 
informações, uma vez que, 
para os utilizadores co
muns, só podem ser visua
lizados no sistema os pare
ceres homologados.

Trata-se, todavia, de 
uma base de dados com 
um conteúdo bastante útil 
atendendo à qualidade dos 
pareceres proferidos e à di
versidade das referências 
encontradas (quer a legis
lação e jurisprudência nacio
nal, quer estrangeira) e dos 
domínios tratados (Direito 
Administrativo, Penal, Civil, 
Constitucional, Laborai, etc.).

Ainda da responsabili
dade da Procuradoria-Ge
ral da República é (posta à 
disposição) a base de dados 
dasuabiblioteca. Conhecida 
esta bibliotecacomo uma das

em diversos campos de 
informação, que podem 
agrupar-se em campos de 
referências administrativas 
(número do parecer, data, 
tipo de votação, entidade 
consulente, referência de 
publicação, etc.), de análise 
jurídica (descritores, ci
tações de legislação, de ju
risprudência, de direito es
trangeiro e internacional, 
etc.) e num campo conten
do as conclusões em texto 
livre do parecer ou infor
mação.

A alimentação da base 
obedece a um trabalho atu-
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mais completas bibliotecas 
jurídicas do país, a base de 
dados constitui assim um 
auxiliar muito útil do estu
dioso do Direito, que nela 
poderá encontrarreferências 
a obras, monografias ou arti
gos ali existentes sobre as 
diversas matérias jurídicas, 
nacionais, estrangeiras ou 
internacionais.

A base de dados contém 
17724 documentos que para 
além dos tradicionais cam
pos de referências bibliográfi
cas incluem os índices das 
obras, como forma de am
pliar os termos de pesquisa e 
possibilitar uma melhor apre- 
ciaçãodo utilizadorquantoao 
interesse da obra para o as
sunto específico que o leva a 
fazer a consulta.

Da responsabilidade do 
Tribunal Constitucional en
contra-se disponível a base 
de dados dos acórdãos 
daquele tribunal. Quase 
completa, a base contém a 
referência aos acórdãos pro
feridos desde a criação do 
tribunal, num total de 2417.

Segunda base de dados 
a ser constituída e integrada 
no equipamento informático 
do Minsitérioda Justiça, man
tém uma semelhança muito 
grande, quantoàconcepção, 
com a base de dados dos 
pareceres do Conselho Con
sultivo, seguindo embora es
pecificidades próprias do 
domíniosobreque versa,ten
do adoptado os mesmos 
critérios de uniformização ali 
utilizados.

O Supremo Tribunal 
Administrativo produz a 
base de dados de juris
prudência deste tribunal por

referências, sendo confiada 
para distribuição igualmente 
à Direcção-Geral do Serviços 
de Informática do Ministério 
da Justiça. Ainda em consti
tuição, possui já uma grande 
quantidade de documentos, 
na ordem dos 25017, não 
contendo, no entanto porora, 
grande parte dos mais recen
tes. O que se disse relativa
mente às bases anteriores 
aplica-se a esta, em termos 
de filosofia de concepção.

Porfim, o SupremoT ribu
nal de Justiça produz a base 
de dados dos acórdãos deste 
SupremoTribunal. Ainda em 
constituição, estão já introdu
zidos cerca de 7000 docu
mentos correspondentes a 
acórdãos das diversas 
secções. Seguindo o mesmo 
modelo, com as especifi
cidades necessárias das 
bases atrás referidas, esta 
base apresenta como ino
vação o texto completo de 
alguns acórdãos, dos consi
derados mais importantes. Do 
seu total dedocumentos ape
nas cerca de 15% incluirão o 
texto integral. Considera-se 
de grande importância a in- 
troduçãodestetextoquevem 
assim permitir melhorar a 
eficiência de informação, 
aumentando a recuperação 
e facultando de imediato ao 
utilizador o acesso ao 
documento-fonte.

Todas estas bases de 
dados são distribuídas pela 
mesma entidade-a Direcção- 
-Geral dos Serviços de In
formática do Ministério da 
Justiça - que disponibiliza os 
dados através do seu com
putador central. O programa 
que gere todas estas bases

de dados é o STAIRS, pro
grama que exige o conheci
mento de uma linguagem 
própria de consulta, que no 
entanto não é de difícil apren
dizagem. Com uma for
mação que é ministrada pelo 
distribuidor, é possível, rapi
damente, dominar o essen
cial para efectuar consultas 
às diversas bases de dados.

Eis assim uma primeira 
opção para consulta da ju
risprudência nacional dos 
tribunais superiores - Juris
prudência do Supremo Tri
bunal de Justiça, do Su
premoTribunal Administra
tivo e do T ribunal Constitu
cional. A este conjunto de 
informação jurídica junta- 
se a possibilidade de aces
so aos pareceres do Con
selho Consultivo da Pro
curadoria-Geral da Repúbli
ca homologado e às obras 
constantes da biblioteca 
desta entidade, tudo isto no 
mesmo distribuidor.

Para aceder a este con
junto de informação do seu 
escritório, o jurista nacional 
terá de utilizar um equipa
mento informático, normal
mente um microcomputa
dor, e pedir autorização 
para consultar as bases às 
entidades responsáveis 
pela sua produção. Para 
este efeito deverá dirigir o 
seu pedido ao Gabinete Di- 
rectorda Informatização Ju
diciária, Av. Infante. Santo, 
42,8° em Lisboa, entidade 
que centraliza o processo 
de pedido de autorização 
nos termos do despacho 
do Ministro da Justiça n9 
91/91, publicado no D.R., II 
Série, de 26 de Outubro. ■
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ALEI 10/91 DE 29 DE ABRIL

do computador
1.
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2. Referência obrigatória da Lei é o Art° 
35e da Constituição. Nele se reconhecem 
aos cidadãos direitos fundamentais como 
o de tomarem conhecimento dos dados 
pessoais introduzidos em computador, de 
exigirem que sejam rectificados e actua- 
lizados, se for caso disso, e de saberem o 
fim a que os dados se destinam.

Mas faltava a necessária mediação le
gislativa para tornar operativos esses direi
tos como o Tribunal Constitucional reco
nheceu pelo Acórdão nB 187/89, de 1 de 
Fevereiro, que o Professor Jorge Miranda 
saudou como raro espécime da chamada 
“inconstitucionalidade por omissão”.

3. A Lei corresponde a impulsos de 
harmonização legislativa que a OCDE, o 
Conselho da Europa e a Comissão da CEE 
vinham estimulando e que igualmente 
decorrem da próxima integração do nosso 
país no espaço Schengen.

INFORMÁTICA 
JURÍDICA

4. A Lei 10/91 aplica-se aos ficheiros, 
bancos e bases de dados pessoais au
tomatizados do sector público e do priva
do, definindo-se os dados pessoais como 
“quaisquer informações relativas a pes
soa singular identificada ou indentificável”.

5. O núcleo duro da Lei compreende 
um importante conjunto de princípios, de 
direitos e de garantias.

• Os princípios relativos à recolha, 
qualidade e tempo de conservação dos

Especial influência recebeu a Lei, da 
Convenção do Conselho da Europa para a 
protecção da pessoa relativamente ao 
tratamento automatizado dos dados pes
soais, que Portugal assinou em 18/1/81, 
mas que não poderia ratificar sem dar 
guarida e eficácia na ordem interna aos 
princípios que a Convenção enuncia.

A Convenção é o único tratado interna
cional sobre protecção dos dados pes
soais automatizados.

Foi já ratificado por 12 países europeus, 
dos quais sete da CE. Portugal, dispondo 
agora de uma lei de protecção de dados, 
em breve se lhes deverá associar, de 
acordo com obrigações que decorrem do 
Arte. 117Q do Tratado de Schengen que o 
nosso país assinou e que igualmente se 
prepara para ratificar.

Dr. Amável
Raposo

■
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A vida privada ao abrigo 
do olhar indiscreto

Culminando um intermitente 
processo legislativo que durou 
mais de 10 anos e de que ficou 

o lastro de quatro propostas de lei e de seis 
projectos partidários, a Lei 10/91, de 29 de 
Abril - Lei de protecção dos dados pessoais 
face à informática - veio definir os termos em 
que o computador e a vida privada podem 
coexistir.
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6.0 responsável do ficheiro e a Comis
são Nacional de Protecção dos Dados Pes
soais Informatizados (CNPDPI) têm um pa
pel decisivo no sistema de protecção e de 
garantias que a Lei concebeu. Ao primeiro 
compete, em geral, tomarem conta e respei
tar na prática os direitos dos cidadãos e, em 
particular, adoptar medidas de segurança

8. Adoptar as medidas legislativas, regu
lamentares e administrativas de que depende 
a boa aplicação da lei é responsabilidade dos 
poderes públicos. Que se espera não enjeitem. 
Nem remetam para as calendas gregas. A fim 
de que, pela mão dos juristas, dos magistrados, 
dos advogados, a lei se converta em instru
mento de garantia da privacidade e da segu
rança jurídica dos cidadãos. ■

- Falta editar as leis que regulam o trata
mento dos dados relativos às suspeitas de 
actividades ilícitas, ao estado de saúde e a 
outros dados sensíveis (Art9.11° 3);

- Falta regulamentar os ficheiros dos 
serviços públicos (Art9. 44° 1);

- Falta instalar a CNPDPI (Art9.109). Tra- 
tando-se do órgão de controlo e de garantia da 
protecção que a lei oferece, enquanto não for 
instalado, a Lei permanecerá parcialmente 
esvaziada e destitu ida de eficácia: não é feito o 
registo dos ficheiros, o que prejudica o direito de 
os cidadãos serem informados de que existem; 
as autorizações da Comissão (vg. para os 
fluxos transfronteiras) não podem ser dadas; o 
direito de queixa dos cidadãos não pode ser 
convenientemente exercido.

- Falta, porfim, aprovara Lei do acesso aos 
documentos administrativos. Dela e da Lei 
10/91 ver-se-á como congraça o nosso direito 
a reserva e a transparência, a vida privada e a 
liberdade de informação, o interesse da pessoa 
a dispor em exclusivo dos seus dados e o 
interesse de terceiros em deles tomarem co
nhecimento para fim legítimo.

para defender a integridade e a inviolabili
dade dos dados e dos ficheiros.

À CNPDPI, como autoridade pública in
dependente e de controlo, incumbe velar 
pela boa aplicação da lei, registando os 
ficheiros, informando os cidadãos, receben
do as suas queixas, autorizando certos pro
cessamentos (vg. fluxos transfronteiras e 
interconexões de ficheiros), etc...

7. A Lei 10/91 entrou em vigor em Maio de 
1991, mas continua, em grande parte, inope- 
rativo e inacabado o sistema de que ela se 
assume com núcleo:

dados: os dados devem ser recolhidos de 
forma lícita e não enganosa.

Devem serexactos, actuais, suficientes e 
não excessivos. E não devem ser conserva
dos para além do que seja necessário tendo 
em conta a finalidade do ficheiro.

• Os princípios relativos à criação dos 
ficheiros: a Lei reafirma a proibição de tratar 
em computadoros dados referidos no n9 3 do 
Art9.359da Constituição (vg. dados revelan
do a filiação partidária e a vida privada).

Reserva para os serviços públicos, e 
mediante lei, o tratamento de outros dados 
sensíveis (vg. dados revelando o estado de 
saúde e as condenações penais).

E quanto aos ficheiros não proibidos ou 
não dependentes de criação por lei, eles 
devem ser comunicados à autoridade de 
controlo incumbida da protecção de dados, 
para efeitos de análise e de registo.

• Os princípios atinentes ac proces
samento dos dados: os dados devem ser 
utilizados apenas para o fim que motivou a 
sua recolha. Os perfis de personalidade cons
truídos pelocomputadornão podem determi
nar as decisões jurisdicionais, administrati
vas ou disciplinares. As interconexões de 
ficheiros são, em princípio, proibidas. Os 
fluxos transfronteiras de dados não deverão 
ser autorizados para países sem protecção 
equivalente à prevista na Lei portuguesa.

• Os direitos da pessoa titular dos 
dados: a pessoa tem o direitode serinforma- 
dasobre os ficheirosonde existem dadosque 
lhe respeitem.

Tem direito de acesso, de rectificação, de 
completamento, de supressão, de queixa, de 
reclamação e de recurso.

Pode, com vista à defesa desses direitos, 
utilizar a acção cível, os procedimentos cau- 
telares ou a acção penal.
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dos dados pessoais face 
àlnformàlica

convertirá la sociedad en 
que vivimos en un mundo 
transparente en que el que 
nuestra casa, nuestras fi- 
nanzas, nuestras vincula- 
ciones e instituiciones, 
nuestra condición fisíca y 
mental, aparecerá desnu
da a cualquier observador."

INFORMÁTICA 
JURÍDICA

Dr. Manttei 
Lopes 
Rocha

O autor desta frase é o 
dramaturgo ArthurMillere 
foi proferida numa reunião 
de uma Comissão do Con- 
gresso norte-americano 
há uns anos atrás.

Hoje, este tipo de afir
mação é perfeitamente re
dundante, toda a gente o

0 caso “Publigest” e a 
ausência de lei protectora

|| ■■ I computador, 
com su insacia- 

■■ bleapetitodein- 
formación, con su imagen 
de infalibilidad, con su inca- 
pacidad para olvidar lo que 
almacena, llegará a ser el 
centro de un sistema de 
vigilância permanente que
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As 
reflexões 
de Arthur 
Miller são 
evocadas 
a propósito 

do 
escândalo 
"Publigest"
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Claro que a situação se 
irá modificar em breve dado 
que, mais cedo ou mais tar
de, a Comunidade Europeia 
aprovará umadirectiva sobre 
estas matérias.

Ao que lemos, também o 
Governo espanhol se apres
sou a enviar uma proposta 
legislativa ao Parlamento. Há 
até quem pense que a 
revelação deste caso é, ape
nas, um meio suplementar 
de pressão sobre os deputa
dos para que se apressem 
na aprovação da futura lei.

Cremos, no entanto, ser 
errado depositar excessiva 
confiança na lei como meio 
óptimo de regulação des
tas questões.

Nesse plano, o país vi
zinho a oeste da Espanha 
tem muito que contar... ■

demonstra - se é que era 
preciso...- é que a Informáti
ca se descentralizou, se 
miniaturizou, permitindo 
que os seus suportes se
jam verdadeiros “objectos 
nómadas” (na expressão 
de Attali) capazes de 
grandes performances, per
mitindo a disseminação de 
bases de dados deste géne
ro de uma forma incon- 
trolável. Se a isto acres
centarmos o facto de 
serviços públicos como a 
Coditel espanhola, pro
priedade da Companhia 
Telefónica Nacional de Es
panha, aparecer a oferecer 
no mercado o “aluguer” da 
sua base de dados bem 
assim a ausência da lei, 
está criado um quadro de 
“facilidade” que nem im
pressiona, a tal ponto é

sabe. O que a torna curio
sa, além da paternidade, 
claro, é aparecer transcrita 
na revista “EI siglo de Euro
pa”, do país vizinho, de 27 
de Janeiro deste ano.

As reflexões de Arthur 
Miller são evocadas a 
propósito do escândalo 
“Publigest” que no princípio 
deste ano saltou para as 
primeiras páginas dos jor
nais espanhóis.

Se repararmos bem a 
actividade dos “incrimina
dos" é “clássica" e o que a 
torna ainda mais relevante 
é o facto de a Espanha não 
ter uma lei de protecção de 
dados pessoais face à uti
lização “perversa” da In
formática.

A empresa de publici
dade - Publigest - detinha 
ficheiros contendo infor
mações sobre vinte e um 
milhões de espanhóis, o que 
levou alguém a comentar, 
não sem humor, que tiran
do os “ninos” estavam lá 
todos os espanhóis. Se
gundo fontes policiais, era 
a maior base de dados e 
melhordocumentada exis
tente em Espanha. Ob
tinha dados através de 
uma operação elementar: 
cruzava-os (ou interco- 
nectava-os na expressão 
da lei portuguesa). Como 
resultado dessa aplicação 
obtinha perfis individuais 
incluindo informação so
bre rendimentos, nível cul
tural, modelo e matricula 
automóvel e, até, dados 
referidos a “senoras con 
amantes". O que fazia a 
Publigest com esta podero
sa base de dados? A res

posta é obvia: oferecia os 
seus documentados ser
viços a clientes (muito) in
teressados: bancos, com
panhias de seguros...

Para levar a cabo esta 
operação gigantesca, a 
Publigest contava com 
cumplicidades nas Admi
nistrações Públicas, as 
quais são, segundo o direc- 
tordo Centro Divulgador de 
Informática da Generalitat 
da Catalunha, um autênti
co “coladero de datos”.

Os investigadores do 
caso procederem a de
tenções, tendo o juiz da 
Audiência Nacional, que 
inicialmente validara a de
tenção do cérebro do gru
po, ordenado à sua liber
tação. A modificação da 
actuação do juiz ficou a 
dever-se a um parecer da 
Fiscalia que considerou não . corrente... 
ter aquele Tribunal com
petência quanto aos delitos 
de cohecho e revelação 
de segredos que se imputa
vam aos detidos.

Ou seja, acumular uma 
série de dados privados 
sobre cidadãos não está 
tipificado como um il ícito no 
país vizinho.

As razões para esta si
tuação filiam-se, segundo 
a revista “Interviu” de 27 de 
Janeiro/2 de Fevereiro de 
1992, na necessidade de o 
poder político ganhar um 
tempo para a criação das 
bases de dados do Mi
nistério das Finanças, da 
Direcção-Geral de Polícia 
e da Guarda Civil.

Não colhe aqui a bolo
renta imagem do “Big 
Brother”. O que este caso
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Corrida aos crimes
informáticos?
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m princípios do 
passado mês de 
Dezembro, umjor-
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avelmente elevado, porque 
então o crime é público.

Quanto às penas, a de 
multa é estabelecida à de 
prisão (até 3 ou 5 anos nos 
casos menosgraves),excep- 
to se õ dano for considera
velmente elevado, caso em 
que a pena é exclusivamente 
de prisão até 10 anos. A gra
vidade da moldura penal do 
crime, se comparada com o 
seu homónimo do Código 
Penal, explica-se pelo re
conhecido efeito dissuasor 
da pena de prisão numa 
área do Direito Penal em 
que as penas pecuniárias 
se revelam manifestamente 
ineficazes.

Talvez um dos grandes 
méritos do legislador tenha 
sido, não obviamente o 
aparente despoletar da cor
rida aos crimes informáti
cos que parece ter carac- 
terizado o último trimestre 
de 1991, mas o despertar 
de uma sensibilidade moral 
pública, quiçá inexistente, 
para este tipo de crimes. ■

Dr9. Marina 
Soares

nada Lei da Criminalidade In
formática, no seu artigo 5B 
sob a epígrafe “Dano relativo 
a dados ou programas in
formáticos", prevê precisa
mente a punibilidade das 
condutas lesivas de dados 
ou programas informáticos 
alheios, por pessoas não 
autorizadas. Tais condutas 
vão desde a sua destruição 
à simples inutilização ou ini
bição da sua capacidade 
de uso, desde que se veri
fique a intenção de causar 
prejuízo ou de obter um 
benefício ileg ítimo (ns 1). Nos 
n9s. 2, 3 e 4 são estabeleci
das, respectivamente a 
puni-bilidade da tentativa e 
as circunstâncias objecti- 
vas de agravação. O ns 5 
um pouco à margem dos 
outros ilícitos previstos no 
diploma e à semelhança do 
disposto no artigo 7° ns 5, 
relativamente ao acesso il
egítimo, faz depender de 
queixa o procedimento 
criminal. Excepção feita ao 
caso de o dano serconsider-

E
nal diário publicou a notícia 
da tentativa de destruição, 
por desconhecidos, dos 
registos contidos na me
mória dos computadores da 
repartição de contratos do 
departamento de projectos e 
obras do IPPC.

O acontecimento ante
cedeu por escassas sema
nas a entrada em vigor da Lei 
ne 109/91 de 17 de Agosto, 
remetendo para o Código 
Penal, mormenteparaocrime 
de dano dos artigos 3089 a 
310s, o seu enquadramen
to jurídico-penal, e constitui 
mais um caso nos anais de 
criminalidade informática 
nacionais e atestar a jus
teza e oportunidade da pu
blicação de uma lei especial 
que previsse esta e outras 
condutas criminosas numa 
área de crescente interes
se económico, como é a da 
informática.

Ora a Lei 109/91, desig-
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Directiva do Conselho CEE
de 14 de Maio de 1991
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relativa a protecção 
dos programas de 

computador (91/250/CEE)

Portugal terá pela 
primeira vez de 

inscrever a 
protecção dos 
programas de 

computador no 
seu ordenamento 

jurídico.
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oculta da opinião pública. 
Com efeito, os Estados 
membros estão numa fase 
de actuar sobre os seus 
ordenamentos jurídicos em 
sede de adaptação e/ou

transposição do conteúdo 
da directiva.

Certos Estados mem
bros criaram leis especiais, 
outros modificarão leis ju- 
sautorais, outros, ainda, no 
caso de Portugal, Bélgica e 
Itália, terão de, pela primeira 
vez, inscrever tal protecção, 
explicitamente, nos seus or
denamentos jurídicos.

O que todos segura
mente farão, em comum, é 
introduzir a figura da des- 
complicação ou reverse 
engineering, ainda que em 
termos mitigados, pois a 
tanto os obriga o Art®. 60® 
da directiva. ■

e se perguntar, neste 
momento, a qualquer 
informático atento ou 

jurista informático, mesmo 
desatento, de qualquer la
titude, qual o documento 
jurídico mais importante do 
momento, a resposta será 
a epígrafe desta nota.

Qualquer “sociólogo co
munitário” diria que nunca 
a Comunidade de Robert 
Schuman e Jean Monet 
conheceu um espectáculo 
como aquele que o “iter” da 
suaaprovação proporcionou.

Agora, volvido um ano 
sobre a sua aprovação, 
está-se numa fase mais
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o dia de São Ivo, 
Padroeiro dos 
Advogados, data 

que escolhemos para cele
brar o Dia Nacional do Ad
vogado - duas palavras, 
apenas, vos queria dizer. 
A primeira para lembrar 
que no mundo novo em 
que somos chamados a 
viver é cada vez maior a 
nossa responsabilidade 
como Advogados.

Numa perspectiva in
dividual - Advogado - Cli
ente - somos os Instrumen
tos da Liberdade dos 
Outros.

Nas nossas mãos - não 
me cansarei de o dizer - as 
pessoas depositam a de
fesa da sua Honra, da sua 
Liberdade, dos seus Bens.

E importa que essa 
confiança não seja ludi
briada.

Por isso, temos de ser 
cada vez mais compe
tentes, mais rigorosos, 
mais exigentes com nós 
próprios.

Há, porém, uma outra 
perspectiva, esta de res
ponsabilidade colectiva, 
entre o Advogado e o Es
tado de Direito.

Aí, também, teremos 
muito a dizer.

Contribuir para a efec- 
tiva construção do Estado 
de Direito, colaborar na 
criação do Direito Justo e 
na definição dos Equilí
brios que governarão o 
Mundo é, para nós, uma 
obrigação Histórica

Que tipo de Direito será 
o do futuro?

- O Direito ao serviço 
da classe dominante?

direitos dos Portugueses 
à Justiça, o direito a que a 
Justiça'lhes seja feita em 
tempo justo e com custos 
justos.

Para o defender advo
gámos o “Direito de Indig
nação” e advogaremos, 
quando necessário, o Di
reito de Ingerência.

Hoje mesmo, Dia do 
Advogado, simbolica
mente portanto, fizemos 
entrega ao Senhor Presi
dente da Assembleia da 
República de uma Petição, 
assinada por muito mais 
de mil Advogados e elabo
rada de acordo com a Lei 
ne 43/90 de 10 de Agosto, 
que consagra o Direito de 
Petição, solicitando que o 
tema das Isenções de 
I.V.A. - silenciosa e enca- 
potadamente suprimidas, 
como referimos - seja 
apreciado e as mesmas 
sejam restauradas, para 
defesa dos Direitos e Ga
rantias dos Cidadãos, do 
Estado de Direito e do 
Acesso ao Direito.

E no dia em que o 
Plenário da Assembleia da 
República debater a Pe
tição hoje apresentada, ire
mos todos assistir, iremos 
à Assembleia que é de 
todos os Portugueses e 
onde todos os Portugue
ses estão representados, 
assistir ao debate de uma 
Petição, que é dos Advo
gados do todo o País e em 
que se encontram repre
sentadas todas as Dele
gações, numa demons
tração viva de que, como 
afirma o Foro de Lisboa - 
publicação do Conselho

- O Direito “Justo”?
E o que é o Direito Jus

to? O Direito Equilibrado?
Nas regrasjurídicas há 

muito a refazer. Diria que 
há tudo a refazer.

O contraste de mode
los que existia no mundo 
desapareceu.

E o modelo, que era o 
nosso, está ameaçado por 
novos ventos.

A vitória do Estado de 
Direito leva-nos a reflectir 
sobre o que fizemos, para 
o melhorar, do mesmo 
passo que aumenta a nos
sa responsabilidade.

É que
- As regras da compe

titividade estão definidas,
- Mas as regras dos 

equilíbrios políticos estão 
por fazer.

Logo, a responsabili
dade dos juristas é maior, 
porque do seu talento de
pende a definição e esta
belecimento de tais regras.

Falando de nós, de nós 
Advogados, diria que é 
enorme a nossa respon
sabilidade.

Os Advogados têm um 
compromisso com o Direi
to, com a a Verdade, com 
a Defesa dos Direitos Hu
manos.

Por isso a nossa voz se 
há-de erguer cada vez que 
for necessário defender, 
quer o direito dos nossos 
irmãos de Timor Leste “à 
expressão livre da sua 
vontade política” - na feliz 
frase do Senhor Presiden
te da República, nosso 
Colega Dr-. Mário Soares, 
no sexto volume das suas 
“Intervenções” - quer os
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cida nos podia ser - a Or
dem da Liberdade essa 
Liberdade que é, para os 
Advogados, o pão nosso 
de cada dia. O alimento 
diário sem o qual perece
ríamos. A preocupação 
quotidiana que nos leva a 
ter sempre presente que

A Vigilância é o Preço 
da Liberdade ■

Distrital de Lisboa, ontem 
distribuída - A ORDEM 
PASSA PELAS DELE
GAÇÕES.

Uma palavra, mais, 
apenas, e esta para os 
Advogados que são hoje 
homenageados por have
rem exercido de forma ir
repreensível, durante mais 
de cinquenta anos, esta 
nobre mas tão difícil profis
são.

Todos foram nossos 
Mestres, todos se dedica
ram à Justiça, ao País, à 
Ordem, aos Clientes, es
quecidos de si próprios.

Por eles passou esta 
Corrente de Liberdade que 
faz com que um Advoga
do, onde quer que se en
contre, seja um Ser Livre, 
um Instrumento da Liber
dade dos Outros, um 
Servidor da Liberdade, 
como tão bem disse hoje o 
Senhor Padre Melícias.

Aos Bastonários que 
nos precederam e nos 
apontaram o caminho - to
dos aqui presentes à ex- 
cepção do Prof. Adelino 
da Palma Carlos e do Dr. 
A. Almeida Ribeiro que, 
por razões de doença e 
com muita mágoa aqui não 
podem estar, agradece
mos a Competência, Dedi
cação, Sentido de Liber
dade e de Justiça com que 
serviram esta causa, e o 
exemplo que nos legaram.

A todos os Colegas que 
hoje distinguimos, quere
mos, em nosso nome e no 
nome dos mais novos, 
agradecer o exemplo que 
nos deram e agradecer, 
muito especialmente, o

terem aceitado estar hoje 
aqui, o terem aceitado dar- 
nos a honra de connosco 
partilhar o mérito que é 
seu.

Ao Senhor Presidente 
da República, nosso Co
lega e Amigo de todas as 
horas - boas e más - agra
decemos a honra que, 
uma vez mais, nos dá, vin
do a esta sua casa e atri
buindo à nossa Ordem - à 
sua Ordem - a conde
coração que mais apete-

I

"Vigilia Pretium Libertatis"
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Procurações passadas 
a Advogados

celeridade que ca- 
racterizaoritmodas 
sociedades de hoje 

cometendo ao Estado a ne
cessidade de, por um lado, 
assegurar o rigor e a certe
za dos actos praticados pe
los cidadãos e, por outro, 
eliminar formalismos des
necessários, bem como a 
fé de que gozam os actos 
praticados por advogados, 
foram razões invocadas no 
preâmbulo do Decreto-Lei 
n9 342/91, de 14 de Setem
bro, para justificar a abo
lição do reconhecimento 
notarial da assinatura do 
advogado no acto de 
subestabelecimento.

Estas mesmas razões, 
e a experiência já colhida, 
justificam que se vá mais 
além e se consagre que os 
Advogados a quem é con
ferido o mandato atestem a 
veracidade do mesmo e a 
extensão dos poderes que 
lhes são conferidos, envere-

documentos destinados a 
uso oficial, objectivo já 
apontado no Decreto-Lei 
n9 383/90, de 10 de Dezem
bro.

Nos termos da alínea a) 
do n9. 1 do artigo 2019 da

decreta o seguinte:
ARTIGO ÚNICO
1. As procurações pas

sadas a Advogado para a 
prática de actos que envol
vam o exercício do patro- 
cíniojudiciário, aindaquecom 
poderes especiais, não care
cem de reconhecimento no
tarial, devendo o mandatário 
certificar-se da existência, por 
parte do ou dos mandantes, 
dos necessários poderes para 
o acto.

2. As procurações com 
poderes especiais devem 
especificar apenas o acto 
ou actos, qualquerqueseja 
a sua natureza, para os 
quais são conferidos esses 
poderes. ■

dando-se, assim, por uma 
via realmente desburocra- 
tizante, capaz de poupar 
esforços inúteis ao cidadão 
que acede ao Direito e aos 
tribunais.

Acresce que, sendo o 
Advogado um elemento es- . Constituição, o Governo 
sencial à aplicação da 
Justiça, como expressa
mente é referido no preâm
bulo do Decreto-Lei n9330/ 
/91, de 5 de Setembro, a 
sua actividade não secom- 
pagina com a existência de 
formalismos susceptíveis 
de pôr em causa a razão 
pela qual lhe é conferido o 
patrocínio do cidadão, em 
nome de quem a Justiça é 
administrada.

O presente diploma 
consubstancia, assim, uma 
medida de simplificação de 
procedimentos que se in
tegra num objectivo mais 
vasto da revisão da pro
blemática do reconheci
mento de assinaturas em

Facilitar o acesso ao Direito e desburocratizar a 
Justiça são as razões de ser do presente projecto da 

Ordem, enviado ao Governo, e que se espera venha a 
ter acolhimento.
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Parecer cujo relator foi o Dr. Sebastião Honorato e que 
foi aprovado pelo Conselho Geral

uma funcionaria, de nome 
M.J. N., que lhe exigiu, de 
novo, que formulasse a 
sua pretensão por escrito, 
o que o requerente terá 
feito.

Após mais alguns mo
mentos de espera, foi o 
requerente informado que 
o “processo só poderia ser 
consultado por alguém que 
fosse (e demonstrasse 
ser) representante da So
ciedade em causa”.

Esta informação, se
gundo o requerente, terá 
sido prestada “pelo Adjun
to que trata do assunto 
das seguradoras”, tendo 
aquele solicitado que este 
o recebesse.

Mas em vão.
O requerente acabou 

por não consultar o pro
cesso e não teve outra al
ternativa que não fosse a 
de abandonar o edifício da 
Secretaria de Estado do 
Tesouro, o que, segundo 
afirma, lhe vai causar pre
juízos patrimoniais.

Ora, dispõe o Arte. 589, 
do Estatuto da Ordem dos 
Advogados (EOA), aprova
do pelo Dec. Lei ns 84/84, 
de 16-3, que “os magistra
dos, agentes de autoridade 
e funcionários públicos de
vem assegurar aos advoga
dos, quando no exercício 
da sua profissão, tratamen
to compatível com a dig
nidade e condições ade
quadas para o cabal desem
penho do mandato”.

Segundo o relato do re
querente, este princípio le
gal não foi observado pela 
Secretaria de Estado do 
Tesouro, o que se lamen
ta, devendo protestar-se 
contra o ocorrido.

Por outro lado, consti
tui direito do Advogado, 
no exercício da sua profis
são, “solicitarem qualquer 
tribunal ou repartição públi
ca o exame de processos, 
livros ou documentos que 
não tenham carácter reser
vado ou secreto, bem como 
requerer verbalmente ou por

Senhor Dr. P. B., 
Q J Advogado, com 

escritório na Rua 
X, em Lisboa, participou à 
Senhora Bastonária factos 
ocorridos na Secretaria de 
Estado do Tesouro quando 
aí pretendia consultaro pro
cesso de transformação da 
Mútua dos Navios Baca
lhoeiros - Sociedade Mútua 
de Seguros em sociedade 
anónima, com a denomi
nação de Oceânica, S.A..

Relata o requerente 
que aguardou na portaria 
cerca de uma hora pela 
chegada da Assessora 
que teria na sua posse o 
processo em causa, após 
o que lhe foi sugerido que 
deveria elaborar e entre
gar um requerimento ex
pondo a sua pretensão.

Invocando urgência na 
resolução do assunto, o 
requerente acedeu então 
ao 2e andar, na posse de 
uma credencial emitida 
pela portaria.

Foi então recebido por

"Restrição ao exercício 
da advocacia"
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O Conselho Geral, em sua reu
nião de 21 de Fevereiro de 1992, 
deliberou por unanimidade alterar o 
n9 3 do Art9.59 do Regulamento de 
Inscrição de Advogados e Advo- 
gados-Estagiários, que passa a ter 
a seguinte redacção:

profissão e aos interesses 
dos advogados” - Art9. 42, 
n9 1, al. c) do EOA.

Afigura-se, pois, que o 
requerente foi impedido de 
exercer a sua actividade 
profissional de advogado, 
competindo a este Conselho 
Geral emitir parecer sobre o 
sucedido e recomendar as 
medidas adequadas.

Sobre a violação do dis
posto nos Art9s. 589, n9 1 e 
639, n91, do EOA por parte 
da Secretaria de Estado do 
Tesouro já tudo ficou dito, 
não sendo necessárias mais 
considerações.

Os factos relatados e as 
normas violadas falam por si.

Há, no entanto, que obs
tar à repetição de actos 
desta natureza.

O Estatuto da Ordem dos 
Advogados foi aprovado por 
Decreto-Lei. É de aplicação 
genérica e deve serportodos 
observado, devendotodasas 
repartições públicas ter co-

monia com o disposto na alínea j) do 
n91 do Art9.429do E.O.A., Dec.-Lei n9 
84/84, for fixada pelo Conselho Geral, 
havendo lugar à restituição de dois 
terços da quantia cobrada, no caso de a 
inscrição não vir a ser confirmada." (1)

(1) Esta deliberação foi aprovada 
na reunião, que teve lugar a 22 de 
Fevereiro de 1992, do Conselho Geral 
com representantes de todos os Con
selhos Distritais, à excepção do Con
selho Distrital da Madeira que se não 
fez representar.

nhecimento do mesmo, no
meadamente no tocante 
aos direitos dos advoga
dos quando nelas exerce
rem a respectiva actividade 
profissional.

Não é tolerável a sua 
ignorância, tanto mais quan
to é certo que o Advogado 
exerce uma função social 
com a dignidade e o prestí
gio que lhe são próprios.

Como é intolerável que, 
num Estado de Direito, ocor
ram episódios como o que é 
objecto do presente parecer.

Nesta conformidade e 
sem necessidade de mais 
desenvolvimentos, sou de 
parecerquedeve protestar- 
-se contra o sucedido, em 
nome da dignidade e do 
prestígio da advocacia, e en
viar cópia deste a Sua Exce
lência o Secretário de Estado 
do Tesouro, para fins que 
tiver convenientes, de mol
de a obstar à repetição de 
situações idênticas. ■

“3. Pela inscrição e emissão da 
respectiva Cédula, bem como pela 
Reforma desta, cobrarão os Conse
lhos Distritais a quantia que, de har-

escrito a passagem de 
certidões, sem necessidade 
de exibir procuração”.

Daqui decorre que qual
quer repartição pública ape
nas poderá recusar o exame 
de processos ou a passagem 
de certidões invocando o seu 
carácter reservado ou secre
to, o que, in casik não se 
verificou.

Ocorreu, por isso, um 
caso de obstrução ao exer
cício da advocacia, de que 
foi vítima um Advogado no 
exercíciodassuasfunções.

À Ordem dos Advogados 
compete “zelar pela função 
social, dignidade e prestígio 
da profissão de advogado" e 
“defender os interesses, di
reitos, prerrogativas e inumi- 
dades dos seus membros” - 
Art9.3r, n91, al. c) e d) do EOA.

Por seu turno, ao Conse
lho Geral daOrdem dos Advo
gados compete “deliberar 
sobre todos os assuntas que 
respeitem ao exercício da
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esteve na circunstância de 
tersido interposto, oralmente, 
para a acta.

Esta reclamação traz-nos, 
assim um problema de ine
gável interesse prático.

Mas, sobre ele, tenho 
posição muito clara desde os 
meus tempos da 1 -1nstância 
e que, ultimamente, reflecti 
em despacho de 20 de Janei
ro deste ano, na reclamação 
579/92, desta mesma 1a 
Secçãoda Relaçãode Lisboa.

Não encontro motivo que 
me leve a mudar de orien
tação.

Desse meu despacho, 
retomo as seguintes consi
derações:

II. A questão é, efectiva- 
mente, discutível. A decisão 
do M9 Juiz, objecto da re
clamação, é com certeza 
defensável.

Não é, porém, a meu ver, 
a mais conforme com uma 
visão actualista do Direito, 
mormente do processual que 
me parece deverserentendi- 
do, e aplicado, tanto quanto 
possível, em ordem a viabili
zar discussão das matérias 
de fundo, mesmoemsedede

ábrícadePorcelanada 
Vista Alegre, S.A., 
requerida em auto de 

providência cautelar não es- 
pecificadan92381/A/91, em 
que é requerente Eng9. Vas
co de Lencastre Ferreira Pin
to, do 7a JuízoCível (1 aSecção 
de processos) da comarca 
de Lisboa, reclamadodespa- 
cho do M9 Juiz que lhe não 
recebeu um recurso.

Tal recurso foi interpos
to, oralmente, para a acta, 
tendo por objecto um 
despacho oralmente profe
rido, em 5de Fevereiro p.p., 
o qual admitira uma deter
minada declaração já es
crita por uma testemunha, 
bem como a apresentação 
de 42 documentos pela 
mesma testemunha, a pro
cessar em dito “apenso téc
nico de contradita".

Vê-se, claramente, atra
vés do teor do despacho re
clamado, que o M9 Juiz con
siderou o despacho como 
passível de recurso, dito ex- 
pressis verbis como não de 
mero expediente (fls. 11 v).

A questão essencial que 
levou à rejeição do recurso

recurso.
T udo radica, essencial

mente, em saber se o Art9. 
687 n91 do C.P.C. impede 
a interposição de recur
sos em acta, perante o 
seguimento de decisão 
também ditada para a acta.

Numa base imediatista 
e literal da lei, a decisão 
re-clamada está certa. 
Com efeito, o Art9. 687 n9 
1 do C.P.C. diz que os 
recursos se irterpõem por 
meio de requerimento en
tregue na competente se
cretaria judicial.

Contudo, a interposição 
e, mais do que isso, a apli
cação da lei não pode que
brar-se na respectiva lite- 
ralidade (Art9.9 do C. Cível).

Que um requerimento 
entregue na secretaria ju
dicial é meio idóneo e sufi
ciente para a interposição 
de recurso é indiscutível.

Mas nada impõe que, 
hoje, se considere mesmo 
necessário e único.

Uma leitura actual de 
ordem jurídica e, até, uma 
perspectiva histórica do 
Art9. 687 n9 1 do C.P.C.,

Publica-se parte de uma decisão do Tribunal da Relação 
de Lisboa, onde se discute da possibilidade dos recursos 

poderem ser interpostos oralmente, para a acta.
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absurdo, no gabinete do 
Juiz) - Art9. 685 n9. 2 do 
CPC.

O problema só se põe 
quando a parte quer impug
nar, por recurso, imediata
mente.

Outrossim e na linha da 
concepção unitária da or
dem jurídica, esta orien
tação está, hoje, no Art2. 
411 ns2doC.P.P.de1987.

E é de trazer à colação, 
também,ons1 do Art9.64 do 
Estatuto da O.A., aprovado 
pelo DL 84/84, de 16-3, que 
permite a apresentação de 
requerimentos orais ou por 
escrito. Ora, a interposição de 
recursos, em processo civil, 
não é mais que um simples 
requerimento.

É ainda este o sentido 
explícito do n9 2 do Art9.562 
do Anteprojecto do C.P.C. 
de 1988. E, sendo certo que 
um Anteprojecto, por de
finição, não é lei, o que vem 
reflectido naquele  Anteprojec
to não deixa de ter, na per- 
spectiva que considero ade
quada, um alcance clarifica
dor.

E, reconhecendo embora 
as divergências que existem 
sobre o assunto, cito, tam
bém, em abono desta tese, o 
Acórdão desta Relação de 
2-12-81 (BMJ 317,290).

Isto sendo e mesmo con
siderando a discutibi I idade da 
questão, creioque mal andar
ia o presidente da Relação se 
inviabilizasse que, pelo me
nos, a Relação qua tale se 
pudesse pronunciar.

Tribunal da Relação de 
Lisboa

13 de Abril de 1992. Proc. 
81/92/R-600/92/1

uma conclusão processual, 
onde resulta que não teria 
qualquer sentido que, nessa 
generalidade de situações, 
a parte, após notificada, 
fosse ao gabinete do Juiz di- 
zer-lhe que, por esse meio, 
estava a interpor recurso!

Mas a situação é total
mente diferente se a de
cisão recorrida tiver sido 
proferida oralmente, face a 
face com os interessados 
e, especialmente, se a in
terposição do recurso não 
tiver de ser imediatamente 
acompanhada de ale
gações ou motivações, 
como acontece no Proces
so Civil vigente.

Porquê e para quê, nes
tes casos, não viabilizar às 
partes o mesmo meio de 
expressão que ao Tribunal, 
a saber, a forma oral?

Desde logo seria ra
zoável que assim aconte
cesse estando encerrada 
a secretaria. Mas, assim, 
porquê fazer depender a 
solução, da hora do acto 
judicial (cfr. n9 3 do Art9. 9 
do C. Civil)?

De resto, o recurso é 
uma forma de impug
nação de acto ou decisão 
judicial; que, na sua razão 
de ser, se compagina com a 
arguição de nulidade; onde 
ser de trazer à colação o 
lugar paralelo a esta orien
tação reflectido pelo Art9.205 
n91 doC.P.C., não quanto ao 
prazo, mas quanto à forma.

Claro que as partes 
terão, sempre, o prazo le
gal para recorrer e, se não 
o fizerem logo, terão de uti
lizar o meio do requerimen
to na secretaria (e não, por

leva a uma conclusão menos 
formal; tudo isto conjugado 
com a vertente teleoló- 
gicado moderno Direito Pro
cessual, que deve servir à 
discussão da causa e não à 
sua dificultação, inclusive 
em matéria de recursos, 
como já se disse.

Em verdade, o Prof. Al
berto dos Reis concebe nor
mas de índole simplificadora. 
Mas tudo isto tem a sua rela
tividade. Essa simplificação 
tem de ser entendida à luz do 
Direito que lhe era anterior.

Houve necessidade, na 
reforma dos anos 30, de se 
acentuar a suficiência do re
querimento já que, antes, 
tanto se impugnavam de
cisões por termo, como arti
culado, como por protesto, 
como por requerimento (cfr. 
“Anotado”, V, 326).

Até admito, porque assim 
deve ser entendido, que na 
mens legistoris pode ter es
tado só o requerimento na 
secretaria.

Mas não temos, na lei 
vigente, a palavra “só” oú algo 
semelhante na mens legis.

E a leitura actualista da 
lei leva-nos a ponderar 
preocupações de eficácia 
e de afastamento de actos 
meramente formais inú
teis; e a compaginar o que 
ocorre com outras normas 
entretanto surgidas no or
denamento legal.

Penso que o n9.1 do Art9. 
687doC.P.C. reflectea regra 
que, ainda hoje, se deve con
siderar normal e geral.

Com efeito, ela adequa- 
se à generalidade das situ
ações que assentam em de
cisões escritas pelo Juiz, após
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0 exercício
da advocacia por

ter a seguinte redacção:
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4

advogados dos Estados 
da CE

PROPOSTA 
LEGISLATIVA

dos advogados portugue
ses e dos advogados na
cionais dos demais Esta- 
dos-Membros das Comu
nidades Europeias, bem 
como o regime de pres
tação das provas de ap
tidão a que estão sujeitos, 
o regulamento de inscrição 
dos advogados estagiá
rios, o regulamento de es
tágio, o regulamento dos 
laudos, o regulamento do 
Conselho Geral, o regula
mento disciplinar, o regu
lamento do trajo e insígnia 
profissional e o juramento 
a prestar pelos novos ad
vogados.

Artigo 39
Os artigos 53s e 1709 do 

Estatuto referido nos arti
gos anteriores passam a

Artigo 19.
O exercício da advoca

cia em Portugal por advo
gados portugueses e por 
advogados nacionais dos 
demais Estados-Membros 
das Comunidades Euro
peias é regulado pelo Esta
tuto da Ordem dos Advo
gados, aprovado pelo De
creto-Lei n9 84/84 de 16 de 
Março, com as alterações 
constantes do presente di
ploma.

Artigo 29
A alínea e), do n9 1 do 

artigo 42- do Estatuto da 
Ordem dos Advogados 
passa a ter a seguinte re
dacção:

e) Elaborar e aprovar os 
regulamentos de inscrição

ARTIGO 533
(Do exercício da advo

cacia em território nacio
nal)

1. (...)
2. Os licenciados em 

Direito que prestem con
sulta jurídica exclusiva
mente ao Estado, se fun
cionários públicos, ou a 
entidade patronal a que se 
encontrem vinculados por 
contrato de trabalho su
bordinado e no âmbito des^ 
te, não estão obrigados a 
inscrição na Ordem dos 
Advogados.

3. Exceptua-se do dis
posto no n3 1 o exercício 
do mandato judicial pelos 
solicitadores inscritos na 
respectiva Câmara, nos

Proposta da Ordem dos Advogados relativa à 
transposição da Directiva de Reconhecimento de 

Diplomas, apresentada ao Ministério da Justiça em 
1990, e até hoje sem resposta.
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1. A inscrição como ad
vogado depende do cum
primento das obrigações 
de estágio e de aprovação 
em provas de aptidão, es
critas e orais, nos termos 
de regulamento a elaborar 
pelo Conselho Geral.

2. As provas orais 
referidas no artigo ante
rior são prestadas perante 
um Júri, a funcionar nos 
Conselhos Distritais de 
Lisboa, Porto e Coimbra, 
constituído por um Juiz- 
-Conselheiro ou Desem
bargador e por dois Advo
gados, cabendo a respec- 
tiva presidência àquele dos 
seus membros que tiver 
maiorantiguidade no exer
cício da profissão.

3. A nomeação dos 
Magistrados e dos Advo
gados referidos no núme
ro anterior compete, quan
to aos primeiros, ao Con
selho Superior da Magis
tratura e, quanto aos se
gundos, ao Bastonário da

As provas referidas no 
Art9. 1729 - A são efectua-

Artigo 49
No Estatuto da Ordem 

dos Advogados são inse
ridos os artigos nes. 172e - 
A, 172B-Be 1729-C,com 
a seguinte redacção:

Ordem dos Advogados, 
ouvido o Presidente do 
Conselho Distrital respec- 
tivo.

PROPOSTA 
LEGISLATIVA

Artigo 5e
Os regulamentos de 

inscrição de advogados a 
que se refere a alínea e) 
do ns 1 do artigo 429 do - 
Estatuto da Ordem dos Ad
vogados devem ser ela
borados e aprovados pelo 
Conselho Geral no prazo 
de 180 dias contados da 
data da entrada em vigor 
do presente diploma. ■

i

2.0 exercício da advo
cacia referido no número 
anterior implica igualdade 
de direitos e de deveres 
em relação aos advoga
dos inicialmente inscritos 
em Portugal, nomeada
mente no que respeita ao 
uso do título de advogado, 
sem prejuízo daquele a 
que tenham direito no seu 
país de origem.

1. É permitido o exercí
cio da advocacia em Por
tugal aos nacionais dos de
mais Estados-Membros 
das Comunidades Euro
peias, desde que valida- 
mente o possam fazer no 
seu país de origem e ob
tenham aprovação em pro
vas de aptidão a regu
lamentar pelo Conselho 
Geral.

ARTIGO 1729-B 
(Provas de Aptidão)

das em língua portuguesa 
e incidem obrigatoria
mente sobre Deontologia 
Profissional, Organização 
Judiciária e, ainda, três 
grupos de matérias, à es
colha do candidato, de en
tre os seguintes:

a) Direito Constitucio
nal e Administrativo;

b) Direito Civil, Comer
cial e Processual Civil;

c) Direito Penal e Pro
cessual Penal;

d) Direito Fiscal e Fi
nanceiro;

e) Direito do Trabalho 
e Processual do Trabalho.

ARTIGO 1729-A
(Exercício da advoca

cia por nacionais dos de
mais Estados-Membros 
das Comunidades Euro
peias)

ARTIGO 172B-C 
(Formação prévia dos 

candidatos)

Os nacionais dos de
mais Estados-Membros 
que pretendam prestar 
provas de aptidão para o 
exercício da advocacia em 
Portugal podem ser cre
denciados pela Ordem dos 
Advogados, como obser
vadores e durante perío
do a fixar, para desenvol
verem os contactos 
necessários ao conheci
mento da realidade judi
ciária portuguesa.

ARTIGO 1709
(Requisitos da ins

crição)

termos e condições cons
tantes do seu estatuto 
próprio.

4. Os docentes das 
Faculdades de Direito, ha
bilitados com o grau de 
doutor em Direito, que se 
limitem a dar pareceres 
jurídicos escritos não se 
consideram em exercício 
da advocacia e não são, 
por isso, obrigados a ins
crever-se na Ordem dos 
Advogados.

5. (...)
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PROPOSTA 
LEGISLATIVA

Art2.1s - São alterados os 
artigos 2r, 33° e 469 do Esta
tuto da Ordem dos Advoga
dos, aprovado pelo Decreto- 
-Lei n984/84, de 16 de Março, 
nos termos seguintes:

Artigo
(Âmbito)
1. A Ordem dos Advoga

dos exerce as atribuições e 
competências que este Esta
tuto lhe confere no Território 
da República Portuguesa e 
está intemamente estrutura
da em 7 distritos: Lisboa, Por
to, Coimbra, Évora, Faro, 
Açores e Madeira.

2. (...)
3. Os distritos do Porto e 

Coimbra correspondem aos 
respectivos distritos judiciais. 
Os distritos dos Açores e da 
Madeira correspondem, res- 
pectivamente, às áreas das 
Regiões Autónomas dos 
Açores e da Madeira. O distri
to de Lisboa corresponde ao 
distrito judicial de Lisboa, 
com exclusão das áreas 
abrangidas pelos distritos 
dos Açores e da Madeira. 
O distrito de Faro corre
sponde ao distrito adminis
trativo de Faro. O distrito de 
Évora corresponde ao dis
trito judicial de Évora, com 
exclusão da área abrangida 
pelo distrito de Faro.

4. As sedes dos distritos 
são Lisboa, Coimbra, Évora, 
Faro, Ponta Delgada e Fun
chal.

5. (...)
Artigo 332
(Convocatórias)
1. As assembleias gerais 

são convocadas pelo bas- 
tonário por meio de anúncios, 
dos quais conste a ordem de 
trabalhos, publicados em dois 
jornais diários de grande cir
culação, sendo dois de Lis
boa e do Porto e um de Coim
bra, Évora, Faro, Funchal e 
Ponta Delgada, com, pelo 
menos,20diasdeantecedên- 
cia em relação à data desig
nada para a reunião da as
sembleia, a qual se realiza na 
sede da Ordem dos Advoga
dos.

2. (...)
3- (...)
4. (...)
Artigo 462
(Constituição)
1. Em cada distrito funcio

na um conselho distrital cons
tituído pelo presidente e 20 
membros no de Lisboa, 15 no 
do Porto, 8 no de Coimbra e 5 
no do Évora, Faro, Açores e 
Madeira.

2- (...)
3- (...)
4. (...)

Art2. 2B - 1. A primeira 
assembleia geral do distrito 
de Faro reunirá, para eleição 
do conselho distrital e apro- 
vaçãodo respectivoorçamen- 
to, na data designada pelo 
Bastonário da Ordem dos Ad
vogados para a primeira 
eleição dos diversos órgãos 
da Ordem dos Advogados 
subsequente à publicação do 
presente decreto-lei.

2. O Bastonário da Or
dem dos Advogados no
meará uma comissão insta
ladora doconselho distrital de 
Faro no prazo de trinta dias a 
contarda pu-blicação do pre
sente decreto-lei.

3. Acomissão instaladora, 
sob a orientação do conselho 
geral e em colaboração com 
o conselho distrital de Évora, 
criará as condições para o 
funcionamento da assem
bleia distrital e do conselho 
distrital de Faro e, designada- 
mente, desempenhará todas 
as funções que respeitem à 
eleição do conselho distrital 
de Faro, estatutária ou regu- 
lamentarmenteatribuidasaos 
conselhos distritais, bem 
como preparará uma propos
ta de orçamento para esse 
conselho distrital, a apresen- 
taràassembleiadistrital refe
rida no n91.B

Criação do Conselho 
Distrital de Faro
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DEFESA DA 
LEGALIDADE

violadas as leis do País e, 
nomeadamente, os Princí
pios Constitucionais da 
Tutela da Confiança e da 
Protecção do Consumidor.

O DESPACHO DO MINIS
TRO DA EDUCAÇÃO

O Instituto Superior da 
Maia, ISMAI, de que é titular 
a Maiêutica - Coorperativa de 
EnsinoSuperior, C.R.L, é um 
estabelecimento de ensino 
superiorparticular reconheci
do, ao abrigo do disposto no 
artigo 189do Estatutode Ensi
no Superior Particular e Coo
perativo, pela Portarians1006/' 
/91, de 2 de Outubro.

Foi autorizado, através do 
mesmo acto, o início de fun
cionamento de cursos, entre 
os quais o Curso Superior de

I

! |I

para funcionar em um 
chamado Instituto Superior 
de Ciências Humanas e 
Tecnológicas, na Moita, 
viola frontalmente, entre 
outros, o Decreto-Lei, com 
autorização legislativa, 
nQ 84/84, de 16 de Março, e 
a Constituição da Repúbli
ca Portuguesa.

Porque a Ordem dos 
Advogados não foi ouvida 
- e deveria tê-lo sido - e 
porque o referido “Institu
to”, apesar de não homolo
gado, está já a receber e a 
cobrar inscrições para o dito 
curso, tenho a honra de 
solicitar a Vossa Excelên
cia queira promover sejam 
tomadas as urgentes medi
das que necessárias se 
mostrarem para impedir 
que, mais uma vez, sejam

A Ordem, na defesa da legalidade e da confiança e da 
protecção do consumidor, protestou junto do Governo, 

quanto à criação de auto-intitulados cursos de 
Consultadoria Jurídico-Fiscal, na Moita e na Maia. 

Reproduzimos a carta da Bastonãria denunciando a 
primeira situação, que aguarda resposta, e o Despacho 

do Ministro da Educação relativo ao segundo caso.

"Consultadoria Jurídica
e Fiscal"

omo é do conheci
mento generalizado 
-especialmente nas 

Conservatórias de Registo 
Comercial - a margem Sul 
do Tejo é berço privilegiado 
das “sociedades” de 
Procuradoria Ilícita.

Esta é mais uma razão 
a acrescer às que, muito 
sumariamente, cito na car
ta que entendi dever dirigir 
ao Senhor Ministro da Edu
cação, acerca do Curso de 
Consultadoria Jurídica e 
Fiscal, a criar na Moita, e 
que junto à presente.

Solicitando a Vossa Ex
celência todo o empenha
mento que, sei, este as
sunto não pode deixar de 
lhe merecer.

O CursodeConsultadoria 
Jurídica e Fiscal, anunciado
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Ministério da Educação, 
em 8 de Setembro de 1992 ■

DEFESA DA 
LEGALIDADE

Solicitadoria e Assessoria 
Jurídica, ao qual foi reconhe
cido o grau de bacharel.

Considerando, porém, a 
situação litigiosa em que se 
encontra o processo de au
torização de início de funcio
namento do curso referido, e 
considerando igualmente as 
legítimas expectativas dos 
alunos que pretendam vir a 
frequentar o curso de Solici
tadoria e Assesssoria Jurídi
ca ministrado pelo Instituto 
Superior da Maia;

Considerando igualmente 
que, após proposta dos 
órgãos de direcção dos esta
belecimentos de ensino su
perior particular, compete ao 
Ministro da Educação fixar 
o número de vagas a ad
mitir nos cursos autoriza
dos dos estabelecimentos 
de ensino superior particu
lar reconhecidos [artigos44° 
ns 2 e 37®, ne 3, alínea d)] do 
Estatuto do Ensino Superior 
Particular e Cooperativo;

Nos termos do disposto 
no artigo 44s, do Estatuto 
do Ensino Superior Parti
cular e Coorperativo, apro
vado pelo Decreto-Lei ne 
271/89, de 19 de Agosto, 
com as rectificações cons
tantes da Declaração Públi
ca no D.R. ns 226, Ia Série, 
de 30-09-89, determino:

Não autorizar a abertu
ra de vagas à primeira ma
trícula e inscrição no ano 
lectivo 1992/1993 no Curso 
Superior de Solicitadoria e 
Assessoria Jurídica minis
trado no Instituto Superior 
da Maia.
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os Advogados 
e os Magistrados

Em carta remetida ao Ministro da Justiça, a 
Bastonária, como porta-voz de todos os Advogados, 

propôs alterações significativas aos ArtQs. 43Q, 84° 85Q 
e 87-do Código das Custas Judiciais, que contribuiriam 

para pacificar as relações entre os Advogados e os 
demais servidores da Justiça.

CUSTAS E 
PROCURADORIA

JUSTIFICAÇÃO DO
ARTIGO 43e

A alínea g) do ns 2 do 
artigo 439 do Código das 
Custas Judiciais considera 
ocorrências estranhas ao 
desenvolvimento normal da

A Procuradoria é igual a 
metade da taxa de justiça 
devida.

ARTIGO 859
(Montante da Procura

doria)

ARTIGO 87a
(Divisãoda Importância

ARTIGO 849 
(...)

5. (...)
6. (...)
7. Nos incidentes não 

há lugar a procuradoria e 
nos processos que termi
nem por transacção as par
tes apenas podem acordar 
em que a procuradoria seja 
reduzida à percentagem 
que tem o destino assinala
do no artigo 87°

de Procuradoria)
1. Da importância arbi

trada a título de procura
doria, a que a lei não dê 
destino especial, é feita a 
dedução de 75%, que terá 
o seguinte destino:

a) (...);
b) (...);
c) 58% para a Caixa de 

Previdência dos Advoga
dos e Solicitadores 
(CPAS).

2. (...)
3. (...)

roposta de Alteração 
Legislativa:

ARTIGO 43a
(...)
1. (-.)
2. Consideram-se inci

dentes e actos sujeitos a 
tributação unicamente as 
seguintes ocorrências es
tranhas ao desenvolvimen
to normal da lide, com pro
cessado autónomo:

a) (...);
b) (...);
c) (...);
d) (...);
e) (...);
f) (...)
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O artigo 85s do Código 
das Custas Judiciais, na 
redacção que lhe foi dada 
pelo Decreto-Lei n9 212/ 
/89, de 30 de Junho, veio 
pôr fim à situação de o 
montante da procuradoria 
ser, por vezes, superior à 
taxa de justiça cobrada.

Isto sucedia, designa- 
damente, nos processos 
que não atingiam o seu 
termo normal, já que, por 
lei, essas situações deter-

JUSTIFICAÇÃO DOS 
ARTIGOS 84B, 85B E 87B

CUSTAS E 
PROCURADORIA

minam uma forte redução 
das taxas de justiça (cfr. 
os artigos 179 e 189, por 
exemplo), enquanto os li
mites mínimo e máximo 
da procuradoria se man
tinham inalteráveis (cfr. ar
tigo 99 do Decreto-Lei 
na 49213, de 29 de Agosto 
de 1969).

O Decreto-Lei n9 212/ 
/89 acabou com esse re
gime e simplificou a deter
minação da procuradoria 
devida, ao estabelecerque 
esta seria fixada entre um 
quarto e metade da taxa 
de justiça.

Para além deste novo 
sistema de determinação 
do quantitativo da procura
doria, o Decreto-Lei n9212/ 
/89 permitiu que, nas 
transacções, as partes 
pudessem prescindir da 
procuradoria (n9 7 do arti
go 84a) e fez baixar de 
62% para 60% a parte da 
procuradoria destinada à 
Caixa de Previdência dos 
Advogados e Solicitado
res e às respectivas Or
dem e Câmara (artigo 879).

Julgou-se, na altura, 
que as receitas destas três 
instituições não sofressem 
abalos de maior.

A realidade, porém, 
veio demonstrar o con
trário, até porque os Juí
zes não fixam em regra o 
montante da procuradoria, 
sendo, pois, esta contada 
pelo mínimo legal, em 
cumprimento do disposto 
no n9 2 do artigo 859.

Com a redacção ora 
dada ao n9 7 do artigo 849, 
ao artigo 859 e ao n9 1 do 
artigo 879 do Código das

lide "as que o tribunal julga 
dever tributar, devido aos 
princípios que regem a 
condenação em custas”.

A interpretação desta 
alínea g) tem dado origem 
a condenações em custas 
inteiramente injustificá
veis, reconhecendo-se, 
porém, que a norma é de
masiado vaga e imprecisa.

Ora, neste domínio, as 
leis têm de ser muito cla
ras, para que os litigantes 
possam saber antecipada
mente quais os actos, da 
sua autoria, que estão su
jeitos a custas.

Daí a eliminação da refe
rida alínea g).

E não há o perigo de a 
supressão desta alínea abrir 
mais fácil caminho à prática 
de actos impertinentes ou 
meramente dilatórios, 
porque situações deste tipo 
sempre podem ser repri
midas através de adequa
das multas por litigância 
de má-fé (cfr. artigo 4569 
do Código de Processo 
Civil).

Custas Judiciais, procura- 
-se de algum modo ate
nuar a diminuição de re
ceitas que o Decreto-Lei 
n9 212/89 acarretou para 
a Previdência dos Advo
gados e dos Solicitadores.

O artigo 859, com a re
dacção que ora se adopta, 
tem um outro alvo: harmo
nizar o regime da procura
doria com as reformas 
operadas pelo Decreto-Lei 
n9 387 - D/87, de 29 de 
Dezembro, pelo Decreto- 
Lei n9 92/88, de 17 de 
Março, e pelo já citado De
creto-Lei n9 212/89, quan
to à determinação das ta
xas de justiça devidas pe
las partes.

Na verdade, com o ob- 
jectivo de retirar aos Juí
zes funções que não têm 
que ver propriamente com 
a de dirimir os conflitos de 
interesses que se deba
tem nas acções cíveis, foi 
abraçado, como regra, o 
sistema de as taxas de 
justiça estarem prefixadas 
na lei, assim se desone
rando os Magistrados Ju
diciais de as terem de fi
xar, dentro dos limites 
mínimo e máximo indica
dos na lei (v. entre outros, 
os artigos 18°, 26a, 42a, 
439, 459 e 48e do Código 
das Custas).

Este regime geral, 
aplicável às taxas de__
justiça, passa doravante a - —' 
vigorar quanto à procura
doria, uma vez que, sendo 
esta igual a metade da 
taxa de justiça devida, os 
Juízes deixam de ter de se 
preocupar com a matéria 
da procuradoria. ■
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Inclusão dos Advogados 
no serviço social 

do Ministério da Justiça
Uma das mais antigas reivindicações dos Advogados 

Portugueses, é a consagração de uma reforma 
condigna. Duas formas passíveis para modificar o 

estado actual são, as alterações aos ArtQs. 84° 85Q e 
87Q do Código das Custas Judiciais (referidas antes, 

ver página 39) e a inclusão dos Advogados no serviço 
social do Ministério da Justiça.

pensão de reforma 
que os Advogados 
recebem após qua

renta, cinquenta e, quantas 
vezes, mais anos de tra
balho - e que, na melhor 
das hipóteses, é o salário 
mínimo na data da refor
ma, não actualizável-cons
titui um escândalo no Por
tugal de hoje.

Urge, pois, encontrar for
mas de modificar este estado 
de coisas. Dois caminhos, 
para já, parecem possíveis. 
Um deles sem quaisquercus- 
tos para o Estado. O outro 
com custos mínimos:

• Inclusão dos Advoga
dos no Serviço Social do Mi
nistério da Justiça, criado pelo 
Dec.-Lei n9 47 210, de 22 de

Esta inclusão - que daria 
satisfação a uma Conclusão 
do Último Congresso dos 
Advogados - justifica-se, am
plamente, pelos mais de 
quarenta milhões de contos 
que, por acção dos Advo
gados, são recebidos, via 
Registo Nacional de Pessoas 
Colectivas e Conservatórias 
do Registo Comercial e Pre
dial, sem que de tal acção 
resulte qualquer compen
sação para a Previdência dos 
Advogados.

Acresce que o facto de 
os Advogados estarem 
abrangidos por tal Serviço 
Social seria uma boa razão

Setembro de 1966 e, poste- 
riormente, complementado 
pelo Dec.-Lei n9 2 35 B/83.

Esta inclusão permitiria 
afectar, na totalidade, os 
magros recursos da Pre
vidência dos Advogados ao 
pagamento de Pensões, li- 
bertando-os dos custos que 
a manutenção de Postos de 
Atendimento próprios, paga
mento das despesas médi
cas, etc., representa, e que é, 
aliás, altamente insatisfatória, 
pois que deixa de fora todo o 
País, excepção feita às três 
maiores cidades. ■

para a manutençãodo mes
mo, com a autonomia com 
queexisteactualmente.jáque 
teria no seu seio uma catego
ria de pessoas que, por não 
fazerpartedofuncionamento 
público, justificaria a existên
cia de um diferenciado.
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Implicações do Acordo 
de Schengen 

na protecção de dados 
pessoais

cionamento da convenção de aplicação 
do Acordo de Schengen: “ O Sistema de 
Informação Schengen é a peça central 
do dispositivo da Convenção que lhe 
consagra nada menos de 27 artigos 
em 142.”

Está em causa a criação do mais 
completo sistema de tratamento informáti
co de dados pessoais que já foi criado na 
Europa, que o jornal, EI País, de 24 de 
Junho de 1991, dizia vir a ser “provavel
mente, o maior ficheiro policial do 
mundd’.

Quantas pessoas, mesmo entre os 
juristas, têm a informação do que é o 
S.I.S., e que ficará centralizado em Es
trasburgo?

O secretismo de que se rodeou desde 
o início o processo de negociação do 
Acordo de Schengen, tem dificultado, de 
forma premeditada, a informação da opi
nião pública e inclusive a participação 
dos parlamentos.

Segundo o relatório do Senado 
Francês, que citei: “A deriva burocráti
ca estava contida nas próprias con
dições de elaboração do dispositivo 
Schengen: discrição da negociação 
confinada ao segredo como em todo

Dr. José 
Leitão 

(Advogado e 
Deputado do 

P.S.

Acordo de Schengen, de 14 de 
Junho de 1985, e mais concre
tamente a Convenção de Apli

cação do Acordo de Schengen de 19 de 
Junho de 1990 vão obrigar a uma nova 
reflexão sobre toda a matéria relativa à 
protecção de dados pessoais.

Os juristas em geral e os advogados 
em particular têm que estar particular
mente atentos ao Acordo de Schengen 
dado o seu natural empenhamento na 
defesa dos direitos humanos.

Vale a pena aqui recordar as palavras 
da Senhora Bastonária Dra. Maria de 
Jesus Serra Lopes quando lamentou “o 
escasso debate nacional em torno 
desta matériá' o qual seria “da maior 
utilidade para esclarecimento e for
mação da opinião pública" Público 
25.6.91.

A criação do S.I.S. (Sistema de Infor
mação Schengen), bem como as suas 
competências e funcionamento afiguram- 
se dever merecer particularmente a nos
sa maior atenção.

Como refere o relatório divulgado, em 
Dezembro de 1991, pela comissão de 
controlo do Senado Francês encarrega
da de examinar a concretização e o fun-
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o sistema burocrático, multiplicação 
sem limite dos grupos, subgrupos, 
comités, órgãos diversos segundo a 
lei dos sistemas burocráticos. Irres
ponsabilidade em fim da máquina onde 
é cada vez mais difícil identificar o 
negociador, o serviço operacional, o 
verdadeiro autor de uma medida ad
ministrativa."

Tendo por base, no essencial, o texto 
da Convenção de Aplicação do Acordo 
de Schengen, bem como alguma docu
mentação complementar divulgada pelo 
Senado Francês, começarei por descre
ver a estrutura do S.I.S. e as suas com
petências, antes de abordar os proble
mas relativos à protecção dos dados 
pessoais que o S.I.S. utilizará.

2. A exploração e utilização do S.I.S.
O S.I.S. tem porobjectivo preservara 

ordem e a segurança públicas, incluindo 
a segurança do Estado, bem como a 
aplicação das disposições sobre a circu
lação de pessoas (Artigo 939).

Os dados inseridos no S.I.S. são os 
seguintes: as pessoas assinaladas; os 
objectos procurados para efeitos de 
apreensão ou de provas num processo 
penal; veículos relacionados com a re-

Em 1988 foi criado um grupo de tra
balho permanente, que está colocado 
desde 1990 sob a autoridade de um 
comité de orientação.

O grupo de trabalho permanente tem 
como mandato nomeadamente contri
buir para a concretização do sistema 
central do S.I.S. e ‘‘de coordenar esuper- 
visaroprogresso da construção das com
ponentes nacionais"do S. I .S. No caso de 
Portugal, dele fazem parte um represen
tante do Ministério da Administração In
terna e um representante do Ministério 
da Justiça.

O comité de orientação europeu, a 
que fizemos referência, tem por missão 
tratar “as questões jurídicas, administra
tivas, financeiras e de organização que 
coloca a realização do sistema de infor
mação”.

No caso de Portugal, dele fazem par
te um representante do Serviço de Es
trangeiros e de Fronteiras e um repre
sentante da Direcção da Polícia Judi
ciária.

Apesar de só a França e a Alemanha 
até agora terem ratificado o Acordo de 
Schengen, está já em construção o siste
ma central, que deve estar operacional 
em 1 de Março de 1993, conforme foi 
informado aos deputados que participa
ram na Conferência Interparlamentar 
Schengen, realizada em Bruxelas em 17 
e 18 de Janeiro de 1992.

Após estes breves elementos sobre a 
estrutura do S.I.S. e o seu código genéti
co, iremos abordar a exploração e utiliza
ção do S.I.S.

1. A estrutura do S.I.S.
O S.I.S. será “composto por uma 

parte nacional junto de cada uma das 
Partes Contratantes e por uma função 
de apoio técnico" (Artigo 929 - n91 da 
Convenção de Aplicação).

A parte nacional do S.I.S. será criada 
e mantida “por sua conta e risco". O 
“ficheiro de dados será materialmente 
idêntico aos ficheiros de dados da parte 
nacional de cada uma das outras Partes 
Contratantes através do recurso à função 
de apoio técnico e obedecerá aos proto
colos e processos estabelecidos em co
mum para a função de apoio técnico 
pelas Partes Contratantes (art° 92B - 
n92.)“

A chamada, de forma assaz modesta, 
função de apoio técnico terá um papel 
central em toda esta matéria e não é por 
acaso que já é designada pelo Senado 
Francês como Sistema Central do S.I.S.

“A função de apoio técnico inclui um 
ficheiro de dados que assegura a identi
dade dos ficheiros de dados das partes 
nacionais através de transmissão em 
linha das informações". Nesse ficheiro 
“figurarão as descrições de pessoas e de 
objectos, desde que estes digam respei
to a todas as Partes Contratantes". (Arti
go 929)
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]
no S.I.S. para efeitos de não admissão 
não devendo em princípio ser permitida a 
sua entrada no espaço Schengen, in
cluindo em Portugal.

O acesso aos dados integrados no 
S.I.S., bem como o direito de os interro
gar directamente é exclusivamente reser
vado às instâncias competentes para os 
controlos nas fronteiras ou para as veri
ficações da polícia e de alfândegas efec- 
tuadas no interior do país (Artigo 101- 
n9 1).

No que se refere a dados relativos a 
estrangeiros, “o direito de os interrogar 
directamente pode ser exercido pelas 
instâncias competentes para a análise 
dos pedidos de vistos, bem como as 
autoridades competentes para a emis
são das autorizações de residência e da 
administração dos estrangeiros" (Artigo 
1019n9 2).

Cabe a cada país comunicar ao Co
mité Executivo a lista das autoridades 
competentes que são autorizadas a in
terrogar directamente os dados integra
dos no S.I.S., bem como que dados cada 
autoridade pode interrogar e respectivos 
objectivos (Artigo 1019 n9. 4).

3. A protecção de dados pessoais e 
segurança dos dados no âmbito do 
S.I.S.

O S.I.S. obriga a considerar, de uma 
forma nova, a dimensão internacional 
da protecção de dados pessoais.

A livre circulação dos cidadãos comu
nitários, sem dúvida um objectivo funda
mental a atingir, é acompanhado no 
quadro de Schengen pelo tratamento em 
larga escala de dados pessoais, invocan
do imperativos de segurança, que pode 
degenerar em violações dos direitos das 
pessoas se não forem tomadas medidas 
adequadas.

Para o evitar prevê-se no Artigo 1179 
da Convenção que cada país adopte “as 
disposições nacionais necessárias para 
assegurar um nível de protecção dos 
dados pessoais pelo menos correspon
dente ao decorrente dos princípios da

pressão de infrações penais e a pre
venção de ameaças à segurança pública 
(Artigo 949 - n91).

Os dados pessoais inseridos podem 
ser relativos a pessoas procuradas para 
detenção para efeitos de extradição; a 
estrangeiros que são objecto de indi
cações para efeitos de não admissão; a 
pessoas desaparecidas ou a pessoas, 
que no interesse da própria protecção 
devem ser colocados provisoriamente em 
segurança; bem como os dados relativos 
às testemunhas, às pessoas citadas para 
comparecerem perante as autoridades 
judiciais no âmbito de um processo pe
nal, ou para notificação de uma sen
tença, ou de um pedido para se apresen
tarem para cumprirem uma pena de 
prisão.

Relativamente às pessoas assinala
das, os dados integrados são, no máxi
mo, os seguintes: pelos apelidos e o 
nome próprio, as alcunhas eventualmente 
registadas separadamente; os sinais físi
cos particulares, objectivos e inalteráveis; 
a primeira letra do segundo nome próprio; 
a data e o local do nascimento; o sexo; a 
nacionalidade; a indicação de que as 
pessoas em causa estão armadas; a 
indicação de que as pessoas em causa 
são violentas; o motivo pelo qual as pes
soas são assinaladas e a conduta a adop- 
tar (Artigo 949).

Os dados pessoais são fornecidos 
por cada uma das Partes Contratantes; 
sendo os relativos a cidadãos não-comu
nitários integrados com base numa indi
cação nacional das autoridades adminis
trativas ou dos órgãos jurisdicionais com
petentes (Artigo 969). Os fundamentos 
desta inclusão podem ser a ameaça à 
ordem pública ou à segurança nacional, 
podendo também ser fundamento o ter 
sido objecto de uma medida de expulsão 
por incumprimento das regulamentações 
nacionais relativas à entrada ou à estada 
de estrangeiros (Artigo 969 - n9. 3).

Isto é, um cabo-verdiano que tenha, 
por exemplo, entrado ilegalmenteem Itália 
e que tenha sido expulso fica assinalado
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cheiro da parte nacional do Sistema de 
Informação Schengen e de verificar que 
o tratamento e a utilização dos dados 
integrados no Sistema de Informação 
Schengen não atentam contra os direitos 
da pessoa em causa” (Artigo 114a).

Será criada uma autoridade de con
trolo comum encarregada do controlo 
da função de apoio técnico do S.I.S., 
composta por dois representantes de 
cada autoridade nacional de controlo.

O controlo será exercido em confor
midade com a Convenção de Aplicação, 
a Convenção do Conselho da Europa 
para a protecção de pessoas no que diz 
respeito ao tratamento automatizado dos 
dados pessoais, a Recomendação R(87) 
ne 15 de 17 de Setembro de 1987 do 
Comité de Ministros do Conselho da Eu
ropa, e em conformidade com a legis
lação francesa relativa à protecção de 
dados pessoais, por ser este “o país 
responsável pela função de apoio técni- 
co.

A Convenção de Aplicação do Acordo 
de Schengen consagrou um conjunto de 
garantias destinadas à protecção de da
dos de carácter pessoal e à segurança 
dos dados.

Desde logo a garantia da publici
dade dos dados que são objecto de 
tratamento informatizado no quadro do 
S.I.S. e da sua finalidade.

Existe a garantia da utilização dos 
dados só para os fins enunciados na 
Convenção, salvo no caso de neces
sidade de prevenção de uma ameaça 
grave iminente para a ordem e segu
rança públicas, por razões graves de 
segurança do Estado e para efeito da 
prevenção de um facto punível grave 
(Artigo 102a). ■—.

Existe também, em princípio, a ga-_ 
rantia resultante da determinação de quais 
são as autoridades com competência 
para pedir a integração de certo tipo de 
dados pessoais relativos a determinadas 
pessoas. É o direito nacional de cada 
Parte Contratante que se aplica às indi
cações por ela efectuada, bem como aos

Seria 
importante 

divulgar 
entre nós 

as 
reflexões 
feitas no 

quadro do 
C.C.B.E.

Convenção do Conselho da Europa de 
28 de Janeiro de 1981, relativa à pro
tecção das pessoas no que diz respeito 
ao tratamento automatizado dos dados 
pessoais e no respeito da Recomendação 
R(87)15, de 17 de Setembro de 1987, do 
Comité de Ministros do Conselho da Eu
ropa que tem porobjectivo regulamentar 
a utilização dos dados pessoais no sec
tor da polícia.

Não estão asseguradas ainda as con
dições mínimas para a protecção dos 
direitos humanos face ao tratamento in
formático de dados pessoais à escala do 
espaço Schengen.

A Itália não tem ainda legislação so
bre a protecção de dados de carácter 
pessoal, e como refere o Senado Francês 
‘‘o funcionamento do sistema central do 
S. I. S. só é possível se cada Estado parte 
se comprometer a assegurar a confiden- 
cialidade e a exactidão dos dados cons
tantes do seu próprio sistema de infor
mação nacional" (p. 74).

A Alemanha não está disposta a fazer 
funcionar o sistema com a Itália, enquan
to esta não dispuser de legislação que 
assegure a protecção dos dados pes
soais.

O Governo Português comprometeu- 
-se, no momento da assinatura da adesão 
a Schengen, a tomar todas as medidas 
necessárias para que a legislação portu
guesa “seja completada a fim de dar 
inteira aplicação ao conjunto de dis
posições da Convenção de 1990 rela
tivas à protecção de dados de carác
ter pessoal”e a fazê-lo antes da ratifi
cação do Acordo de Adesão à citada 
Convenção.

Sendo o S.I.S. um sistema composto 
por partes nacionais e por um sistema 
central, a protecção de dados pessoais 
exige legislação adequada cuja aplicação 
seja controlada simultaneamente a nível 
de cada país e a nível central.

Está previsto que em cada país exista 
“uma autoridade de controlo encarrega
da, no respeito do direito nacional, de 
exarar um controlo independente do fi-



OPINIÃO

BOLETIM DA ORDEM DOS ADVOGADOS46

dados inseridos na parte nacional do 
S.I.S., sempre que a Convenção não 
preveja condições mais rigorosas ou es
pecíficas (Artigo 104e). A parte autora da 
indicação é responsável pela exactidão, 
pela actualidade, bem como pela licitude 
de integração de dados no S.I.S. (Artigo 
105e) e pode alterar, completar, rectificar 
ou apagar os dados que introduziu. Pode 
ainda propor a outra parte a correcção ou 
pagamento de um dado que considera 
viciado por erro de direito ou de facto.

O direito de qualquer pessoa de ace
der aos dados que lhe dizem respeito. Se 
o direito nacional do país junto do qual é 
exercido o prever, só a autoridade nacio
nal de controlo poderá decidir se as infor
mações são comunicadas e em que con
dições (Artigo 109e). Qualquer pessoa 
tem também o direito de mandar rectifi
car os dados viciados por erro de direito 
ou de facto, que lhe digam respeito (Arti
go 110e).

A Convenção prevê o direito de 
qualquer pessoa de propor uma acção ou 
de exigir da autoridade competente, de 
acordo com o direito nacional, a rectifi- 
cação, a limpeza de informação ou a 
indemnização devida por uma indicação 
que lhe diga respeito.

Estabelece-se também a garantia do 
período limitado de conservação dos da
dos pessoais, os quais são conservados 
apenas durante o período necessário 
para os fins a que se destinam.

Está consagrado também o princípio 
de que cada parte é responsável por 
qualquer prejuízo causado a uma pessoa 
devido à exploração do ficheiro nacional 
do S.I.S.

Cada país compromete-se ainda a 
tomar medidas com vista a : garantir o 
controlo da entrada nas instalações do 
S.I.S., o controlo dos suportes de dados; 
o controlo da integração da utilização, do 
acesso, de transmissão, da introdução, 
do transporte de dados (Artigo 118B).

5. Protecção de dados pessoais 
fora do quadro do S.I.S.

A Convenção prevê ainda, nos artigos

126° a 130Q inclusive, o tratamento au
tomatizado de dados pessoais e a sua 
transmissão fora do quadro do S.I.S., 
bem como os princípios a que deve obe
decer a sua protecção.

Estes artigos prevêem ainda nume
rosos casos em que a transmissão de 
dados pessoais não está sujeita às nor
mas sobre a protecção de dados desses 
artigos.

Não é decerto por acaso que numa 
matéria em que o Direito tem de ser 
preciso e sem equívocos se adopta uma 
redacção vaga, prevendo-se mesmo a 
necessidade de a autoridade de controlo 
comum do S. I .S. poder “a pedido de uma 
das Partes Contratantes, emitir um pare
cer sobre as dificuldades de aplicação e 
interpretação do presente artigo" (Artigo 
1269 n9 3, f).

É uma matéria que exigiria uma análise 
detalhada pois afigura-se-me que nela 
se contem muitas portas abertas a pos
síveis abusos na utilização de dados 
pessoais.

A transmissão de dados pessoais tra
tados informaticamente no quadro da 
cooperação entre serviços responsáveis 
pelo tratamento dos pedidos de asilo, por 
exemplo, não fica sujeita nem às normas 
de protecção de dados do S.I.S., nem às 
previstas para a protecção de dados pes
soais fora do quadro do S.I.S.

Pelo que deixei dito, não é difícil per
ceber que a Convenção de Aplicação do 
Acordo de Schengen exige um estudo e 
uma análise detalhada por parte dos ad
vogados a quem cabe um papel insubsti
tuível na salvaguarda dos direitos do 
homem face aos Estados e aos outros 
poderes.

Aliás, já no ne 1/90 do Boletim da 
Ordem foi publicado o texto de um voto 
do C.C.B.E., aprovado em 28 de Outubro 
de 1989, em que já era referida a criação 
do S.I.S. e no qual se considerava que 
isso colocava novos problemas.

Afirmava-se, nomeadamente que:
- “Os Advogados não têm o direito de 

obter informações respeitantes às novas
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r I

A “Praga” dos quesitos 
em peritagem Médico- 

Legal
Prof. F. Oliveira 
Sá (Catedrático 
de Medicina 
Legal na 
Faculdade 
de Medicina 
de Coimbra e 
Director do 
instituto de 
Medicina Legal 
deCoimbrd)

C.C.B.E.
Afigura-se também que a legislação 

sobre a protecção de dados pessoais, 
que o Governo se comprometeu a ela
borar, deve merecer a nossa atenção 
dada a importância de que se pode reves
tir para a protecção de direitos humanos 
fundamentais.

A Comissão de Assuntos Constitucio
nais, Direitos, Liberdades e Garantias da 
Assembleia da República já deliberou, 
por unanimidade, criar uma Subcomis
são para acompanhar o processo de 
integração de Portugal no espaço Schen- 
gen. Não deixará decerto de se debruçar 
sobre as implicações do Acordo de Schen- 
gen na protecção de dados pessoais.

A nova liberdade de circulação que se 
pretende concretizar na Europa não pode 
ser assegurada pondo em causa a segu
rança, mas esta preocupação tem de ser 
compatível com o respeito dos direitos 
humanos. ■

No relatório que introduz essa dis
cussão, escrevia-se o seguinte:

“Na sequência de Seminário de Abril 
vamos ponderar, prioritariamente, a 
questão processual relativa aos quesi
tos. Há que reconhecer que essa é ver
dadeiramente a nossa grande questão 
quando se pretende introduzir um perfil 
metodológico inspirado, como convém,

formas de cooperação internacional da 
polícia e a polícia não tem a obrigação de 
lhes fornecer as informações;

- os advogados não têm nenhum re
curso permitindo um controlo jurídico no 
caso de eventuais abusos de poder da 
polícia;

-os clientes, isto é, os cidadãos, os 
suspeitos, os estrangeiros, os refugia
dos - bem como os dados informáticos, 
podem serfacilmente transferidos de uma 
forma informal de uma força de polícia 
nacional para as autoridades de policia 
de um outro Estado-membro sem que os 
advogados sejam informados disso, sen
do assim incapazes de se opor a isso em 
tempo oportuno;

- tantos assuntos que exigem uma 
posição clara dos advogados europeus 
em nome da defesa da defesa.

Seria importante divulgar entre nós as 
reflexões que tenham sido ulteriormente 
feitas sobre esta matéria no quadro do

■m stando em curso uma reformulação 
Lb do Código de Processo Civil, é opor
ia tuno alargar o eco da discussão e 
das conclusões que foram produzidas, a 
este respeito, no Semanário de 29 de 
Junho de 1991 integrado no “I Curso de 
Pós-Graduação sobre peritagem médico- 
-legal no âmbito da reparação civil do dano 
pos-traumático".
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“ Os quesitos são a expressão formal 
da missão de que os peritos são encarre
gados pela entidade requisitante da perí
cia.

Este problema da missão pericial tem 
sido largamente questionado no espaço 
jurídico e médico-legal francês, como

i

nas recomendações do Conselho da Eu
ropa respeitantes à avaliação médico-le
gal dos danos corporais no âmbito da 
reparação civil.

O nosso estatuto processual tradicio
nal e actual assenta na formulação de 
quesitos que são da iniciativa das partes. 
Embora o Juiz da causa possa (tanto 
quanto julgo saber) filtrar e controlar uma 
certa anarquia que frequentemente se 
instala na multiplicidade e policromia dos 
quesitos, creio bem que em regra o Juiz 
se limita a transmitir aos peritos os quesi
tos tal e qual foram formulados.

Como bem se compreende - e os 
exemplos abundam - nem sempre os 
quesitos deixados à imaginação dos ad
vogados constituem um guião esclarece
dor da situação médico-legal nos termos 
reais. A resposta à maior parte deles não 
dá indicações com relevo e operaciona
lidade na valoração médico-legal pro
priamente dita. Por outro lado a formu
lação de quesitos é perfeitamente com
patível com uma resposta pericial reduzi
da à alternativa entre um sim e um não.

E não sei mesmo se porventura pe
quenas nuances na formulação de dois 
quesitos, respeitantes ao mesmo ponto 
concreto, não permitirá que para o mes
mo ponto a esclarecer tanto se possa 
dizer sim como se possa dizer não.

Na realidade entendemos - e pen
samos que este entendimento é inques
tionável - que o desenvolvimento da peri
tagem condicionada pelo espartilho dos 
quesitos não é compatível com uma peri
tagem respeitadora de um fio condutor 
doutrinatório e metodológico coerente e 
sinfónico com os cânones médico-legais 
europeus.”

“Na sequência da sua explanação, 
em termos históricos, da reiterada e atu
rada experiência jurídico-forense, em 
França, no que refere aos modelos de 
“missão pericial”, BARROT dá notícia 
do ensaio - em que ele próprio foi prota
gonista principal - com as chamadas 
“missões novas” (dos anos 80) e nas 
quais se confere prioridade às provas (à 
descrição) em detrimento dos números. 
A”missão nova" proposta pelo próprio 
BARROT (T.G.I. Paris, 199 Chambre, 
1980) é a bandeira da luta contra o chama
do sistema T.I.P. (taxa de incapacidade 
permanente) tido por responsável de gros
seiros equívocos na indemnização das 
vítimas (“nous avons cherché à limiter les 
risques d’erreur, et à substituer la des- 
cription des séquelles à leur évolution 
quantitative. Nous sommes passés de la 
priorité aux chiffres à la priorité aux preu- 
vres). A este objectivo correspondia a 
redacção seguinte: “Descrever os actos, 
gestos e movimentos tornados difíceis, 
parcial ou inteiramente impossíveis por 
força do acidente; dar o seu parecer 
sobre a dificuldade ou impossibilidade 
para a vítima de continuar a exercer a 
sua profissão, desportos ou actividades 
específicas de lazer que praticava antes 
do acidente.”

Pesem embora as judiciosas críticas 
e a vulnerabilidade do sistema T.I.P. 
(tradicional e arreigado nos países lati
nos) a novidade não pegou em França, e 
o próprio BARROT confessa o seu totáCZ 
insucesso tendo que se curvar perante 
“a força conservadora”, a omnipotên
cia do sistema: “... En revanche, les 
avocats se sont déclarés incapables de

bem nos informa BARROT (magistrado 
francês particularmente empenhado na 
reparação jurídica do dano corporal) no 
seu livro intitulado “Le Dommage Cor
poral et sa Compensation - Pratique 
médico-légale et judiciaire”. Com efei
to todo o capítulo II desse livro trata de 
“La mission d’expertise médicale.”
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2 . Que a tradição e os hábitos en
raizados nos sistemas indemnizatórios 
subsidiários do modelo T.I.P. tornam 
aleatórias, pelo menos por ora, as tenta
tivas de expurgar dos relatórios médico- 
-legais e fixação de uma taxa de inca
pacidade permanente.

1 . Que a escolha e a adaptação de 
um modelo de “mandato pericial” é 
uma questão chave quando se discute a 
problemática médico-legal relativamente 
à reparação civil dos danos corporais.

As duas ilações anteriores, projecta- 
das no espaço português, convidam-nos 
a ponderar uma proposta de “mandato 
pericial português” (M.P.P.) que não 
deixe de contemplar uma taxa de inca
pacidade permanente. E isso porque o 
nosso sistema alicerçado nos quesitos 
adlibitumé manifestamente desajustado 
à implatação de uma peritagem médico- 
-legal de qualidade e nível europeu, desig-

Ainda no mesmo texto avançava-se 
uma proposta de “mandato pericial por
tuguês” nos seguintes termos:

A proposta que avançamos visa dar 
resposta pericial aos princípios consa
grados na Resolução 75(7) do Conselho 
da Europa, nomeadamente os contem
plados nos pontos 5, 6, 10, 11 e 12, a 
saber:

“6) Uévaluation du gain manqué doit 
être faite aussi bien pour la période 
antérieure au jugement que pour le futur.

nadamente em termos de resposta às 
recomendações do Conselho da Europa. 
Por outro lado não será recomendável 
enveredar, agora, por soluções de afron
tamento ao sistema T.I.P. dado que tam
bém é tradicional e enraizado entre nós o 
referencial incapacidade permanente 
parcial. Podemos, isso sim, optar por 
uma fórmula de “mandato pericial”, 
que obrigue a uma clarificação e a uma 
especificação das realidades contidas 
no conglomerado tradicional designado 
por T.P.P. Trata-se, afinal, de propor um 
“mandato pericial” em concorrência 
com os desenvolvimentos doutrinários 
recentemente adoptados na prática peri
cial do Instituto de Medicina Legal de 
Coimbra, ou seja, e concretamente, sepa
rando incapacidade de trabalho em geral 
(fisiológica) de incapacidade de trabalho 
profissional. Um mandato pericial que 
nos permita, afinal, conduzir a peritagem 
médico-legal em causa segundo termos 
ajustados à Resolução 75(7) do Comité 
de Ministros do Conselho da Europa.

“5) Le fait pour la victime de ne plus 
pouvoir effectuer dans son foyer le travail 
qu’elle y accomplissait avant le fait dom- 
mageable, constitue un préjudice ouvrant 
droit à réparation, même lorsque la vic
time n’est pas remplacée pour ce travai! 
par une autre personne. Ce droit à repa- 
ration appartient personnellement à la 
victime.”

chiffrer une demande ou une offre, sans 
le taux. Les assureurs se sont émus 
également, car il est vrai que 
l’interpretation d’un rapport ne peut être 
par un personnel de base sans aucune 
qualification médico-légale, alors que ce 
même personnel peut facilment multi- 
plier le taux par une valeur du point. Nous 
avons donc étés amenés à demander à 
nos experts de compléter leurs rapports 
en y ajoutant un taux d’I.P.

Finalement, il a bien faliu constater 
que l’expérience se soldait globalement 
par une échec.”

As referências que vimos fazendo ao 
discurso (algo controverso e polémico) 
produzido no espaço jurídico-forense 
francês a propósito do modelo mais con
veniente para formular a “missão peri
cial”, representam uma transposição para 
este texto de uma parte menor de todo 
um capítulo do livro de Barrot.

Mas o que ficou exposto é suficiente 
para demonstrar duas coisas fundamen
tais:
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A cette fin.il doit être tenu compte de tous 
les éléments connus ou prévisibles. no- 
tamment du degré de 1’incapacité, du 
genre d’activité déployée par la victime, 
de ses revenus après 1’accident com- 
parés à ceux qu’elle aurait obtenus si le 
fait dommageable ne s’était pas produit, 
ainsi que de la durée probable de ses 
activités professionnelles et de sa vie.”

“11) La victime doit être indemnisée 
du préjudice esthétique, des douleurs et 
des souffrances psychiques. Cette der- 
nière catégorie comprend en ce qui con
cerne la victime diverstroublesetdésagré- 
ments tels que des malaises, des insom- 
nies, un sentiment d’i nf ériorité, une dimi- 
nution des plaisirs de la vie causée no- 
tamment par 1’impossibilité de se livrer à 
certaines activités d’agrément.”

Assim sugerimos, como ponto de par
tida para a definição de uma fórmula 
consensual o texto seguinte:

Foi por isso aprovado naquele Semi
nário que se desse conhecimento, às 
entidades convenientes, desta pro
blemática, e da inerente pretensão mé
dico-legal.

É esse o sentido deste texto que aqui 
deixamos à ponderação do leitor. ■

“10) Le fait pour la victime de devoir 
fournir des efforts accrus afin d’obtenir 
dans son travail le même résultat cons- 
titue un préjudice ouvrant droit à répara- 
tion.”

“12) Les douleurs physiques et les 
souffrances pshychiques sont indem- 
nisées en fonction de leur intensité et de 
leur durée.

Le calcul de 1’indemnité doit s’effectuer 
sans égard à 1’était de la fortune de la 
victime."

o dano estético e, eventualmente, sobre 
o compromisso nas actividades de lazer 
préexistentes (prejuízo de afirmação pes
soal). Devem os peritos elaborar relatório 
circunstanciado e justificativo das suas 
conclusões médico-legais.”

Relativamente ao texto que serviu de 
base à discussão (que em grande parte 
acabamos de transcrever) foi aprovado, 
no acima mencionado Seminário, que 
em vez de “missão pericial “ou “mandato 
pericial” se optasse pela expressão “dili
gência pericial”. Foi ainda aprovado que 
na terceira linha do texto final proposto 
ficasse antes consignado: “.... nexo de
causalidade médico-legal com a ofensa 
corporal”.

A discussão foi naturalmente condu
zida pelos eminentes juristas presentes 
no Seminário, tendo ressaltado que mui
to embora ferindo o rigoroso formalismo 
processual, o modelo de relatório pericial 
introduzido no espaço forense português 
pelo Instituto de Medicina Legal de Coim
bra é não só louvável como desejável.

Mas é óbvio - e isso é realçado no 
Seminário - que os magistrados podem 
exigir que os peritos se limitem a res
ponder aos quesitos. Felizmente foi tam
bém entendido no mesmo Seminário - 
pelos juristas presentes - que mesmo se 
a reforma do processo civil em curso 
mantiver em termos gerais o sistema do 
questionário (e creio saber que o mundo 
jurídico português está dividido a este 
propósito) isso não é incompatível com 
um entendimento processual de ex- 
cepção para a prova médico-legal, ex
presso na futura lei processual civil por
tuguesa.

“Proceder a exame médico-legal para 
avaliação dos danos corporais relevantes 
na reparação civil devendo os peritos 
pronunciarem-se, designadamente, so
bre o nexo de causalidade com a ofensa 
corporal de .... a data de consolidação 
das lesões, as incapacidades temporárias 
e permanentes quer para o trabalho em 
geral quer para o trabalho profissional, o 
quantum doloris durante o período de 
incapacidade temporária, e ainda sobre
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Advogados e Informática 
(Bona, 1-4 Outubro)

A Associação Europeia dos Advogados, realizou 
nos dias 1 a 4 de Outubro uma Conferência Interna
cional subordinada ao tema “As futuras aplicações da 
informática nos gabinetes de Advogados”. I nformações 
complementares podem ser obtidas junto do seguinte 
endereço: Thomas Krummel, Rechtsanwalte Meyer- 
Koring pp., Oxfordstrasse 21, D W 5300 Bonn 1.

Association Europeenne des Avocats 
European Association of Lawyers

Curso de Inglês Jurídico 
(Universidade de Edimburgo, 
Outubro-Junho 1992-1993)

O Institute of Applied Language Studies da Univer
sidade de Edimburgo organiza um Curso de Inglês 
Jurídico para estudantes de Direito ou para profis
sões jurídicas, que se desenrola por três períodos 
entre Outubro de 1992 e Junho de 1993.0 curso tem 
a duração mínima de 3 semanas, podendo atingir 1 
ano. Informações: 21 Hill Place, Edinburgh, EH8 
9DP, Fax: 031-667 5927

Jornadas Luso-Hispano-Americanas 
de Direito do Trabalho (Lisboa, 28-30 
de Outubro)

Com a coordenação geral do Dr. Monteiro Fer- 
nandes realizar-se-á em Lisboa, nos próximos dias 
28 e 30 de Outubro de 1992, as VII Jornadas Luso 
Brasileiras de Direito doTrabalho. Para informações, 
contactos e inscrições, Paula Martins, Av. Almirante 
Reis nQ113-6Q andar-fracção 605 1100 Lisboa.

V Congresso de Direito Societário 
(Universidade de Cordoba-Argentina, 
12-16 de Outubro)

A Academia Nacional de Direito e Ciências So
ciais de Cordoba e a Faculdade de Direito da Univer
sidade de Cordova Argentina, realizou dos dias 12a 
16 de Outubro o V Congresso Internacional de Direito 
Societário. Informações: Paraguay351 5000 Cordo
ba-Argentina, Tel: 54-51-242830.

Convenção 
Europeia de 
Juristas de 
Negócios 
(Bordéus, 29-30 
de Outubro)

A primei ra Convenção 
Europeia de Juristas de 
Negócios realizar-se-á a 
29 e 30 de Outubro, na 
cidade francesa de 
Bordéus, organizada pela 
Eurojuris. Informações: 
Bordeaux Congrés Ser
vice 33300 Bordeaux Lac 
France. Tel: (33) 
56508449, Fax: (33) 
56431776

IMS MEi
II.p.l if fr-' A
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A Indústria do 
Software e o 
Mercado Único 
Europeu (Madrid, 
8-9 de Outubro 
de 1992)

O Institute for Inter
national Research Es
pana, S.A., organiza uma 
Conferência Internacio
nal sobre a Indústria de 
Software e o Mercado 
Único Europeu, realizou- 
-se nos dias 8 e 9 de 
Outubro de 1992, em Ma
drid.

Nessa Conferência 
participou o nosso co
lega Dr. Manuel Lopes 
Rocha.

Informações: IIR Es
pana, C. Ruizde Alarcón, 
12-29 28014 Madrid

III Conferência 
Europeia sobre as 
Profissões Jurídicas 
(19-20 Novembro de 
1992)

Organizada pela “Lawyers in 
Europe”, um Instituto Europeu 
destinado a responder às solici
tações dos Advogados que ex
ercem a sua profissão no Conti
nente Europeu, realizar-se-à a 
19 e 20 de Novembro de 1992, 
em Bruxelas a III Conferência 
Europeia sobre as profissões ju
rídicas europeias e as novas 
oportunidades dentro e fora da 
Europa comunitária

Realçe-se a participação nes
sa conferência como orador, do 
nosso colega Dr. Coelho Ribei
ro, Presidente da CCBE.

Informações: Lawyers in Eu
rope, Munro House 14 St. Cross 
Street London EC1N 8YY.

w
Third annualEuropean legalpractice conferen.ce

The Opportuniiics Facing chc European tegal Prnfcssion 
Thurscbyand Friday, I9th and 20Ji November 1992 
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